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ATENÇÃO, SENHOR USUÁRIO!

Quando da remessa de qualquer pagamento
através de Bancos ao DIN, solicitamos o obséquio
de nos comunicar a 'respeito, para localização do cré-
dito e agilização no atendimento.

Atos do Congresso Nacional

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, nos termos do
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, JOSÉ FRAGELLI, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou,, nos termos do
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, JOSÉ FRAGELLI, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLÁTIVO

N9 08, DE 1985

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação
Científica e Técnica entre o Governo da Re-
pública Federativa do.Braail e o Governo do
Reino da Arábia Saudita, concluído em Brasília,
a 13 de agosto de 1981.

Art. 19 - Fica aprovado o texto-do Acordo Básico de Coopera-
ção Científica e Técnica entre o Governo dá República Federativa do
Brasil e o Governo do Reino da Arábia Saudita, concluído em Brasília, a
13 de agosto de 1981.

Parágrafo único - Quaisquer atos ou ajustes complementares,
de que possam resultar revisão ou modificação do presente Acordo, ficam
sujeitos á aprovação do Congresso Nacional. 	 .	 •

Art. 29 - Este- Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

SENADO FEDERAL, EM 03 DE JUNHO DE 1985

SENADOR JOSÉ FRAGE=
PRESIDENTE

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprOVou, nos termos do
art. 4A, inciso I, da Constituição, e eu, JOSÉ FRAGELLI, Presidente do
Senado Federal, promul go o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N9 09-,1bE 1985

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação- Téc-
nica e Cientifica entre o Governo dá República fe-
derativa do Brasil e o Governo da República do Hai-
ti, celebrado em Brasília, a 15 de outubro de 1982,

'
Art. 19 - Fica aprovado o texto do Acordo Básico de Coopera-

ção Técnica e Científica entre ó-Governo da Re pública Federativa do
Brasil e o Governo da República do Haiti, celebrado em Brasília, a 15 de
outubro de 1982.

Parágrafo único - .Quaisquer atos ou. ajustes Complementares,
de que possam resultar revisão ou modificação do presente Acordo, ficam
sujeitos ã aprovação do Congresso. Nacional.

Art.. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data" de
sua publicação.

SENADO FEDERAL, gm 04 DE JUNHO DE 1985

DECRETO LEGISLATIVO

NO 07, ' DE 1985

Aprova o'texto do Acordo
fica e Tecnológica entre
Federativa do Brasil e
da Colômbia, assinado em
de 1981,

de Cooperação Cienti-
ó Governo da República
o Governo da República
Bogotá, a 12 de março

SENADOR JOSÉ FRAGELLI
Presidente

Atos do F'oder ExecutiVo
Art. 19 - Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação Cien-

tifica e Tecnológica entre o Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da República da Colômbia, assinado em Bogotá, a 12 de março
de 1981.

Parágrafo único - Quaisquer atos ou ajustes complementares,
de que possam reéultar revisão ou modificação do presente Acordo, ficam
sujeitos ã apiovação do Congresso Nacional.

Decreto wo 91.302,	 de 04 de	 junho	 de 1985

Declara de utilidade pública., para:
fins de desapropriação, terrenos si
tuados no Município de Jaragilarí, Fi
tado do Mato Grosso do Sul.
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C) Presidente da República,
usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III, da Consti
tuição e dé conformidade com o artigo 59, letra "a", do Decreto-lei nV
3.365, de 21 de junho de 1941, decreta:

Art 19 Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de de
sapropriação, as áreas de terras, no total de 660.981,07m 2 (seiscento-S-
e sessenta mil, novecentos e oitenta e um metros quadrados e sete decl
metros quadrados), situadas no Município, de Jaraguarl, Estado do MatE,
Grosso do Sul.

Parágrafo único As áreas de terras referidas neste artigo es
tão assim descritas:
Área "A" - Que consta pertencer a ADINALDO AMADEU, num total de
3,180„50m2 . Partindo do marco 1 de coordenadas geográficas do IBGE, X =
763.298,970 e Y 7.755.858,922, com um lance reto de 4,80m e Azimute
-de 38024'27", até o Marco -1A; e daí, seguindo com um lance sinuoso de
620,00m, acompanhando a linha da faixa de domínio, que é paralela ao ei
xo diretriz, com um afastamento de 15,00m, obtem-se o marco 14; e daí,
seguindo com um lance sinuoso de 624,00m, até o marco 1 (Ponto de Parti
da).
Área 93" - Que consta pertencer a ADINALDO AMADEU, num total 	 de
617.022,57m2 . Partindo do marco 1 de coordenadas geográficas do IBGE,
X = 763,298,970 e Y 7.755.858,922, cdm um lance reto de 336,696m e
Azimute de 38024'27", até o marco M1=2; e. daí seguindo com um lance re
to de 260,00m e Azimute de 38024'27", até o marco A.3; e daí seguindo
com um lance reto de 849,148m e Azimute de 128 024'27", até o marco 4; e
dal seguindo com um lance reto de 640,00m e Azimute de 218 024'27", até
o marco C=5; e daí seguindo com um lance reto de 673,808m e Azimute de
292036'12", até o marco P11.6; e dal seguindo com um lance reto de
302,939m e Azimute de 356 053'12", até o marco 1 (Ponto de Partida).
Ama "C" - Que consta pertencer a JOSÉ MONGENOT FILHO, num total de
40.778,00m2 . Partindo do marco 15 de coordenadas geográficas do IBGE,
X	 762.571,032 è 'Y = 7.756.610,315, , com Azimute do alinhamento inicial
de.-57955'42"„ e dal, seguindo com um lance sinuoso de 803,0.0m, até 	 o
marco 14; e dal, seguindo dom um lance sinuoso de 624,00m, até o marco
1; e dal, seguindo com um lance reto de 82,50m e Azimute de 176953'12",
até o marco 12A; e dal, seguindo com uma linha sinuosa de 1.527,00m,
até o marco 16; e daí, Seguindo com um lance reto de. 37,74m e Azimute
de 29029'25", até.o marco 15 (Ponto de Partida).

Art 29 Destinam-se as áreas de terra de que trata o artigó an
tenor à implantação da Unidade de Detecção do Sistema de Defesa Aére7a-
e Controle de Trãfégo Aéreo, conforme consta do Processo M Aer n9 35-
O1/R-304/85 do Ministério da Aeronáutica.

Art 39 Fica o Ministério da Aeronáutica autorizado a promover
a efetivação da desapropriação a que se refere o presente Decreto na
formado artlgó 10 do Decretó-lei n9 3.365, de 21 de junho de 1941, cor
rendo as despesas à conta dos- recursos orçamentários próprios.

Art 49 Na forma do artigo 15, do Decreto-lei n9 3.365, de 21
de junho de 1941„ alterado pela lei n9 2.786,. de 21 de maio de 1956, a
presente desapropriação é declarada de urgência, para efeito de media
ta imissão de posse.

Art 59 O presente Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília,	 04	 de	 junho	 de	 1985;
1649 da Independência e 979 da República.

JOSÉSARN1W
Octávio Júlio Moreira Lima

Decreto n9 91.309,de04 de junho de 1985.

Dispõe sobre a Reforma da Admi
nistração Pública Federal e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição,

DECRET A:

Art. 19 - Compete ao Ministro de Estado Extraordi
nário para Assuntos de Administração promover a execução do Plano
de Reforma da Administração Pública Federal, praticando ou.propon
do os atos necessários á sua efetivação,

§ 19 - O Ministro de Estado Extraordinário para
Assuntos de Administração, que atuará em harmonia com os demais
Ministros de Estado, disporá de assistência técnico-administrati-
va essencial para o desempenho de suas atribuições.

§ 29 - O Ministro de Estado indumbido da . reforma
da administração poderá expedir instruções 'para a execução. 'deste
Decreto.

§ 39 - Os Ministros de Estado e os dirigentes dos
órgãos vinculados ou sujeitos a supervisão ministerial, cuja área
de competência abranja os assuntos objeto da reforma adminiatrati
va, prestarão todo o auxílio e cooperação necessários à plena con
secução dos objetivos estabelecidos por este Decreto.

Art.; 29 - A execução da reforma administrativa es„—
tender-se-á a todos os- órgãos e entidades integrantes da Adminis-
tração Direta e Indireta, bem como, no que couber, às fundações
instituídas ou mentidas pela União.

Art. 39 - A reforma administrativa contemplará, en
tre outros ,aspectos,.aestabelecimento de sistema normativo desti-.
nado a valorizar os recursos humanos na Administração Pública:di-
reta e indireta, estatuindo critérios de seleção e admissão, por
concurso público, bem como a capacitação e promoção dos servidores
mediante cursos e estágios, objetivando que os cargos de direção e.
assessoramento superiores sejam exercidos pelos ocupantes dos qua-
dros de carreira, com base no aprimoramento profissional. •

§ 19"- O sistema normativo de que trata este arti-
go estabelecerá diretrizes e parâmetros que permitam a, todo servi
dor público, por seus próprios méritos, ter acesso a todos 'DO ní-
veis dos diferentes quadros funcionais do órgão ou entidade a que
pertencer.

§ 29 - Os sisteMas de capacitação de recursos húma
nos deverão levar em conta, a cada momento, as necessidades de pes
'soai -qualificado exigidas paia o funcionamento normal da Adminis-
tração Pública.

Art. 49 - A participação dos servidores na execu-
ção da reforma de que trata este Decreto não afetará os seus- vIncu
los funcionais, direitos ou vantagens, e caracterizará, para todos-
os efeitos, serviço público relevante.

Art. 59 - O Ministro de Estado Extraordinário para
Assuntos de Administração poderá áelebrar convênios ou acordos com-
pessoas ou entidades públicas ou privadas, 'bem como praticar todos
os atos que se fizerem necessários à realização da reforma adminis

' trativa.

Parágrafo único. Os atos a que se refere este ar-
tigo não poderão gerar, para a União, encargos e 'ónus financeiros
não previstos na lei orçamentária ou não autorizados em-lei.
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ANEXO 

(Decreto n9 91.257':de 20 de maio de 1985)
GABINETE PESSOAL DO PRESIDENTE DA REPUBLICA 

N9 de car-
gos/funcões

DENOMINACAO
•

CODIG O'

_ ASSESSORIA ESPECiAL •

1 Assessor-Especial' Lr-DAS-101.6

2 AssesSores	
. . LT-DAS-101.4

1 Oficial de Gabinete	 • 1T-DAS-101.3

ASSESSORIA	 TÉCNICA

5 Assessores Técnicos 1T-DAS-101.4

5 Adjuntos LT-DAS-101.3

SECRETARIA PARTICULAR

1 Secretário Particular LT-DAS-101.4

1 Secretário Particular para Assuntos Especiais 	 • LT-DAS-101.4
2 Adjuntos LT-DAS-101.3
4 Oficiais-de-Gabinete LT-DAS-101.3

CERIMONIAL

1 Chefe	 • LT-DAS:101.4

3 Adjuntos LT4IAS-101.3

.	 AJUDANCIA-DE-ORDENS

4 Ajudantes-de-Ordens ----

Presidência da República
4..

'DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPUILICA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Exposição de Motivos	 •	 •-•

N9 125, de 31 de maio de 1985. "De acordo. Apróvo. Em 31.5.85."

Excelentíssimo Senhor Presidente da. República

Em cumprimento à determinação de Vossa Exceleu

cia, trago a sua presença a proposta "Educação para Todos , Ca.

ninho para Mudança", tendo como objetivo possibilitar a universa

lização dessa modalidade de enti,no, assegurados satisfaterios pa

drõeá degualidade.

Inspirado em diretriz contida no docuutentoüCom

promisso com a Nação", a proposta "Educação para Todos - Caminho

para Mudança" contempla, em sua fase inicial, uma serie de medi

das relacionadas com a implantação de programas de aperfeiçoamen

to e valorização ao corpo docente, distribuição de nitro
co e material, escolar, fornecimento de merenda e, ainda,éxPansão

e recuperação das unidades. escolares.

Nestas condições, tenho a honra de Submeter .a

referida proposta ã aprovação de Vossa Excelência,

Reitero a Vossa Excelência os protestos_do-meu

mais profundo respeito.
Marco Maciel

ED UCA Ç ÃO' PARA	 TODOS

CAMINHO'	 PARA	 MU-DANÇA

'O compromisso maior da Nova República, em resposta aos

anseios nacionais, ó a construção da democracia e a promoção do de

senvolvimento com justiça. Essa tarefa exige, prioritariamente, res,r-

gatar a enorme dívida Social que vem alcançando inquietantes propor

çã'es e reclamando uma pronta e decisiva ação por parte do Estado e

da sociedade. A educação deverá ser,então,efetivada como uma 'ação

Art. 69 - As despesas com a execução deste Decreto

correrão à conta dos recursos orçamentários dos órgãos e entidades

partioipantes do processo da reforma e outros que lhe forem desti-

nados, bem como do Fundo de Reforma Administrativa da '..anR/s-wwn.

Art, '79 - Este Decreto entra em vigor na data. de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de,junho de 1985; 1649 da Independen

cia e 979 da República.

JOSÉ SARNEY

Aluizio Alves

(*) Decreto n9 91.257, de 20 de maio de 1985,

Altera a composição do Gabinete
Pessoal do Presidente da República, e
dá outras providencias,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere a artigo 81, item V, da Constituição,

DECRETA:

Art. 19 - Os artigos 38 (caput),. 39 e 40 do Regimen

to dos Gabinetes da. Presidõncia da República, aprovado pelo Decreto

n9 83.500, de 28 de maio de 1919, com alterações posteriores, pas-

sam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 38 - O Gabinete Pessoal do Presidente dá
República compõe-se de:

- Assessoria Especial;
II - Assessoria Técnica;

III - Secretaria Particular;
IV - Cerimonial; e
V - Ajuda:leia de . Ordens.

§ 19 - 	
§ 29 - 	
Art. 39 - As Assessorias de que tratam os itens

e II do artigo anterior são constituídas de:

I Assessoria Especial:

a) Assessor Especial;
b) Assessores (dois) e

_ c) Oficial-de-Gabinete..

II - Assessoria Técnica:-

a) 5 (Cinco) Assessores Técnicos; e
b) 5 (cinco) Adjuntos.

Parágrafo único. As funções de assessoramento
previstas no item I deste artigo podem ser exercidas por mili
tar, Oficial Superior das, Forças Armadas, com Curso Superior
de Guerra. Naval,, ou equivalente.

Art. 40 - A Secretaria Particular, do Presidente
da República é tonstituída de:

I - Secretário Particular; • '
II - Secretário Particular para Assuntos

Especiais;
III - Adjuntos; e
IV - Oficiais-de-Gabinete."'

Art. 29 - Fica extinta a Secretaria para Assun--
tos Extraordinários, instituída pelo Decreto n9 91.142, de 15 de

-Março de 1985, bem assim a função de confiança, código LT-DAS --

101.6, de que trata o artigo 29 do. mesmo Decreto.

Art. 39 - Em conseqdência do disposto nos arti-

gos precedentes, aGabinete Pessoal do Presidente da República

Passa a ter a composição constante do Anexo a este Decreto, com

as funções de confiança nele previstas, integradas à Tabela Per-

manente dos Gabinetes da Presidência da República.

Art. 49 - A despesa decorrente da aplicação des.

te Decreto será atendida à Conta das dotações constantes do orça

mento da Presidência- da República.
Art. 59 - Este Decreto entra em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, éspeci
almente o Decreto n9 91,142, de 15 de março de 1985;

Brasília, 20 de maio de 1985; 1649 da Indepen-

dência e 979 da República. 	
JOSÉ SARNEY

Rubens Bayma Denys
José Hugo Castelo Branco
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eminentemente democrática, tratada dentro de uma perspectiva ampla

e global requerida pela sociedade. A educação básica, direito de

todos os cidadãos e de plena responsabilidade da sociedade brasi-

leira, deverá- alcançar sua universalização com a participação ati-

va de todos os seus segmentos.

>lesse contexto, a questão educacional avulta como com-

ponente crítico da problemática social brasileira - -especialmente

no que diz respeito ao ensino básico, mercê de sua importância na

formação das novas geraçOes.
Em verdade, as dificuldades que permeiam a educação bá

sica são vastas e complexas. Os esforços e recursos aplicados para

suplantá-las s6 produzem resultados seguros, a medio e longo pta-

zos- Há, no eraanto, um inalienável compromisso a que a Nação bra-

sileira não pode faltar: o de enfrentar o desafio de universalizar

o acesso à escola, vencer o analfabetismo e proporcionar um atendi

mento educativo em crescentes níveis de qualidade,_

E bem de ver-se ', alem disso, que a questão educacional,

ã medida que se inscreve como dimensão da política social, não po-

de ser resolvida através de ações isoladas que dispersem a mobili-

zação da Sociedade.' Como parte dessa mobilização, faz-se necessá-

rio o- empenho consciente do sistema educacional, em todas as suas

esferas e níveis, no desenvolvimento da descentralização dos pro-

cessos de planejamento, execução e avaliação das ações educativas.

Um plano para a educação básica brasileira deve, por-

tanto, resultar de um pacto entre o Estado e a sociedade. Deve, tam

bém, ser um projeto aberto à discussão e revisão permanentes. Não

será obra acabada, mas passo voltado para a consecução das metas

associadas à superação dos problemas da educação básica nacional.

E importante, pois, a participação de todos os grupos

sociais que possant aportar solidariamente os recursos políticos,

humanos, técnicos e financeiros à consecução dessa vontade nacio-

nal-

, A. educação básica k aqui entendida como aquela que ve-

nha a possibilitar a leitura, a escrita e a compreensão da língua

nacional, o domínio dos símbolos eoperaçóes matemáticas básicas,

bem como o,dominio dos códigos sociais e outras informaçOes indis-

	

,pensiveis ao posicionamento critico do indivíduo face 	 sua- reali-

dade'. A educação básic-à extrapola os limites da ação meramente es-

" colar é passa á compreender açOes educativas pata outros segmentos

da população brasileira que não tiveram acesso à escolarização ou

, dela ficaram alijados prematuramente. Nesse sentido, compreenderá

Umbela o atendimento a toda a população jovem e adulta não escola-

riza& pelo 'ensino regular.

A ova. República disp6e-se a realizar essa empresa. Le

vá-la a cabo depende da determinação do Governo e da participação

da soçiedade brasileira.

A QUESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

No Brasil, vários fatores contribuem de maneira decisi

Ira para agravar os problemas da educação básica,- a exemplo do coe

tralismo administrativo, das desigualdades regionais, dos baixos

níveis de renda e das notórias carencias alimentares e de saúde de

grande parte da população. A essas causas se somam outras, mais

especificas do setor educacional, como insuficiencia e má distri-

buição espacial da rede escolar, inadequada formulação dos currí-

culos, deficiencias na formação e baixos padróes de remuneração dos

professores, dentre outros.

Alem dos 20 milhóes de analfabetos no pais - 1/4 da po

pulação com idade igual, ou superior a 15 anos -, cerca de 8 milhOes

de crianças em idade escolar jamais tiveram acesso à escola ou de-

la se afastaram precocemente, antes de completar os quatro anos de

estudos regulares.

Essa situação etanto mais critica quando se verifica a sua

exacerbação, nos anos recentes. Com  efeito, na decada de 70, pela

primeira vez nos últimos 50 anos, as matrículas nas quatro series

iniciais do 1 9 grau cresceram em ritmo inferior à população.

A reversão desse quadro, que oferece perspectivas som-

brias para o futuro do País, passa inevitavelmente pela universali

zação do ensino básico. Nesse sentido, e. indispensável que sejam

enfrentados os seguintes problemas:

a) Falta de uma consciência nacional sobre a importân-

cia politico-social da educação

A sociedade brasileira vem convivendo com perfil edu-

cacional insatisfatório diante do nível de desenVolvimento económi

co que alcançou e dás suas próprias expectativas de justiça e eqüi-,

dade social no compartilhamento dos frutos, do progresso.

' As repercussóes desse perfil no comportamento 	 social

_diante da questão educacional devem examinar-se segundo dois eixos

de observação.

O primeiro diz respeito a como a grande -massa. da, popu-

lação percebe a importância da escola, do processo de ensino-apren

dizagem e do desenvolvimento tecnico, científico e cultural como

instrumentos de ascensão social e de efetiva participação políti-

ca. Nesse caso, o vetor á pobre e frágil, incapaz de conferir for-

' ça e sentido a açães que independet da interferencia do poder pú-

blico e, tambem, de inflUenciar decisivamente nas formulaçóés poli

ticas governamentais.

O segundo , eixo refere-se a como os governos constitui

dos tem concebido e implementado-a política social; a qual, para

ser verdadeiramente conseqüente, deve. dotar-se de articulação, coe

rância e equilíbrio entre os esforços 'orientados para o crescimen-
to económico e o compartilhamento de seus benefícios: Aqui o vetor,

embora rico e forte, e incapaz de estabelecer organioidade necessá

ria para fazer do crescimento um instrumento de política eqüenime

e justa.

A visão da globalidade explica e justifica o enfoque

amplo que se pretende dar ao projeto e, ao mesmo tempo. , sua 4imen

são enquanto componente da política social do Governo na Nova Repú

blica.
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b) Baixa produtividade do ensino

indiscutível que a construção ou inadequação na ofer

ta de vagas responde, em boa medida, pelas restrições de acesso ã

escola; contudo, a outra vertente do problema da educação básica

tem a ver com a repetencia e a evasão, que alcançam sobretudo as

camadas menos favorecidas.

A repetência e a evasão decorrem, de certo modo, da

adoção de programas que conflitam com a realidade experimentada pe

las crianças, do que resultam conteúdos mal-assimilados e de utili

dade duvidosa na melhoria das condições de vida e na preparação pa

ra o exercício consciente da cidadania. As impropriedades dos cur-

rículos e a falta de integração entre conteúdos têm levado ao esfa

celamento do trabalho escolar.

A superficialidade com que, freqUentemente, são trata-

dos os conteúdos curriculares, a repetição desnecessária e a mar-

cante presença de temas acessórios são outros fatores que tem pro-

vocado desinteresse, reprovação e evasão.

Essa situação á agravada pela , ausencia de bibliotecas

e materiais didáticos de pesquisa e de demonstração, sobretudo nas

series mais adiantadas, e nas escolas de áreas mais pobres.

Ainda no tocante ã baixa produtividade, deve-se consi-

derar a interferencia de fatores outros, não estritamente relacio-

nados com o setor educacional, conquanto sejam causas determinan-

tes do problema. Entre'esses. fatores, salientam-se as carências nu

tricionais que vitimam a grande maioria da clientela da escola pú-

blica e alunos dás instituições que prestam assistência ã popula-

ção de baixa, renda..

E também evidente que o baixo nível de renda das famí

lias, principalmente nas periferias urbanas e na zona rural, tem

inibido consideravelmente a possibilidade de aquisição de material

escolar mínimo necessário ao desenvolvimento das atividades pedagõ

gicas dos seus filhos.

Aviltamento da carreira do magistério

Ademais da deplorável situação dos professores que per

cebem retribuição inferior ao salário mínimo, é inquestionável que,

sobretudo nas últimas décadas, vem-se registrando um crescente avil

tamento 4o status social da carreira docente, de que resultam 'de-

ficiente preparoitecnico, falta de identificação profissional e

eventual descompromisso com os resultados do trabalho.

E verdade que essa deterioração ocorreu simultaneamen-

te com o surgimento de novos mercados de trabalho -e-com a expansão .

dos sistemas de ensino. Entretanto,as suas causas se relacionam, prin

cipalmente, com os deficientes padrões de ensino nos cursos de pra

paração para o magisterio, os baixos níveis salariais, a ausência

de critérios democráticos no recrutamento e seleção e a falta de se

gurança quanto ã ascensão funcional.

Vale ressaltar que, no caso das escolas em periferias

urbanas e na zona rural, verificam-se alta mobilidade e baixa assi

duidade, ambas desastrosas para o rendimento escolar.

d) Inexistência de um adequado fluxo de recursos finan

ceiros para a educação besica

Não há lugar a dúvidas quanto ao descumprimento das

obrigações do setor público para com a educação do povo, em termos

de destinação de recursos financeiros. De fato, a União, estados e

municípios não se dispõem sequer a alocar recursos orçamentários

compatíveis com os requisitos mínimos indispensáveis ã manutenção

e expansão dos serviços de educação básica. ConseqUentemente, ares

ponsabilidade civil do cidadão (a educação á direito de todos), o

cumprimentodaobrigatoriedade escolar (dever do Estado) e a qualidade

do ensino (direito e dever de cada um) passam à condição de letra morta.

Responder a esse desafio significa, pelo menos, concre

tizar o disposto no § 4 9 do art. 176 da Constituição Federal -Emen

da João Calmon - caminho que deverá ser percorrido por todos os en

tes federados.

e) Insuficiência e mã distribuição espacial de vagas

nas escolas

A simples constatação de que ainda existem 3 milhOesde

crianças, na faixa de escolaridade obrigatória dos 7 aos 14 anos

de idade, fora do sistema regular de ensino, já seria razão sufi-

ciente para aquilatar-se a relevância desse componente na problemã

tica da educação básica nacional. Nada obstante, acresce salientar

as diferentes taxas de escolarização, a desigual cobertura do sis-

tema educacional entre a zona urbana e a rural, ou entre regiões,

bem como o regime de apenas três horas de aula diárias a que estão

submetidas as crianças que, em grande número, ingressam em escolas -

com tres turnos.

A despeito de tudo, porem, não se pede desconhecer a

existência de instalações físicas e equipamentos ociosos, oque tra

duz um mau emprego de recursos escassos. S indispensável, pois, às

segurar-se máximo proveito da capacidade instalada, mesmo admitin-

do que se tem pouco do que á necessário para operar o sistema de

ensino básico no País.

A PROPOSTA DE EDUCAÇÁO BÁSICA

Educação para Todos, meta consignada no Compromisso Com

a Nação - documento que encerra os -fundamentos e diretrizes na No-

va República -1, será um plano voltado para auniversalização da edu

cação básica, atentando-se para a qualidade do ensine- e para a mo-

bilização e participação da sociedade.

Para alcançar-se esse propósito, e imprescindível que .

se proceda . a mudanças de comportamento. Mudanças, vale aduzir, que

demandam envolvimento, mobilização de- forças; enfim, construção de

um novo sentido de responsabilidade social ante 2 questão educacio

nal, tanto na sociedade quanto no âmbito do próprio setor. Essa e,

-talvez, .amais importante, difícil e tambem a mais significativa ta

tefa a que o Plano se propõe.

OBJETIVOS

O plano de educação básica deverá contemplar os seguin

tes objetivos- específicos:
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Estimulação da, consciência nacional quanto à importân-

cia politico-social da educação:

- desenvolvimento de ampla campanha nacional de valori

zação da educação como instrumento de viabilização da

proposta de educação básica;

- orientação da ação politica do Ministério para a bus

ca de adesão dos organismos do Estado ao esforço de

equacipnamento da questão da educação básica;

- desenvolvimento, por parte dos governos estaduais, de

esforço adicional no sentido de assegurar em suas re

giées atendimento à educação básica com padrees mini

1 mos de qualidade.

Melhoria da produtividade da educação básica, através

de:

- definição de uma proposta

tenha correspondência com

ciedade e preserve -espaço

cais e regionais;

- reestruturação-da primeira serie do 1 9 grau,	 tendo

em conta a melhoria dà cgialidade de ensino e a revi-

. são dos criterios- de avaliação e promoção;

- elevação da jornada escolar para um mínimo de quatro

horas diárias;

- resgate da importância-social das camadas populares

- revisão dos programas de formação do magistério.

Regularização e expansão do fluxo de recursos para fi-

nanciamento da educação básica:

- efetivação, no mundo-real e concreto, das obrigaçães

do Estado para com a educação do povo e não- no

te mínimo estabelecido, mas em patamar que permita

resgatar o débito acumulado pelo não-cumprimento de

seu papel;

- reordenamento do uso de recursos institutionais e le

gais em vigor, estabelecendo-se novos padiées de rela

cionamento e desempenho do instrumental que opera a

ação no setor e adequando esses padrees às ideias de

descentralização administrativa, de' desconcentração

do poder.

Ampliação das oportunidades de acesso e retorno ã esco

a expansão e recuperação da rede física, com base em

criterioso planejamento, visando a atender não ape-

nas à demanda insatisfeita e ao seu crescimento rege

tativo, como nabal:àquela decorrente da diminuição

dos turnos;

- a utilização, em caráter provisório, de espaços não

especificamente destinados à escola;'

político-pedagágica	 que

os reais interesses da ao- la de 19 grau, mediante:

para as peculiaridades lo-

e da Sua cultura como elemento fundamental no proces

so de elaboração do saber;

- participação do aluno e da 'família no processo de pia

nejamento e-avaliação das atividades educativas;

- adoção de mecanismos de acompanhamento do aluno na es

cola, ao nível do sistema escolar-e da prOpria esco-

la, permitindo um efetivo controle da evasão e da re

petência;

- garantia de merenda escolar, livro e material didáti

co a todos os alunos matriculados na rede oficial de

ensino:

Valorização do magistério, especialmente no tocante aos

seguintes aspectos:

- garantia de um piso salarial condigno para Os profes

Sores em efetivo exercício na sala de aula;

- estaheleCimento de normas de recrutamento e seleção

democrática e de planos de carreira que valorizem o

mérito e a experiência; .

- desenvolvimento de amplos programas de formação e

aperfeiçoamento do magisterio, recorrendo-se a açées

que envolvam desde o ensino à distância até o treina

mento em Serviço;

- o provimento de mobiliário, equipamento e material

escolar de uso coletivo;

o aperfeiçoamento é intensificação das atividades -de

teleducação e informática no processo de ensino-apren

àizagem.

FLEXIBILIDADE E OPERACIONALIDADE

0 elenco de objetivos que se associou à propostadeedu

cação básica - Educação para Todos - não permite que se conclua tra

tar-se de uffl projeto fechado; ao contrário, sujeito à avaliação e

revisão permanentes, 'haverá sempre a possibilidade de alteração ou

incorporação de novas diretrizes-

De qualquer forma, e indispensável que se promovaaexe

cução de um programa de ação imediata, a partir dos objetivos espe

cificados na proposta de educação básica. Será um programa dotado.

de indispensável operacionalidade, capaz de converter-se em instru

mento adequado para mobilização social e pára articitlação interina

titucional. Nessa articulação deve ser ressaltado o papel preponde

rante dos governos estaduais e das secretarias de Editcação das uni

dades da Federação (estados e territérios) como os grandes agentes

mobilizadores em suas áreas de atuação.'

MOBILIZAÇÃO SOCIAL

E condição essencial à viabilizaçãO do programa doação

imediata transformar a questão da educação básica, em-demanda' ao-
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cial explicita. Nesse sentido, os esforços devem ser dirigidos pa-

ra drenar as energias sociais contidas nas institiaições públicas,

nas escolas, nas instituições intermediárias 0, nas famílias, para

fixar-se o problema educacional como prioridade nacional decorren-

te do querer coletivo.
Há que promover-se um amplo e generalizado comprometi-

mento com a questão educacional, a partir dos agentes politicos,das

instituições públicas, das igrejas, dos sindicatos e associações

de classe, das entidades comunitárias e clubes de serviços, dos em

preserios e trabalhadores, das escolas e da comunidade acadêmica,

entre outros. Na realização desse propesito, assumem papel impor-

tante os meios de comunicação, á medida que tornam possível uma mo

bilização universal e continua.

ARTICULAÇÃO ENTRE O GOVERNO E A SOCIEDADE

A execução do programa de ação imediata impõe, alem dis

so, novos padrões de relacionamento e de desempenho dos instrumen-

tos que operam a ação no setor,: de modo a adequar esses padrões às

ideias que sustentam a'concepção da Nova República - fortalecimen-

to da Federação, repartição de compromissos e responsabilidades en

tre -Governo e sociedade, descentralização administrativa, descon-

centração do-poder, exercício pleno das regras de convivência demo

crãtica e de solidariedade no trato da coisa pública.

Isto significa agilizar a máquina administrativa, .for-

taleCê-la em competência, conceder-lhe recursos necessários ao exer

cicio de seu poder, exatamente na instância em que se encontrar.

Significa corrigir a legislação casuística e imediatis.

ta, liberando as administrações lOcais para conformar as suas deci-

sões às prOprias realidades e necessidades.

Significa, tambem, capacitar o sistema- educativo a for

jar, nos cenários em que o processo se desenvolve,as suasprOpriasso

luções.

E imperioso salientar que o . exito do programa, no que

concerne ãS ações afetas ao setor público, fica na dependência 'da

adesão dos governos estaduais e municipais, aos quais, de resto,

compete executar o programa a partir de financiamentos federais-.

No que diz respeito aos projetos federais de- educação

-básica, deve-se proceder a uma revisão programática, promovendo-se

uma convergência de objetivos com a proposta de educação básica e,

a curto prazo, com o programa de ação imediata.

Desse modo, es projetos assumirão características es-

pecíficas, de conformidade com a população e região beneficiárias,

conquanto guardem convergência com os otijetivos gerais do plano..

Mecanismo fundamental para operacionalização do plano

de educação básica será a constituição de comissões municipais-ou

distritais, nos municípios dp grande porte- -, integradas por repre

sentantes das. secretarias municipais de Educação (oll 'órgãos equiva

lentes)-, câmaras de Vereadores, igrejas, associações docentes e

discentes, sindicatos patronais e de operários, associações comuni

terias e outros segmentos da sociedade mais diretamente comprometi

dos com a questão educacional.

Às comissões municipais será cometida a tarefa de subsi

diar permanentemente as instituições educacionais no atinente ao

mapeamento das necessidades relativas à universalização da educa-

ção básica e ao planejamento e avaliação dás medidas voltadas para

evitar-se a evasão escolar, afora serem o canal de informação en-

tre a comunidade, a escola, os professores e os alunos, no que diz

respeito às metas e aos recursos relacionados com a educação bási-

ca do município,

PROGRAMA DE AçÃo IMEDIATA

Porquanto simples, factível e verificevel, o programa

de ação imediata será implantado neste exercício. Todavia, deve,

em razão da complexidade e magnitude dos problemas de educação bá-

sica, ser continuamente enriquecido pela justaposição de outras me

tas - seja em virtude da ampliação dá cobertura dos objetivos con-

templados no plano de eduCaç' ãO básica, seja em vista da revisão des

ses mesmos objetivos.

Vale salientar que a adoção de medidas específicas em

cada região deverá atender ao princípio da diversificação, a- fim

de que não se ampliem as desigualdades regionais.

Deverá fazer parte do programa de ação imediata uma am

pla negociação que reflita a participação dos vários níveis gover-

namentais, bem como de outros Setores da sociedade na resolução do

problema da educação básica.

Otprograma de ação imediata - núcleo embrionário dopla

no Educação para Todos - deverá absorver recursosparaexecução -dos

seguintes projetos:

Valorização do magistério de educação básica, através:

- do aperfeiçoamento dos docentes e da capacitação 	 e

qualificação dos leigos;.

- da complementação salarial aos professores de primei

ro grau, de modo a lhes propiciar retribuição não in

ferior ao salário mínimo vigente;

dos Planos de Carreira do Magisterio Estadual e Mu-

nicipal.

Ampliação das oportunidades de acesso e retorno ã esco

la de 19 grau, especialmente mediante:

a expansão, o reordenamento e a recuperação da rede

física;

- á àormalização da trajetária escolar.

Assistência a todo aluno carente pelo fornecimento de::

- livro e- material didático;

- merenda escolar.
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Gabinete do Ministro

PORTARIA N9 122, DE 03 DE JUNHO DE 1985

COEFICIENTE PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR E PARA

O REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇOES RELATIVAS A. CON1BATOS IMOBILIÁRIOS

FIRMADOS DE ACORDO COMA LEI NP 4.864, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1965 

O Ministro de Estado Chefe da Secretaria
de Planejamento da Presidência da República ,no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei n9 4.864, de 29
de novembro de 1965,e na Lei n9 6.423,de 17 de junho de 1977 ,RESOLVE:

1. Fixar o coeficiente de correção monetária,aplicável aos
saldos devedores e às prestações relativas a contratos que têm por
objeto a venda ou construção de habitações com pagamento a prazo, pa
ra o Mês de maio de 1985, conforme tabela anexa.
2. Determinàr que esse coeficiente seja aplicado sobre o
Valor da prestação e da dívida contraída, para efeito da	 primeira
correção, e sobre o valor atualizado da prestação e do saldo 	 deve
dor, para as correções subseqüentes.
3. Estabelecer que o reajustamento das prestações e corre
ção dos saldos devedores sejam efetuados em julho de 1985.

JOÃO SAYAD

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
REVISTA TRIMESTRAL
DE JURISPRUDÊNCIA

PUBLICAÇÃO MENSAL

Organizada pelo STF e editada pelo Departamento
de Imprensa Nacional.

Volume 111 ** — Fevereiro de 1985

Preço: Cr$ 10.000 (o volume)

À venda no Departamento de Imprensa Nacional,
SIG — Quadra 6, Lote 800 — CEP 70604 — Brasília/DF.
Informações pelo telefone 226-7175, ramais 305 e 309.
Não operamos com reembolso postal.

COLEÇÃO TEXTOS LEGAIS

ENTORPECENTES
(Compilação)

• Atos Internacionais
• Legislação interna específica
• Organização administrativa
• Legislação correlata

Preço: Cr$ 13.000

Ã venda no Departamento de Imprensa Nacional
— Setor de Indústrias Gráficas — Quadra 6 — Lote 800
— CEP 70604 — Brasília/DF. Informações pelo telefone
226-7095, ramais 305 e 309. Não operamos com reem-
bolso postal;

DECRETO-LEI 200/67
(Edição preparada pela Divisão de Publicações do DIN)

• Edição 'atualizada do Decreto-lei 200/67 e legislação complementar
• Notas e referências
• Indices remissivo e cronológico

Divulgação 1.437 — 638 páginas — Cr$ 20.000

Ã venda no Departamento de ImPrensa Nacional — SIG, Quadra 6, Lote 800,
CEP 70.604, Brasília/DF. Informações pelo telefone 226-6735, ramais 305 e 309. Não
Operamos com reembolso postal.
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1 Secretarias de Estado
Ministério da Fazenda

SECRETARIA I)24. RECEITA FEDERAL

Coordenação do Sistema de Tributação

ATO DECLARATORIO CST N9 214, de -09 de maio de' 1985.
9.20:10.17

O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no use da compe-
tência delegada pela Portaria SRF n9 750, de 02 de agosto de 1979, e
tendo em vista o Parecer CST/SIF n9 020/85, referente ao- processo n9
10168-002525/85, de interesse da COMPANHIA SANTISTA DE TRANSPORTES CO
LETIVOS - CSTC,

DECLAR-Aqueoprazo estipulado no Ato Declarai:Orlo
CST n9 281, de lá de setembro de 1983, fica prorrogado para até 31 de
dezembro de 1985.

Divisão de Legislação Aplicada

yrn DECLARATORIO CST N9 167, de 18 de abril de 1985
CNM: 4.15.02.00

Declara redução de alíquota de
imposto sobre prodatos industrie
lizados para os produtos que men-
ciona.

O CHEFE DA DIVISÃO DE LEG:ELAÇÃO APLICADA, no uso da compe
tência que lhe foi delegada pelo cr,)rdenador do Sistefta de Tributa -
ção, através da Portaria CST n9 50, /9, tendo em vista que consta
do Processo n9 10180-004.107/84-19, do interesse de Refrigerantes Im
penal Ltda, inscrita no CGC MF sob n9 -01.542.810/0001-32,

DECLARA, com base no artigo 53 do Regulamento aprova
do pelo Decreto n9 87.981, de 23 de dezembro de 1982, que os pródu =
tos denominados Preparado Liquido pAra Refrigerante- de 'Laranja - mar
ca Minada e Preparado Liquido para Refrigerante de Limão -marca Teeri,
fabricados na Av. Castelo Branco riS 6908 - Setor Coimbra-Goiânia/GO,
registrados na Secretaria de Inspeção de Produto Vegetal do Ministé-

. rio da Agricultura sob os n9s 00124 435 e 00122670, fazem jus à redu-
ção de 50'2; (cinqüenta por cento) na aIlquota do imposto sobre produ-
tos industrializados (IPI).

(N9 13.870 de 4-6-85 - Cr$ 125.000)
	 E:IN/ANY ANTONIO DA SILVA	

(N9 14.065 de 4-6-85 - Cr$ 225.000)
	

JACKSON GUEDES FERREIRA

ATO DECLARATORIO CST N9 215, de 09 de maio de 1985.
9.20.10.17

O'COORDENADOR DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso da competên-
cia delegada pela Portaria sRp n9 750, de 02 de agosto de 1979,e ten
do em vista o Parecer CST/SIF n9 919/85 , referente ao processo nV
10168-0.01997/8, de interesse de CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES
A.-CENAT, .

DECLARAqueoprazoaque se refereoitem 2 do Ato
Declaratório CST 119 608, de 22 de dezembro de 1981, fica alterado pa
ra 31 .de dezembro de 1985.

(N9 13.871: de 4-6-85 - Cr$ 125.000)
	 'EIVANY' ANTONIO DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO CST N9 229, de 17 de maio de 1985.

O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso da compe-
tência delegada pela Portaria SRF n9 750, de 02 de agosto de 197.9,
e tendo em viste o Parecer CST/SIF n9975/85 , referente ao proca-
so n9 10168-000.914/85, de interesse da COMPANHIA DE DESENVOLVImEN
TO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT,

DECLARA que, atendido ao disposto na Portaria MF n9 619,
de 02 de agosto de 1979, as vendas de máquinas e equipamentos coas
tentes do Acordo de Participação com a Indústria Nacional e even-
tuais Revisões homologadas pela CACEX, efetuadas por subfornecedo-
res e destinadas ad projeto de construção das Subestações 138 KV
CIDADE ALTA E SE 138 KV NOBRES - BAY FABRICA DE CIMENTO, parte in-
tegrante do Programa- de Eletrificação do Estado de Mato Grosso, de
senvolvido pela interessada e objeto do . Termo Aditivo de Re-Ratifi
Cação de Contrato, firmado em 26 de setembro de 1984, entre a COD-f
MAT e NATIVA CONSTRUÇÕES Fr.ÇIRICAS S.A., até o valer de Cr$ 1.137.761.813

, (hum bilhão, cento e trinta e sete milhões, setecentos e sessenta
e um mil e. oitocentos e quinze druzeiros), fazem jus aos incenti-
vos fiscais previstos no Ato -Declaratório CST n9 306, de 13 de ju-
lho de 1981.

2, . Deverão ser observadas as restrições contidas na Portaria
MF n9851, de 31 de outubro de 1979 é Parecer Normativo CST n9 19,
de 16 de novembrb de 1983, bem como as restrições determinadas nos
Pareceres CST/SIF n9 2489, de 25.09.81, 3372, de 30.12.81, 247, de
14.01.84 e Atos Declaratórios CST n9 306, de 13.07.81., 627, de
30.12.81 e 33, de 15.02.84, exceto no que se refere aos subforneci
mentos de ferragens e isoladores, os quais poderão ser incentivados,-
desde que atendidas as normas ABNT, NBR - 6547 e 7095 e NBR-EB-9.

3. A empreendedora deverá atender ao disposto nos subitens
4.2 e 4.3 da Instrução Normativa SRF n9 049, de 20 de agosto de
1979, no que se refere às aquisições objeto do presente Ato.

4. As disposições supramencionadas vigoram a partir da data
do presente. -

(N9 13.875 de 4-6-85 - Cr$ 300.000)
	 EIVANY ANTONIO DA SILVA

ATO DECLARATORIO CST N9 189, de 30 de abril de 1985

CNM: 4.15.02.00

Declara redução de alíquota de imposto sobre
produtos industrializados para o produto que
menciona.

O CHEFE DA DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO APLICADA, no uso da compe-
tência que lhe foi delegada pelo Coordenador do Sistema de Tributação,
através da Portaria CST n9 50/79, tendo em vista. o que consta do pro-
cesso n9 10180-004.014/84-30, do interesse de Refrigerantes Imperial
Ltda, inscrita no CGC MF sob o n9 01.542.810/0001-32,

DECLARA, com base no artigo 53 do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n9. 87.981, de 23 de dezembro de 1982, quê o produto
dehominado Refrigerante de Guaraná - marca Goianinho, fabricado na
Av. Castelo Branco n9 6908 Setor Leste - Goiãnia-GO, registrado ma
Secretaria de Inspeção de Produto Vegetal do Ministério da Agriculto
ra sob o n9 00144541, faz jus à redução de 50%Leinqüenta por cento)
na aliquota do imposto sobre produtos industrializados	 a partir
de 17.10.84.

JACKSON GUEDES FERREIRA

(N9 14.066 de 4-6-85 - Cr$ 225.000)

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS/MF

MANUAL DO CONVEM° DE POLITICA RENDARIA
CONVENIO ICM 01/84

Instruções técnicas e operacionais sobre a emis-
são de documentos fiscais e a .escrituração de livros "fis-
cais por contribuinte usuário de equipamento de proces-
samento de dados.

Divulgação n? 1.433

Preço: Cr$ 3.009

À venda no Departamento de Imprensa Nacional
- Setor de Indústrias Gráficas - Quadra 6 - Lote 800
- CEP 70604 - Brasília/DE

Telefone: 226,7175 - Ramais: 305 e 309
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
1? Câmara

Processo n9 0180-003.842/83-43 	 Sessão de 06 de novembro de 1984-
Recurso n9 75.944	 AcOrdão n9 201-62.980
Recorrente: COOPERATIVA INDUSTRIAL DE CARNES E DERIVADOS DE GOIS LTDA.
Recorrida : DRF EM GOIANIA-GO e SRRF/la. RF

IPI - INCENTIVO FISCAL DO DECRETO-LEI N9 1.136/70. Equipamentos
relacionados na Portaria MF n9 349/80, adquiridos antes do ini-
cio de industrialização de produtos abrangidos pela incidência do
imposto (aliqUota zero): aplicãvel o entendimento decorrente, en
tre outros, do Acardão n9 58.903, que conferiu direito ao credi-
to. Recurso provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in-

terposto por COOPERATIVA INDUSTRIAL DE CARNES E DERIVADOS DE GOIS LTDA.
ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de Con

tribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. -
LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE
FERNANDO NEVES DA SILVA - RELATOR
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85

Processo n9 0180-004.070/83-58	 Sessão de 06 de novembro de 1984
Recurso n9 75.945	 Ac5rdão n9 201-62.981
Recorrente: COOPERATIVA INDUSTRIAL DE URRES E DERIVADOS DE DOIAS LTDA.
Recorrida : DRF EM GOIANIA-GO e SRRF/la. RF

IPI - INCENTIVO FISCAL DO DECRETO-LEI N9 1.136/70 - Equipamentos
relacionados na Portaria ME n9 349/80, adquiridos antes do ini-
cio de industrialliação de produtos abrangidos pela incidência do
imposto (aliquota zero): aplicãvel o entendimento decorrente, en
tre outros, do Acardão n9 58.903, que conferiu direito ao crédi•
to. Recurso Provid0.
Vistos, relatados e. discutidos os presentes autos de recurso in-

terpoàto por COOPERATIVA INDUSTRIAL DE CARNES E DERIVAM, DE GOIÃS LTDA.	 •
ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de Con

tribuintes, por unanimidade de votos, &ri dar provimento ao recurso. -
LOURIÈRDES FIUZA DOS. SANTOS - PRESIDENTE

. FERNANDO NEVES DA SILVA - RELATOR
IRAN . DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85

Processo n9 10168-002.676/84-60	 Sessão de 08 de novembro de 1984
Recurso n9 75.503	 Ac5rdão n9 201-63.035	 -
Recorrente: BANCO DE INVESTIMENTOS BCN S.A.
Recorrido : BANCO CENTRAL DO BRASIL

IOF - OPERAÇOES DE CREDITO - Empréstimos, por instituição finan-
ceira a terceiros, de titulos da divida publica (ORTN e ORTP),os
quais sio por aqueles dados em caução, mediante contratos impro-
priamente denominados de locação, mas que se configuram como mu-
tUos, em face da fungibilidade dos bens objeto do contrato. Pre
sentes ds pressupostos estabelecidos no art. 19, I, da Lei nV
5.143/66, para a incide-nolo do imposto (entrega do respectivo va
lor ao interessado). Recurso não provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in-

terposto por BANCO DE INVESTIMENTOS BCN S.A.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de Con
tribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE
SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK - RELATORA
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 26/ABR/85

Processo n9 10168-012.843/84-27	 Sessão de .05 de dezembro de 1984
Recurso n9 76.238	 Acrirdão n9 201-63.080
Recorrente: DELFIM S.A. CREDITO IMOBILIARIO - "EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-

JUDICIAL" *
Recorrida : COORDENADORIA REGIONAL DO INCRA - SP

LTR - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL (CNA) - Sociedade proprietãria deim5-
vel. A base de calculo corresponde ã parcela do capital social da
empresa atribuido ao im5ve1. Correto o procedimento da autoridade
lançadora ao considerar d capital social atribuido ao imóvel pe
la recorrente. Recurso no provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in-

terposto por 'DELFIN S.A. CREDITO IMOBILIARIO - "EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL".

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de Con
" tribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurs-6.

/LOURIERDES FIUZA DOS . SANTOS - PRESIDENTE
- SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK - RELATORA

IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE. DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 26/ABR/85

Processo n9 10855-001.254/84-11 	 Sessão de 05 de dezembro de 1984
Recurso n9 76.255	 Acardão n9 201-63.081
Recorrente: KANG SU KIM
Recorrida : DRF EM SOROCABA - SP

IPI - DECLARAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DO IMPOSTO - Falta de entrega do
documento sob a alegação de que o estabelecimento esteve, no pe-
riodo exigido, na situação de "sem movimento". Comprovado, 	 nos

autos, o preenchimento da condição prevista na IN/SRF n9 050/80,
da-se provimento ao recurso.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in-

terposto por KANG . SU KIM.
ACORDAM os Membros da Primeira" Camara do Segundo Conselho de Con

tribuintes, por unanimidade de votos, effl dar provimento ao recurso.
LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE
SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK - RELATORA
IRAN DE LIMA , - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85

Processo n9 0580-016.353/83-30	 Sessão de 06 de dezembro de 1984
Recurso n9 76.259	 Acardão n9 201-63.111
Recorrente: CASSIMELIA PEDREIRA BARBOSA DA COSTA
Recoerida : DRF EM SALVADOR - BA

IUM - CONTRIBUINTES - Minério extraído por terceiros mediante in
denização ao recorrente. Improcedência do lançamento, RecursopR

.vido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in-

terposto por CASSIMELIA PEDREIRA BARBOSA DA COSTA.
ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara dó Segundo Conselho de Con

tribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.—

. LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE
SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK - RELATORA
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 26/ABR/85

Processo n9 10168-013.141/84-15 	 Sessão de 06 de dézembro de 1984
Recurso n9 76.260	 Acardão n9 201-63.112
Recorrente: BANCO ECONÔMICO S.A.
Recorrido : BANCO CENTRAL DO BRASIL

IOF - ADIANTAMENTOS A DEPOSITANTES - Saque efetuado antes da pro
visão na conta. Descoberto que configura adiantamento 'tributado
Recurso não pro'vido..
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in-

terpostb por BANCO ECONÔMICO S.A.
ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de Coh

tribuintes, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso.
LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE
SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK - RELATORA
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 26/ABR/85

Processo n9 13449-000.026/84-77	 Sessão de 06 de deiembro de 1984
Recurso n9 76.141 	 Ac5rdão n9 201-63.140
Recorrente: EXTRAÇÃO E MINERAÇÃO S. JOSE LTDA. .
Recorrida : DRF EM JOÃO-PESSOA - PB

IUM - LANÇAMENTO - Débito apurado através de notas-fiscais com o
tributo lançado, apreendidas no estabelecimento adquirente. 1)
Lançamento ex-offi cio procedido na repartição fiscal do local" do
contribuinte nao caracteriza nulidade. 2) Não demonstrado pela
recorrente, que o tributo lançado nas notas-fiscais apreendidas fo
.ra recolhido ao Tesouro Nacional, nega-se provimento ao recurso.
Vistos, relatados e discutidos os presentes auto g . de,recurso in-

terposto por EXTRAÇÃO E MINERAÇÃO S. JOSE LTDA.
ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo Conselho de Con

tribuintes, por unanimidade de-votos, erfnegar provimento ao recurso.
LOURIERDES FIU2A DOS SANTOS - PRESIDENTE •
l'INO DE AZEVEDO MESQUITA - RELATOR
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85

Processo n9 0420-013.099/83-04 	 Sessão de 06 de dezembro de 1984
Recurso n9 76.142	 Ac6rdão n9 201-63.141
Recorrente: ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA = MAXILAGE
Recorrida	 DRF EM JOÃO PESSOA - ,PB

IUM - LANÇAMENTO DE OFICIO - Substãncia mineral consumida,	 sem
comprovaçao de sua origem. Retponsdbilidade do adquirente pelo
imposto incidente sobre essa substancia mineral. (Decreto numero
66.694/70, art. 20). Valor tributãvel (base de calculo) dessa su
bstãncia mineral: e de se "adMitir o preço corrente na praça co7=
brado pelos extratores. Recurso.provido em parte.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in-

terposto por ARTEFATOS DE CONCRETO- LTDA - MAXILAGE.
ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de Con

tribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial dEi
-recurso, para reduZir a exigência fiscal aos valores especificados no
voto do relatar.

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE
LIMO DE AZEVEDO MESQUITA - RELATOR
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 25/MAR/85

Processo n9 0783-010.291/83-76	 Sessão de 06 de dezembro de 1984
Recurso n9 76.123	 Aciirdão n9 201-63.143
Recorrente: JOÃO ROCHA FLORENÇO
Recorrida : DRF EM VITORIA - ES

IPI - ISENÇÃO PREVISTA NO D.L. N9 1.944/82 - Veiculo a ãlcool.
Adquirente. Inexiste previsão legal para se definir como çontri-

,
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buinte ou responsãvel pelo recolhimento do imposto dispensado no
momento da venda, o adquirente que, segundo a fiscalização, não
satisfez os requisitos necessãrios ao gozo do favor fiscal. Recur
so provido.
Vistos, relatados e discutidos4 os presentes autos de recurso

terpoato por JOÃO ROCHA FLORENÇO.
ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de Con

tribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE
FERNANDO NEVES DA SILVA - RELATOR
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85

Processo n9 10168-008.972/84-66	 Sessão de 28 de janeiro de 1985
Recurso n9 75.866	 Ac5rdão n9 201-63.168
Recorrente: BANCO REAL S.A,
Recorrido : BANCO CENTRAL DO BRASIL

IOF - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - Operações de câmbio. Ocorrido o fa
to gerador da obrigação tributaria com a liquidação do contrato
de cambio, e não demonstrado tratar-se de pagamento indevido, g
incabível a restituição pleiteada. Recurso nao provido.
Vistos, relatados,e discutidos os presentes autos de recurso in-

terposto por BANCO REAL S.A.
ACORDAM os Membros da Primeira'Câmara do Segundo Conselho de Con

tribuintes, por maioria de Votos, em negar provimento ao recurso.VeW
cido o Conselheiro UNO DE AZEVEDO MESQUITA.

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE
fiARIO DE ALMEIDA - RELATOR
IRAN DE LIMA = PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA. NACIONAL

-	 VISTA EM SESSÃO " DE 29/MAR/86

Processo n9 10168-011.686/84-13 	 SesSãO de 28:de janeiro de 1985
Recurso n9:76-134	 AC6rdão n9 201-63.171
Recorrente: URSUIINA PEREIRA DA SILVA
Recorrida : COORDENADORIA REGIONAL DOJACRA - SP

ITR - -LANÇAMENTO- - Quando feito com base em declaração de respon
sabilidade do contribuinte, o prgdito lançado, somente poderã
reduzido se a retificação da declaração for apresentada. antes da
notificação do lançamento impugnado (C.T.W., art. 147, § 19). Re
curso nao provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in-

terposto por URSULINA PEREIRA DA SILVA.
ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de Con

tribuintes, por unanimidade- de votos, em negar provimento ao recurso:
LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE
LINO DE AZEVEDO MESQUITA - RELATOR
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESEATANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 26/ABR/85

Processo n9 10168-011.692/84-16 	 Sessão de 28 de janeiro de 1985
Recurso n9 76.135	 Acgrdão n9 201-63.172
Recorrente: ANWAR DAMHA
Recorrida : COORDENADORIA REGIONAL DO INCRA - SP

ITR - LANÇAMENTO, Quando feito com base em declaração de respon-
• sabilidade do contribuinte, o credito_lançado somente poderã ser
- reduzido se a retificação da dedlaração for apresentada antes da
notificação impugnada (CTN, art. 147, § 19). Recurso não provido.
-Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in-

terposto por ANWAR DAMHA..
ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de Con

tribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
LDÚRIERDES FIUZA DOS SANTOS	 PRESIDENTE
LINO DE AZEVEDO MESQUITA - RELATOR
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85

Processo n9 10168-011.687/84-78 	 Sessão de 29 de janeiro de 1985
Recurso- n9 76.137	 .	 AcOrdão n9 201-63.177
Recorrente: RUVENS KAHNS
Recorrida : COORDENADORIA REGIONAL DO INCRA - SP

IIR - BASE DE CALCULO - Im5vel rural utilizado com exploração mi
neral. Sua íréa é definida como inaproveitível . (Decreto nuffierg
84:685/80, art. 69, § 39, "a"). Recurso provido:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in-

terposto por RUVENS KAHNS.
ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de Con

tribilintesi por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE
LINO DE AZEVEDO MESQUITA - RELATOR
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85

Processo n9 10168-011.689/84-01 	 Sessão de 29 de janeiro de 1985
Recurso n9 76.139	 Ac6rdão n9 201-63.186
Recorrente; ANTONIO ROMANO-
Recorrida : COORDENADORIA REGIONAL DO INCRA - SP

ITR - COMPETÊNCIA - Recurso envolvendo exclusivamente pedido de
prorrogação do prazo para pagamento do tributo. Não se toma co-

-nhecimento, por tratar de mataria que não se comporta na competên
cia do Colegiado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in-

terposto por ANTONIO ROMANO.
ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de Con

tribuintes, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso, 07
se tratar de mat g ria que não se comporta na competência do Conselho.

LOURIERDES FIRA DOS SANTOS - PRESIDENTE
LINO DE AZEVEDO MESQUITA - RELATOR
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE-DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM- SESSÃO DE 29/MAR/85

Processo n9 10168-011.690/84-82 	 Sessão de 29 de janeiro de 1985
Recurso n9 76.140	 Adirdão n9 201-63.187
Recorrente: JOSE BITTAR
Recorrida : COORDENADORIA REGIONAL DO INCRA - SP

ITR - LANÇAMENTO - Quando feito com base em declaração de respon
sabilidade do contribuinte, o credito lançado somente poderí
reduzido, se a retificação da declaração for apresentada àntes da
notificação do lançamento impugnado (CTN., art. 147, § 19). Re-
curso não provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in-

terposto por 00SE BITTAR.
ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo Conselho de Con

tribuintes, por -unanimidade de Votos, em negar provimento ao recurso.
LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE
LINO DE AZEVEDO MESQUITA - RELATOR
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSA0 DE 29/MAR/85

Processo n9 0320-051.012/82-81 	 Sessão de 30 de janeiro de 1985
Recurso n9 76.304	 Ac5rdão n9 201-63-193
Recorrente: CERÂMICA SÃO LUÍS LTDA.
Recorrida : DRF EM SÃO LUÍS - MA

IPI - PEREMPÇÃO - A fase litigiosa do procedimento se instaura
com a impugnação apresentada a tempo. e Modo (art. 14 do Decreto
n9 70.235/72). Não interposto tempestivamente (art. 15), incabf-
vel	 o recurso e dele não se toma conhecimento.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in-

terposto por CERAMICA SÃO LUÍS LTDA.
ACORDAM os Membros da Palmeira Câmara do Segundo Conselho de Çon

tribuintes, por unanimidade de votos, em não conheçer do recurso por
que, face a intempestividade da impugnação, restou- o mesmo som obj.E.
to.

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE
LINO DE AZEVEDO MESQUITA - RELATOR
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESINTANTf DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM ' SESSÃO DE 29/MAR/$5

Processo n9 0740,012.042/83-11	 Sessão de 30 de janeiro de 1985
Recurso n9 76.124	 Ac5rdio n9 201-63.201
Recorrente: MARIA DE CASTRO CONDESSA
Recorrida : DRF EM VITORIA - ES

LANÇAMENTO - Levantamento por elementos subsidiírios, utilizando
a fiscalização registros da em presa paralelos ã escrita fiscal e
comercial. Imcabivel argüir a imprestobilidade desses registros
sob a alegação de não sereároficiais, 2) FALTA DE SELO DE CONTRO.
LE - Não caracterizada a infração, visto tratar-sede produtosú
contrados nessa. Situação antes de sua safda dó estabeletimentoeW
-garrafador-. 3)- IRREGULARIDADE N.O USO DE ROTULOS - Ocorrênziag.
não tipificadas na legislação de - regência. Recurso providoompar
te.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in-
terposto por MARIA DE CASTRO CONDESSA.'

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de Con
tribuintes, por unanimidade de 'votos; em dar provimento parcial ig
recurso para excluir da exigincia os Valores especificados no voto do
relator.

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE E RELATOR
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85

Processo n9 0520-013.053/83-95 	 Sessão de 30 de janeiro de 1,985
Recurso n9 76.257	 AcOrdão n9 201-6-3.205'
Recorrente: . MINERAÇÃO BOQUIRA S.A.
Recorrida : ORE EM SALVADOR - BA

IUM - Responsabilização do adquirente. No ma não estabelecida na
legislaçao pertinente. Recurso provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in-

terposto por 'MINERAÇÃO BOQUIRA S.A.
ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo Conselho de Cor

tribuintes,"por unanimidade de votos; em rejeitar ás preliminares e,
nci mérito, dar provimento ao recurso. Fez sustentação oral, pela re
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corrente o AdV. ERNANI DURAND e pela Fazenda o Dr. IRAN DE LIMA, Pro
curador-Representante da Fazenda Nacional.

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE
SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK - RELATORA
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85

Processo n9 00801-000.076/84-19 	 Sessão de 30 de janeiro de 1985
Recurso n9 78.573	 AcCirdão n9 201-63.206
Recorrente: SIDERURGICA BARRA MANSA S.A.
Recorrida : COORDENADORIA REGIONAL DO INCRA - SP

ITR - LANÇAMENTO - Deve ser retificado de oficio o erro contido
na declaração que, por sua natureza, seja apUrãvel pelo exame do
documentó. Recurso próvido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in-

terposto por SIDERURGICA BARRA MANSA S.A.
ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de Coo

tribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. —
LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS	 PRESIDENTE
MARIO DE ALMEIDA - RELATOR
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85

Processo n9 00801-000.073/84-21	 Sessão de 30 de janeiro de 1985
Recurso n9 75.574	 Ac6rdão n9 201-63,207
Recorrente: HUMBERTO DA SILVA RAMOS
Recorrida : COORDENADORIA REGIONAL DO INCRA EM SÃO PAULO - SP

ITR - LANÇAMENTO - A retificação de dados cadastrais apurados de
acordo com declaração. de responsabilidade do contribuinte s6 pro
duzfrã efeito, pára reduzir ou-excluir tributo, se apresentadaàâ
tes da motificaçao do lançamento, impugnado (CTN, ;artigo 147, §1q).
Recutsó não provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in-

terposto por HUMBERTO DA SILVA RAMOS. 	 .
ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo Conselho de Coo

tribuinteS, por unanimidade de votos, eul negar provimento ao recurso.
LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE
MARIO DE ALMEIDA - RELATOR

N IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM -SESSÃO DE 29/MAR/85

Processo n9 10.235-000.144/84-39	 Sessão de 30 de janeiro de 1985
Recurso n9 76.311	 AtOrdão n9 201-63.209
Recorrente: MACAPÁ DIESEL LTDA.	 MADIESEL
Recorrida : DRF EM MACAPÁ - AP

- Mercadorias encontradas fora do estabelecimento proprietã-
rio, desacompanhadas da necessãria documentação fiscal. Tal cir
dunstincia fez pressupor essas mercadorias em circulação econõmi
cá, e, portanto, Sujeitas ao tributo. Recurso não provido.
Vistos, reTatados,e discutidos os presentes autos de recurso in-

terposto por MACAPA DIESEL.LTDA...--MADIESEL
ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo Conselho de Con

trtbuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE
UNO DE AZEVEDO MESQUITA	 RELATOR
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENbA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO :DE 29/MAR/85

Processo m9 13.971-000.128/84-29 	 Sessão de 30 de janeiro de 1985
Recurso n9 76.312	 Ac6rdio n9 201-68,210
Recorrente: MALHAS MARCHI LTDA.
Recorrida : DRF EM JOINVILLE - SC

'PI - INCENTIVOS FISCAIS NÃO DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO: As impor-
tincias indevidamente recebidas em espâcie a esse titulo serão
devolvidas-sem aplicação das multas previstas nos artigos 364, e
380, do RIPI/82 - Decreto n9 87.981/82. Recurso provido.
Vistos, relatados ediscutidos os presentes, autos de recurso in-

terposto por MALHAS MARCHI LIDA,
ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo Conselho de Con

tribuintés', por unanimidade de votos, em dar provimento •ao recurso.—
' LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE
* LIMO DE AZEVEDO MESQUITA - RELATOR

' IRAN DE LIMA : - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA 1M SESSÃO DE 26/ABR85

Processo n9 13971-0O0.140/84-24 	 Sessão de 30 de janeiro de 1985
Recurso nO 76.313	 Aciirdão n9 201-63.211
Recorrente: TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFE URU LTDA
Recorrida : ORF EM JOINVILLE - SC

IPI - INCENTIVOS FISCAIS NÃO DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. As im-
portãnriat indevidamente recebidas em espêcie, a esse título,
serão devolvidas sem aplicação das multas previstas nos artigos
364 e 380 do RIPI/82 - Decreto n9 87.981/82. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in
terposto por TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFE URU LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira. Cãmara do Segundo ConseTho , de
Contribuintes, pot unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

LOURIERDÈS FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE
LINO DE AZEVEDO MESQUITA - RELATOR
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85

Processo n9 10.680-006.846/84-13 	 Sessão de 31 de janeiro de 1985
Recurso n9 76.306	 Ac6rdão n9 201-63.222
Recorrente: RIVIERA ' IND. E COMERCIO LTDA
Recorrida	 DRF EM BELO HORIZONTE - MG

IPI - DECLARAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DO IMPOSTO. A entrega do documen
to â obrigatEria no prEprio mês de inscrição do estabeleciment
no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministârio da Fazenda (cf.
IN/SRf 50/80 e AD/CIEF n9 017/81. Recurso não conhecido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in

terposto por RIVIERA IND. E COMERCIO LTDA.
ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo Conselho de Con

tribuintes, por unanimidade de vetos', eM hão conhecer do	 recurso,
por incabível, na hipâtese, a pr6pria impugnação. 	 -

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE
LINO DE AZEVEDO MESQUITA - RELATOR
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 26/ABR/85

Processo n9 0840-050.431/83-08	 Sessão de 25 de fevereiro de 1985
Recurso n9 76.537	 Ac6rdão n9 201-63.223
Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Recorrida : DRF EM RIBEIRO PRETO - SP

IPI - SELO DE CONTROLE - Mercadoria de-origem nacional. A posse
de selos de controle falsos, aplicados ou não, caracteriza a in
fração prevista no Decreto--lei número 1.593/77, art. 33,- itern
IV, transcrito no art. 405, item IV, do RIPI/79 - Decreto .n9
83.263/79 e no art. 376, item IV, do RIPI/82 - Decreto n9-87981182.
Recurso não provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autbs de recurso -In

terposto por COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO.
ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo Conselho de Con-

tribuintes, por maioria de Votos, em negar provimento ao recurso.
Vencidos os Conselheiros JOSE GERALDO DE SOUSA JUNIOR (relatar), MA
RIO DE ALMEIDA e FERNANDO NEVES DA SILVA. Designado para redigir â
Aciirdão o Conselheiro LINO DE AZEVEDO MESQUITA.

LOURIERQES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE
LINO DE AZEVEDO MESQUITA - RELATOR DESIGNADO
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85.

Processo n9 0840-050.442./83-24	 Sessão de 25 de fevereiro de 19-85
Recurso n9 76.538	 Ac6rdão n9 201-63.224
Recbrrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Recorrida : DRF EM RIBEIRÃO PRETO.— SP

IPI - SELO DE CONTROLE - Mercadoria de origem nacional. A posse
de selos de controle falsos, aplicados ou não, caracteriza a in
fração prevista no Decreto-lei n9 1.593/77, art. 33, item IVT
transcrito no art. 405, item IV, do RIPI/79 - Decreto n9'83.263/79 .
e no art. 376, item IV, do RIPI/82 - Decreto h9 87,981/82. Recur
so não provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in-

terposto por COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO.
ACORDAM os Membros daPrimeira Cãmara 'do Segundo Conselho de Con

tribuintes, por maioria de votos, em negar provimento ao recurto.VeW
cidos os Conselheiros-JOSE GERALDO DE SOUSA JUNIOR (relator), NARIU
DE ALMEIDA e FERNANDO NEVES DA SILVA. Designado para redigir o ac6r-
dão o Conselheiro LI-NO DE AZEVEDO MESQUITA.

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE
LINO DE AZEVEDO MESQUITA - RELATOR DESIGNADO
IRAN DE LIMA - PROCURADOR , REPAESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 26/ABR/85

Processo n9 13.811-001.319/84-78	 Sessão 'de 25 de fevereiro de 1985
Recurso n9 76.421	 Ac6rdão n9 201-63.225
Recorrente: MICROPLEX EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
Recorrida : DRF EM SÃO PAULO - SP

IPI - DECLARAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DO' IMPOSTO - Falta de entrega do
documento sob a alegação de que o estabelecimento esteve, mo pe-
ríodo exigido, na situação de "sem movimento". Comprovado, nos au
tos, o preenchimento da condigo prevista na IA/SRF n9 050180,4:-
se provimento ao recurso.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in-

terposto por MICROPLEX EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS.
ACORDAM os Membros da Primeira Ciciara do Segundo Conselho de' Can

tribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE
MARIO DE ALMEIDA - RELATOR
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIbNAL
VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85
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Processo n9 0166-007.506/83-49	 Sessão de 25 de fevereiro de 1985
Recurso n9 76.428	 Acérdão n9 201-63.227
Recorrente: WILLIAN BADR NANDRIN1
Recorrida : DRF EM BRASÍLIA - DF

IPL- ISENÇÃO - VEICULO A ALCOOL. ADQUIRENTE. Inexiste lei 	 que
defina como contribuinte ou reSponsãvel pelo IPI ditpensado no
momento da venda o adquirente que, segundo a fiscalização, não sa
tisfez os requisitos subjetivos necessãrios ao gozo do favor fi
-cal. Recurso provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in-

terposto por WILLIAN BADR NANDRINI.
ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de Con

tribuintes, por Unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. —
LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE
FERNANDO NEVES DA SILVA - RELATOR
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 26/ABR/85

Processo n9 0840-050.433/83-33 	 Sessão de 25 de fevereiro de 1985
Recurso n9 76.539	 Acérdão n9 201-63.228 -

.Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Recorrida : DRF EM RIBEIRÃO PRETO - SP

IPI - SELO DE CONTROLE - Mercadoria de origem nacional. A posse
de selos de controle falsos, aplicados ou não, caracteriza a in
fração prevista no Decreto-lei n9 1.593/77, art. 33, itemIV,traiit
crito no art. 405, item IV, do RIPI/79 - Decreto n9 83.263/79 e-
no art. 376, item IV, do RIf1/82 - Decreto n9 87.981/82, Recurso
não provido.
Vistos, relatados e,discutidos os presentes autos de recurso in-

terposto por COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO.
ACORDAM óS Membros da Primeira Cãmara do Segundo Conselho de Con

tribuintes, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso.VeW
ci dos os Conselheiros JOSE GERALDO DE SOUSA JUNIOR (relator), MARIU
DE ALMEIDA- e FERNANDO NEVES DA SILVA.

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE
. UNO DE AZEVEDO MESQUITA - RELATOR DESIGNADO

IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85

Processo n9 0860-051-029/83-75	 Sessão de 25 de fevereiro de 1985
Recurso n9 76.424	 Acérdão n9 201-63.231
Recorrente:- ERICSSON DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA S.A.
Recorrida : DRF EM TAUBATE - SP

IPI - CREDITO PREMIO DE EXPORTAÇÃO. Comprovação da liquidação dos
contratos de cambio; legalidade do crédito recebido. Recurso pro
vido,
Vistos, relatados e discutidos os prdsentes autos de recurso in-

terposto por ERICSSON DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA S.A.
ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de Con

tribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE
FERNANDO NEVES DA SILVA - RELATOR
IRAN DE LIMA	 PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 26/ABR/85

Processo n9 0630-013.088/83-69 	 . Sessão de 25 de fevereiro de 1985
Recurso n9 76.430	 Acírdão n9 201-63.232
Recorrente: JUVENTINO PEDRO DE OLIVEIRA
Recorrida : DRF EM GOVERNADOR VALADARES - MG

IPI - ISENÇÃO - VEÍCULO A ALCOOL. ADQUIRENTE. Inexiste lei 	 que
defina como contribuinte ou responsãvel pelo IPI dispensado 	 no
momento da venda o adquirente que, segundo a fiscalização, 	 não
satisfez os requisitos subjetivos necessãrios ao gozo do 	 favor
fiscal- Recurso provido..	 .
Vistos, relatados e- discutidos os presentes autos de recurso in-

terposto por JUVENTINO PEDRO DE OLIVEIRA.
ACORDAM bs Membros da Primeira Cãmara do Segundo Conselho de Con

tribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
LOURIERDES. FIUZA DÓS SANTOS - PRESIDENTE
FERNANDO NEVES DA SILVA - RELATOS
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85

?rocesto n9 10855-001.791/84-70 	 Sessão de 25 de fevereiro de 1985
Recurso n9 76.520	 Acérdão n9 201-63.233
Recorrente: ANTONIO CARLOS ALGARRA
Recorrida : DRF EM SOROCABA - SP

IPI - DOCUMENTARIO FISCAL - DNIPI. Alegação de não ser contribu-
inte do IPI não comprovada. Recurso não conhecido.
Vistos, relatados e discutidos-os presentes autos de recurso in-

terposto por ANTONIO CARLOS ALGARRA.
ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de Con

tribuintes, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,po7
incabivel, na hipétese, a prépria-impugnação.
•	 LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE

FERNANDO NEVES DA SILVA - RELATOR
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85

Processo n9 1080-007.867/84-26	 Sessão de 26 de fevereiro de 1985
Recurso n9 74.029	 Acérdão n9 201-63.234
Recorrente: HOLBRA - éRODUTOS ALIMENTÍCIOS E PARTICIPAÇOES LTDA.
Recorrida : DRF EM PORTO ALEGRE - RS 	 -

IPI - CALCULO DO IMPOSTO - Bebidas da posição 22.02. Redução de
Aliquota (Decreto n9 75.659/75). A partir do advento do Decreto
n9 78.289/76, a redu-ção de aliquota subordina-se a.uma dupla coo
dição: certificado do Ministério da Agricultura, quanto aos pa=
droes de identidade e qualidade, exigidos para o produto, e de-
claração da Secretaria da Receita Federal. Atos vinculados que
não podem ser supridos por decisão de outro 'órgão da Administra
ção. Recurso 'não provida-
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in-

terposto por HOLBRA - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E PARTICIPAÇOES LTDA.
ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de Coo

tribuintes, por unanimidade de vOtos, em negar provimento ao recurso.
O Conselheiro CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTOS declarou-se impedido.

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE E RELATOR
IRAR DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85

Processo n9 1080-008.777/82-70	 Sessão de 26 de fevereiro de 1985
Recurso n9 74.030	 Acérdão b9 201-63..225
Recorrente: HOLBRA - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E PARTICIPAÇDES LTDA.
Recorrida : ORE EM PORTO ALEGRE - RS

IPI - CALCULO DO IMPOSTO - Bebidas da posição 22.02. Redução de
aliquota (Decreto n9 75.659/75). A . partir do advento do Decreto
n9 78.289/76, a redução de aliquota sUbordina-se a uma dupla coo
dição: certificado do Ministério da Agricultura, quanto aos pa-
droes de identidade e qualidade exigidos para o produto e decla-
ração da-Secretaria da Receita Federal. Atot vinculados que não
podem ser supridos por decisão de outro érgão da Administração.
Recurso não provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in-

terposto por HOLBRA - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E PARTICIPAÇOES LTDA.
ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo Conselho de Con

tribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
O Conselheiro CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTOS declarou-se impedido.

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE E RELATOR
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA-NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85

Processo n9 70830-000.614/84-08 	 Sessão de 26 de fevereiro de . 1985
Recurso n9 76.394	 Ac6rdão n9 201-63.243 .
Recorrente: SIGLA EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA
Recorrida : DRF EM-CAMPINAS-SP 	 -

IPI - INCENTIVOS FISCAIS EQUIPARADOS A EXPORTAÇÃO (Decreto-1ei-n9
1.335/74). Saídas de produtos do estabelecimento produtor ocórri
das a~partir de 24.01.1979. Aliquóta vigente: é a prevista na Re
solução CIEX n9 02, de 17.01.79, desde que o despacho conceden.ff
do incentivo tenha sido exarado até 23.01.1979 -(Portaria MF 70/79).
Recurso provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in

terposto por SIGLA EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA.
ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho-de Con

tribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recuPso.
LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE
LIMO DE AZEVEDO MESQUITA - RELATQR
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 26/ABR/85

Processo n9 10168-015.200/84-53	 Sessão de 26 de fevereiro de 1985
Recurso n9 76.395	 Aardão n9 201-63.244
Recorrente: TECNAGRO PLANEJAMENTO S/C LTDA
Recorrida: COORDENADORIA REGIONAL DO INCRA	 SP

ITR - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL (CNA). Sociedade proprietãria de int.&
vel. A base de cãlculm corresponde ê parcela do capital socieT
da empresa atribuido ao imóvel. Se a empresa não indica o capital so
cial atribuido ao imóvel, é razoãvel o procedimento da autor-ida=
de lançadora, ha apuração do capital social correspondente basea
do no valor do imóvel; Recurso no provido-
Vistos; relatados e discutidos os presentes autos de recurso in

terposto por TECNAGRO PLANEJAMENTO S/C LTDA.
ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho,de -Cón

tribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurs(7.
LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE
LINO DE AZEVEDO MESQUITA - RELATOR
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIOANAL
VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85

Processo n9 0880-019.166/81-07 	 Sessão de 26 de fevereiro de 1985
Recurso n9 75.238	 Acórdão n9 201-63.245
Recorrente: MUDANÇAS SÃO CRISTOVAM LTDA
Recorrida : DRF EM SÃO PAULO -

IPI - OBRIGAÇUES DOS TRANSPORTADORES - Mercadoria transportada co
mo mudança de particular que o fisco veio . , posteriormente, m comr
provar ser de procedência estrangeira e ter entrado irregularmeW
te no Pais. Pena de perdimento aplicada contra ti responsavel peta
introdução clandestina. Incabível, na hipótese, exigir-se impos-
to do transportador. Incabivel, igualmente, a iMposição da multa
prevista no artigo 396 do RIPI/79, porque não caracterizadaraocor
réncia das condicionantes nele indicadas. Recurso provido.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in-
terposto por MUDANÇAS SÃO CRISTOVAM LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira amara do Segundo Conselho de Con
tribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE E RELATOR
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85

Processo n9 0840 . 051.832/83-9-4	 Sessão de 26 dê fevereiro de 1985
Recurso n9 75.372	 Ac6rdão n4 201-63.246
Recorrente: ASSOCIAÇÃO DOS PLANTADORES DO OESTE DO ESTADO DE SÃO PAULO
Recorrida : DRF EM RIBEIRÃO PRETO - SP

IUEE - ISENÇÃO - Comprovado que a pleiteante preenche os requisi
tos exigidos na legislaçdo (Lei n9 3.193/57 e Decreto n9 68.419/71r,
para caracterizar-se como instituiçdo de assist g ncia social, da-
-se provimento ao recurso.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in

terposto por ASSOCIAÇÃO DOS PLANTADORES DE CANA DO OESTE DO ESTADO DE SÃO PAULO-.
ACORDAM os Membros da Primeira amara do Segundo Conselho de Con

tribuintés, par -unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE E RELATOR
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85

Processo n9 0280-005.784/80 	 Sessdo de 26 de fevereiro de 1985
Recurso n9 72.430	 •	 AcErdão n4 201-63.247
Recorrente: INDUSTRIA MADEIREIRA SILGON LTDA
Recorrida : DR5 EM BELÉM , - PA

IPI	 INCENTIVOS FISCAIS A EXPORTAÇÃO. Exportações alegadamente
realizadas por intermédio de terceiros. Comprovada em diliggncia

inocorrência das vendas e até a simulado destas. Recurso não
provido.

. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in
terposto por-INDUSTRIA MADEIREIRA SILGON LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira amara do Segundo Conselho de Con
tribuintes, por unanimidade de votos, em. negar provimento ao recursõ.

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE
OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA - RELATOR
IRAN GE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85

Processo n9 0768-025.714/82-23 	 Sessdo de 26 de fevereiro de 1985
Recurso n9 74.731 	 Acõrdeão n9 201-63.248
Recorrente: LINDE DO BRASIL -LTDA
Recorrida : ORE NO RIO DE JANEIRO - RJ

IPI - FALTA DE COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE: Unidades crioggnicas
para transporte e armazenamento de gases comprimidos ou liquefei
tos: sua classifitação correta é na'posido 73.24 da TIPI; recV
timento desses produtos com notas-fiscais indicando err8nea
sificação (pos. 84.17), sem comunicação do feta ã remetente: muT
ta prevista no art. 397 do RIPI/79. Recurso não provido, com prõ
posta de dispensa da multa, por eqüidade.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in

terposto por LINDE DO BRASIL LTDA.
• ACORDAM os Membros da Primeira amara do Segundo Conselho de Con

tribuintes em: I) por• unanimidade de votos em negar provimento ao rV
cunso. II) propor ao Senhor Ministro da Fazenda a relevado' da per
na, por eqüidade. Presente o patrono da recorrente, adv. ALMIR MEI-
RELLES ROSA.

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE
OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA - RELATOR
IRAM DE LIMA	 PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO BE 29/MAR/85

Processo ne 06-30-018.016/81-73 	 Sessão de 26 de fevereiro de 1985
Recurso n9 74.786	 Acõrdão,n9 201-63.249
Recorrente: NACIONAL DE GRAFIFE LTDA
Recorrida : DRF EM GOVERNADOR VALADARES - MG

IUM - EXPORTAÇÃO - 1) Exigència decorrente de presunção de que
os produtos não teriam sido exportados, á qual a recorrente con
testou de forma aceitável, sem oposido convincente do denuhciaõ
te, 2) O valor tributível no, exportado g o valor de operação, coW
forme previsto no inciso IV do art. 89 do RIUM e não o valor iõ
dustrial. ,Recurso providõ, em parte.
Vistos, relatados e discutidos ós presentes autos de recurso in

terposto por NACIONAL DE GRAFITE LTDA.
ACORDAM os Membros da Primeira amara do Seguido Conselho de Con

tribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial 	 ao
recurso. Fizeram sustentação oral, pela recorrente o adv. LINDOLFO
PENA PEREIRA e, pela Fazenda, t DR. IRAN DE LIMA, Procurador-Represen
tante da Fazenda Nacional.

LÓURIERDES FIUZA pos SANTOS - PRESIDENTE
OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA 	 RELATOR
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANT E DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85

Processo n9 10467-000.778/84-21
Recurso mO 76.438
Recorrente: A. MAGLIANO
Recorrida.: DRF EM JOU- PESSOA - PB

IUM - BASE DE CALCULO - O valor tributável da substEncia mineral
é o preço da operação (RIUM, art. 89, IV), - salvo se caracteriza-
das circunsancias que levem ao enquadramento çm outro dispositi
vo da norma legal, o que lido ocorreu na fliPõtese. Recurso
do.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in

terposto por A. MAGLIANO.
ACORDAM os Membros da Primeira amara do Segundo Conselho de Con

tribuintes, por unanimidade dê votos, em dar provimento ao recurso. —
LOURIERDES FIU2A DOS SANTOS - PRESIDENTE
SELMA SANTOS SALOMÃO WOISZCZAK - RELATORA
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 26/ABR/85

Processo n9 0610-010.035/83-98
	

SesSão de 26 de fevereiro de 1985
Recurso n9 76.439
	

Acordo n9 201-63.252
Recorrente: JOSÉ DE ÃVILA FILHO
Recorrida : DRF EM BELO HORIZONTE - MG

IPI - ISENÇÃO PREVISTA NO D.L. N9 1.944/82 - A responsabilizaçdo
do adquirehte sõ g cablvel nas hipOteses previstas no artigo 49
do referido decreto-lei e ho artigo 99, § 19, da Lei n9 4.502/64.
No se verificando desCumprimento dessas normas, da-se provimen-
to ao recurso.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in-

terposto por JOSE DE AVILA FILHO.
ACORDAM os Membros da Primeira amara do Segundo Conselho de Coo

tribuintes, por unanimidade de votos, em dar/provimento ao recurso.
LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE
SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK	 RELATORA
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 26/ABR/85.

Processo n9 10168-015.125/84-30	 Sessão de 26 dg fevereiro de 1985
Recurso n9 76.392	 Acórdão no 201-63,255
Recorrente: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTAEO DE GOIAS S.A.
Recorrido : BANCO CENTRAL DO BRASIL

IOF - MULTA DE MORA- = O pagamento efetivado mediante ordem de pa
gamento por cheque se dara na data da entrada dessa ordem no Baõ
co Central. A entrada a destempo, embora emitida antes do prazõ
regulamentar, caracteriza a Mora. Recurso no- provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in

terposto por BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO. DE GOIÁS S.A.
ACORDAM os Membros da Primeira amara do Segundo Conselho de Con

tributntes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
• LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE

LINO DE AZEVEDO MESQUITA - RELATOR
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL,
VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85

Processo n9 10168-013.491/84-27 	 Sessão de 27 de fevereiro de 1985
Recurso n9 76.293	 Acordo n9 201-63.257
Recorrente: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ- S.A.
Recorrido : BANCO CENTRAL. DO BRASIL

IOF - ADIANTAMENTO A DEPOSITANTES - Cheques admitidos em depOsi-
to, a serem cobrados em outra praça, cujos valores foram adianta
dos ao clientes. A devolução, pelos sacados, sem cobrança, e 'á
ocorr g ncia, conseqdente, de descoberto na conta de depósito ca-
racteriza a figura do "adiantamento a depositantes", sujeito a.
tributação, tenha ou rido havido cobrança- de encargos. A operaçdo
de desconto por ficçdo legal, prevista no MNI 16.9.10.10, pressu
põe, entre outros requisitos, fixa.cão de prazo e cobrança antecT
pada de encargos. Recurso provido em parte.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in

terposto por BANCO DO ESTADO DO PARAAA S.A.
ACORDAM os Mem&ros da Primeira CdMara do Segundo Conselho de Con

tribUintes, por unanimidade de Votos, em dar provimento parcial ao
recurso para excluir da exigincia fiscal, os valores especificados no
voto do relator. O Conselheiro LINO DE AZEVEDO MESQUITA, deu	 provi-
mento integral.

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS	 PRESIDENTE E RELATOR

IRAM - DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85

Processo n9 0920-051.318/83-22	 Sessão de 27 de fevereiro de 1985
Recurso n9 75.349 	 Ac6rdão no 201-63.258
Recorrente:FUNDIÇAO TUPY- S.A.
Recorrida .: DRF EM JOINVILLE - SC

IPI - EST/MULOS FISCAIS A EXPORTAÇÃO - Vigincia da Portaria nome
ro 292/81. Tendo as exportações se realizado na modalidade prd
vista no inciso V, "e desse ato, o credito poderã ser efetuado
após a entrega dos documentos representativos da exportação a
banco autorizado a operar em cEmbio. Cumprida essa condicão, da-
-se provimento ao recurso.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in

terposto por FUNDIÇÃO TUPV S.A.
ACORDAM os Membros da Primeira amara do Segundo Conselho de Cón

tribuintes, por unanimidade de votos, ém dar proviMento ao recurso.
LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE
OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA - RELATOR
IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL

SesSão de 26 de fevereiro de 1985 -
Acordo n9 201-63.251
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VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85

Processo n9 10168-001.159/84-93	 Sessão de 27 de fevereiro de 1985
Recurso n9 75.353	 AcErdão n9 201-63.259
Recorrente: BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
Recorrido : BANCO CENTRAL DO BRASIL

IOF - ADIANTAMENTO A DEPOSITANTES - Cheques admitidos em depOsi
toá a serem cobrados em outra praça, cujos valores foram adian-
tados aos clientes. A devolução, pelos sacados, sem cobrança, e
a ocorrência, conseqüente, de descoberto na conta de dep6sito
caracteriza a figurado "adiantamento a depositantes", sujeito

tributação, tenha ou não havido cobrança de encargos. A opera
ção de desconto por ficção legal prevista no MNI 16.9.10.10 ,
pressupêe, entre outros requisitos, fixação de prazo e cobrança
antecipada de encargos. Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in
terposto por BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.

ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo Conselho de Con
tribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso para excluir da exigência fiscal os valores especificados no
voto do relator. O Conselheiro LIMO DE AZEVEDO MESQUITA votou pelo
provimento integral.

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE

OSVALDO TANCREDO DE.OLIVEIRA 	 RELATOR

IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85

Processo n9 13812-000.141/84-00 	 Sessão de 27 de fevereiro de 1985
Recurso -119 76.437Ac O rdão n9 201-63,260
Recorrente: PANIFICADORA ' SO PÃO ÇTDA	 .
Recorrida : DRF EM SÃO PAULO - SP

IPI - DECLARAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DO IMPOSTO - Empresa que se ins-
creve no CGC na qualidade de contribuinte do IPI. Obrigação de
apresentação da DNIPI. Recurso não conhecido,

Vistos', relatados e discutidos os presentes autos de recurso in
terpotto por PANIFICADORA SO PÃO LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira amara do Segundo Conselho de Con
tribuintes, por unanimidade de votos, em não conhecer do	 recurso'
por incablvel, na hipétese, a pr6pria impugnação.

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE

SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK - RELATORA

IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 26/ABR/85 	 •

Processo n9 10168-013.192/84-56	 Sessão de 27 de fevereiro de 1985
Recurso n9 76.273	 Ac6rdío n9 201-63.262
Recorrente; CIA. HIDROELÉTRICA BRASILEIRA
Recorrida : COORDENADORIA REGIONAL DO FNCRA - SP

ITR - LANÇAMENTO - Deve ser retificado de oficio o erro contido
na declaração que, por sua natureza, seja apurEvel pelo exame
do documento. Recurso provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in

terposto por CIA HIDROELÉTRICA BRASILEIRA.

ACORDAM os Membros da Primeira amara do Segundo Conselho de Con
tribuintet, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE

MARIO DE ALMEIDA - RELATOR

IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85

Processo n9 10425-000.325/84-64	 Sessão de 27 de fevereiro de 1985
Recurso n9 76.398	 Adirdão n9 201-63,263
Recorrente: JOÃO ARRUDA CONSTRUÇÃO E MINERAÇÃO LTDA
Recorrida: DRF EM JOÃO PESSOA - PB

IUM - VALOR TRIBUTAVEL - Aquisição de calcírio.do a:ligo 76.0,
não destinado a fabrico- de cimento.. O valor tributível e o preço
da operação, previsto no item IV do art. 89, do RIUM/70 (Porta-
ria MF n9 95, de 13.04.81). As. despesas de frete somente integram
nesse caso o preço da operação, se cobradas pelo extrator ao pri
melro adquirente. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos. os presentes autos de recurso in
terposto por JOÃO ARRUDA CONSTRUÇÃO E MINERAÇÃO LTDA. 	

—

ACORDAM os Membros da Primeira _amara do Segundo Conselho de Con
tribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE

LIMO DE AZEVEDO MESQUITA - RELATOR	 •
IRAN DE LIMA-- PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85

Processo n9 0630-015.035/83-73 	 Sessão de 27 de fevereiro de 1988
Recurso n9 76.431	 Ac6rdão n9 201-63.265
Recorrente: VALTAIR FAUSTINO HUBNER
Recorrida : ORE EM GOVERNADOR VALADARES - MG

IPI - ISENÇÃO - VE/CULO A ALCOOL - ADQUIRENTE. Inexiste lei que
defina como contribuinte ou responsêvel pelo IPI dispensado	 no
momento da venda o adquirente que, segundo a fiscalização, 	 não
satisfez os requisitos subjetivos necessãrios ao gozo do 	 favor
fiscal. Recurso provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in

terposto por VALTAIR FAUSTINO HUBNER,

ACORDAM os Membros da. Primeira Cãmara do Segundo Conselho de Con
tribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. —

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE

FERNANDO NEVES DA SILVA - RELATOR

IRAN DE LIMA - . PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/B5

Processo n9 10183-001.580/84-13	 Sessão de 27 de fevereiro de 1985
Recurso n9 76.553	 Aciirdão n9 201-63,268
Recorrente: DALIR WOLFEMBUTTEL
Recorrida : DRF EM URUGUAIANA - RS

NORMAS PROCESSUAIS - IMPUGNAÇÃO - Razões de mérito apresentadas
tempestivamente e não apreciadas pela autoridade administrativa
ao fundamento de que a peça impugnatOria somente' abordou prelimi
nar de nulidade. Determina-se o retorno dos autos para que sei'
julgado o mérito da controvírsia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in
terposto por DALIR WOLFEMBUTTEL.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de Con
tribuintes, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para dê-
terminar o retorno dos autos primeira instãncia a fim de que sejam
apreciadas as razões de mérito da impugnação:

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE E RELATOR

IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85.

Processo n9 0840-051.356/83-20	 Sessão de 27 de fevereiro de 1985
Recurso n9 76.555	 Ac6rdão n9 201-63.269
Recorrente: JOSÊ VELLUDO
Recorrida : ORE EM RIBEIRÃO PRETO - SP

CGC - MULTA POR EXERC/C10 DE ATIVIDADE ECONÇMIÇA SEM INSCRIÇÃO -
Contribuinte equiparado ajessoa. juridica em virtude da realiza-
ção de atividades imobiliarias. A inscrição no Cadastro Geral de
Contribuintes do Ministério da Fazenda, no caso, é" obrigatória..

• Penalidade aplicada nos termos da lei. Recurso não provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in
terposto por JOSE VELLUDO.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de Con
tribuintes, por unanimidade,de votos, em negar provimento ao recurso:-

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE E RELATOR

IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85.

Processo n9 10168-011.956/84-15	 Sessão de-27 de fevereiro de 1985
Recurso n9 76.154	 Acêrdão n9 201-63.270
Recorrente: BANCO ITAU S.A.
Recorrido : BANCO CENTRAL DO BRASIL

IOF - RESTITUIÇÃO - No caso de operações de cãmbio, relativas a
importação de bens e serviços, o fato gerador é a liquidação do
contrato de cãmbio. Ocorrida esta, devido é o imposto. A restitui
cão somente cabível se ocorrerem um dos pressupostos de "pagamento
indevido", estabelecidos no art. 165 do C6digo Tributa-rio Macio
nal. Recurso não provido.
Vistos, relatados e discUtidos os presentes autos de recurso in

terposto por BANCO ITAU S.A.

ACORDAM os Membros ' da Primeira Cãmara do Segundo Conselho de Coo.
tribeintes, por unanimidade de votos, em negar provimentó ao recurso:-

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE

OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA - RELATOR

IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85.

Processo n9 10168-011.946/84-24	 Sessão de 27 de fevereiro de 1985.
Recurso n9 76.155	 Acõrdío n9 201-63.271
Recorrente: BANCO ITAU S.A:
Recorrido	 BANCO CENTRAL DO BRASIL

IOF - RESTITUIÇÃO - No caso de oPerações de cãmbio, relativas e
importação de bens e serviços, o fato gerador e a liquidação do
contrato de cEmbio. Ocorrida esta, devido é o imposto. A restitui
cão somente é cablvel se ocorrerem um dos pressupostos de "paga-
mento indevido", estabelecidos no art. 165 do C6digo Tributírio
Nacional. Recurso não , provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in
terposto por BANCO ITAO

ACORDAM os Membros da Primeira amara do Segundo Conselho de Con
tribuintes, per unanimidade de votos; em negar provimento' ao- recur&õ.

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE

OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA - RELATOR

IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 26/ABR/85.

Processo n9 10168-011.958/84-11	 Sessão de 27 de fevereiro de 1985
Recurso n9 76.156	 Acõrdío n9 201-63.272
Recorrente: BANCO ITAU S.A.
Recorrido : BANCO CENTRAL DO BRASIL

IOF - RESTITUIÇÃO - No Caso de operações de cãmbio, relativas a
importação de bens e serviços, o fato gerador e a liquidação do
contrato de cãmbio. Ocorrida esta, devido--e -o imposta- A restI
tuição somente e cabivel se ocorrerem um dos pressupostos de "pi7
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gamento indevido", estabelecidos no art. 165 do Cõdigo Tribute -
rio nacional. Recurso nEo provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso is
terposto por BANCO ITAU S.A.

ACORDAM os Membros da Primeira CEmara do Segundo Conselho de Con
tribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso:

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE.

OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA - RELATOR

IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85

Processo n9 10.140-001.331/84-80	 SessEo de 27 de fevereiro de 1985
Recurso n9 76.491	 Ac6rdEo n9 201-53.273
Recorrente: TRANSCOPA - TRANSPORTE E LOCAÇÃO LIDA
Recorrida : DRF EM CAMPO GRANDE - MS

IPI - INCENTIVO FISCAL - Decreto-lei n9 1.136/70 - O crédito re
ferente ao imposto pago por estabelecimento industrial na aquisi
çEo efetiva de bens destinados Z instalação, ampliação ou moderr
nização do mesmo estabelecimento pode ser utilizado desde o co
mento em que esses bens são recebidos no estabelecimento, nEo
tendo o direito condicionado ao inicio das atividades do estabe-
lecimento. Recurso provido;

• Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso is
terposto por TRANSCOPA - TRANSPORTE E LOCAÇÃO LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira CEmara do Segundo Conselho de Con
tribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. -

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS -.PRESIDENTE

OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA - RELATOR

IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIOANL

VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85.

Processo n4 0810-014.523/83-63	 SessEo de 27 de fevereiro de 1985
Recurso n4 76.432	 Ao5rdão n9 201-63.275
Recorrente: PEÇAS E ACESSORIOS GROWING LTDA
Recorrida : DRF EM SA0 PAULO - SP

- FALTA DE RECOLHIMENTO. Infração confessada. Recurso 	 nEo
provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in
terposto por PEÇAS E ACESSORIOS GROWING LTDA.

ACORDAM os Membros, da Primeira CEmara do Segundo Conselho de Con
tribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurs.õ.

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS, - PRESIDENTE

SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK - RELATORA

IRAN DE LIMA '.- PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 2-6/ABR/85.

Processo n4 1071$-002.897/84-40	 Sessão de 27 de fevereiro de 1985
Recurso n4 76.434	 Ac6rdão n9 201-63.276
Recorrente: GOLDMINE METAIS PRECIOSOS S.A.
Recorrida	 IRF NO AEROPORTO INTERNACIONAL DO RIO DE JANEIRO-RJ •

rum. AquisicEo de substEncia mineral (ouro) dada como irregular.
Ausència,'nos autos, de elementos que comprovem a exist5ncia da
irregularidade. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes-autos de recurso in
terposta por GOLDMINE METAIS PRECIOSOS S.A.

ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo Conselho de Con
tribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. -

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE

SELMA SANTOS SALÔMÃO WOLSZCZAK 	 RELATORA

IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL'

VISTA EM SESSÃO DE 26/ABR/85

Processo n9 13811-001.893/84-53	 Sessão de 28 de fevereiro' de 1985
Recurso n9 76.551	 Ac5rdão n4 201-63.282
Recorrente: ROCKET S.A. - INDUSTRIA ALIMENTICIA
Recorrida : DRF EM SÃO PAULO - SP

PRAZOS - PEREMPÇÃO - O recurso volunt5rio deve ser interposto no
prazo previsto nó art. 33 do Decreto n9 70.235/72. Não observado
é preceito, dele hí0 se toma conhecimento.
Vistos, relatados e . discutidos os presentes autos de recurso in

terposto por ROCKET S.A., - INDUSTRIA ALIMENTICIA.

ACORDAM os Membros da primeira CEmara do Segundo Conselho de Con
tribuintes, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, poF
perempto.

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS 	 PRESIDENTE E RELATOR

.IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM. SESSÃO DE 29:/MAR/85.

Processo n4 13.814-001.509/84-38 	 Sessio de 28 de fevereiro de 1985
Recurso n9 76.435	 Ac5rdEo n9 201-63.284
Recorrente: BRASCORP PARTICIPAÇOES E COMERCIO LTDA
Recorrida : DRF EM SÃO PAULO - SP

• IPI - DECLARAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DO IMPOSTO - Sucesso. Não contes
tado que o estabelecimento foi incorporado por outro, nem que boi:F.
Ve solução de continuidade nas entregas das declaraçUs,
provimento ao recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in
, terposto por BRASCORP PARTICIPACOES E COMERCIO LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Cimara do Segundo Conselho de Con
tribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. -

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE

SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK - RELATORA

IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA. EM SESSÃO DE 26/ABR/85.

Processo n9 0810-051.238/82-15	 SessEo de 28 de fevereiro de 1985
Recurso n9 76.436	 Ac5rdão n9 201-63,285
Recorrente: BRASCORP PARTICIPAÇOES E COMERCIO LIDA
Recorrida : DRF EM SÃO PAULO - SP

IPI - DECLARAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DO IMPOSTO - SucessEo. Não contes
tado que o estabelecimento foi incorporado por outro, nem que hmr
ve solução de continuidade nas entregas das declarações, da-se
provimento ao recurso.

Vistos; relatados e discutidos os presentes autos de recurso is
terposto por BRASCORP PARTICIPAÇOES E COMERCIO LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira amara do Segundo Conselho de Con
tribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE

SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK - RELATORA

IRAN DE LIMA. - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 26/ABR/85

Processo n9 13.803-000.620/84-72 	 SessEo-de 28 de fevereiro de 1985
Recurso n9 76.396	 Ac5rdEo n9 201-63.288	 •
Recorrente: "BM" ARTES GRÁFICAS LTDA
Recorrida : DRF EM SÃO PAULO - SP 	

•
IPI - DECLARAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DO IMPOSTO. No comprovada a	 en
trega do documento, quando exigido nos termos do art. 14 do
creto-lei n9 1.680/79, 5 incabivel impugnar a exigincia (D.L.
tado, art. 59). Recurso não conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso
terposto por "BM" ARTES GRÁFICAS LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira CEmara do Segundo Conselho de Cón
tribuintes, par unanimidade . de votos, em não conhecer do recurso. -

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS 	 PRESIDENTE

LINO DE AZEVEDO MESQUITA - RELATOR

IRAN DE LIMA - PROCURADOR,REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 26/A8R185.

Processo n4 13.803-000.637/84-75	 SestEo de 28 de fevereiro de 1985
Recurso n9 76.397'	 Acordo n9 201-63,289	 .
Recorrente.: IND. E COM. VEPELTA LTDA.
Recorrida : ORE EM SÃO PAULO - SP

IPI - DECLARAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DO IMPOSTO - Não comprovada a en
trega do documento, quando exigido nos termos do artigo 19 do
creto-,lei n4 1.680/79, é incablvel impugnar a exigencia (DA..
art. 59). Recurso não conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso is
terposto por IND. E COM. VEPELTA LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira CEmara do Segundo Conselho de Cor]
tribuintes, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, per
incabTvel, na hip5tese, a prOpria impugnação.

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE

LINO DE AZEVEDO MESQUITA -.RELATOR

IRAR DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85

Processo n4 13804400_065/8444	 SessEo de 28 de fevereiro de 1985
Recurso n9 76.399	 -	 AcOrdão n9 201-63,290
Recorrente: VANLU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Recorrida : ORE EM SKO , PAULO - SP

IPI - DECLARAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DO rm posto - Falta de entrega do
documento sob a alegacEo de que o estahelecimento esteve, no pe
riodo exigido, na situaçEo de "sem movimento". Comprovado no-s-
autos, que ó estabelecimento se encontrava na situacEo indicada,
desde meses anteriores ao que incide a exigência, dã-se provimen
to ao recurso (IN - $RF n4 50/80 e 3/83): Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in
terposto por VANLU INDUSTRIA E COMERCIO • LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira amara do Segundo Conselho de,Con
tribuintes, por unanimidade. de votos, em dar provimento ao recursar

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE

LIMO DE AZEVEDO MESQUITA - RELATOR

IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 26/ABR/85

Processo n9 10.920-001,173/84-62 	 Sessão de 28 de fevereiro de.1985
Recurso n9 76 . 425 Acardão n9 201-63.291
Recorrente: CLEBERSOK 	 INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES LTDA..
Recorrida : ORE EM JOINVILLE - SC

IPI - DECLARAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DO IMPOSTO	 Falta de entrega do.
documento sob a alegação de que tè estabelecimento esteve, no pe
riodo exigido, na situação de "sem movimento". -Comprovada,
autos, o preenchimento da condiçEo prevista na 'IN/SRF n4050/80,
d5-se provimento ao recurso.
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Vistos, relatados e discutidos Os presentes autos de recurso in
terposto por CLEBERSON INDUSTRIA E COMÉRCIO DE SORVETES LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira. Câmara da Segundó Conselho de Con
tribuintes, por unanimidade de votos, em dar proviffienta ao recurso:

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE

FERNANDO NEVES DA SILVA - RELATOR'.

IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 26/ABR/85.

Processo n9 10.920-001.174/84-25 	 Sessão de 28 de fevereiro de 1985
Recurso n9 76.426	 Acórdão n9 201-63.292
Recorrente: CLEBERSON INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES LTDA
Recorrida : DRF EM JOINVILLE - SC

IPI - DECLARAÇA0 E NOTIFICAÇA0 DO IMPOSTO - Falta de entrega do
documento sob a alegação de que o estabelecimento esteve ,no pe
rodo exigido, na situação de "sem movimento". Comprovado, no1
autos, o preenchimento da condição prevista na IN/SRF n9050/80,
da-se provimento ao recurso.

Vistos, relatados ediscutidos os presentes autos de recurso in
terposto por CLEBERSON INDUSTRIA E COMÉRCIO DE SORVETES LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de Con
tribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso:

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE

FERNANDO NEVES DA SILVA - RELATOR

IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 29/MAR/85.

Processo n9 10.920.0 .01.175/84,98	 Sessão de 28 de fevereiro de 1985
Recurso n9 76.427	 Acórdão n9 201-63.293
Recorrente: CLEBERSON - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE SORVETES LTDA

.Recorrida : 'ORE EM JOINVILLE - SC

IPI - DECLARAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DO IMPOSTO - Falta de entrega do
documento sob á alegação de que o estabelecimento esteve, no pe
rodo exigido, na situação de "sem movimento". Comprovado, no? !
autos, o preenchimento da condição prevista na IN/SRF n9 050/80,
dã,sé provimento ao recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso in
terposto por CLEBERSON - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE: SORVETES LTDA.	 —

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recur-
so.

LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS - PRESIDENTE

FERNANDO NEVES DA SILVA - RELATOR

IRAN DE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE UA FAZENDA NACIONAL

VISTA EMHSESSÃO DE 26/ABR/85.

i(Of. n9 41/85)	 -

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA SUSEP N9 85 , de 29 de maio de 1985
O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS,

usando da competência delegada pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado da Fa
zenda, através da Portaria n9 268, de 16 de maio de 1985, e tendo em
vista o disposto no Decreto n9 81.402, de 23 de fevereiro de 1978, e o
que consta do processo SUSEP n9 001-2.146/85, resolve:

Aprovar a alteração introduzida no artigo 59 do Estatuto da
BOAVISTA-ITATIAIA PREVIDÊNCIA PRIVADA S.A., com sede na cidade do Rio
de Janeiro (RJ), relativa ao aumento de seu capital social de
Cr$ 1.316.450.592 (hum bilhão, trezentos e dezesseis milhões,quatrocen
tos e cinoffienta mil, quinhentos e noventa e dois cruzeiros) para
Cr$ 4.088.367.963 (quatro bilhões, oitenta e .oito milhões, trezentos e
sessenta e sete mil, novecentos e sessenta e três cruzeiros), mediante
aproveitamento .da reserva de correção monetária do capital,conforme de
liberação de seus acionistas em Assembléia Geral ordinária realizadadU
mulativemente com a Assembléia Geral Extraordinária em 29 de março de
1985,

João Regia Ricardo dos Santos

BOAVISTA-ITATIAIA PREVIDÊNCIA- PRIVADA S.A. 
C.G.C.Ne 27.688.407/0001-00

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA. DATA:29 de março de
'1985. HORÁRIO: 10:30 horas. LOCAL: Sede social, localizada na Avenida
'presidente Vargas n g 290-99 andar-, parte, COMPARECIMENTO: Totalidade dos
,acionistas. CONVOCAÇÃO:Dispensada -como faculta a lei. MESA: a) Cãndido
.Guinle de- Paula Machado, como Presidente, por aclamação dos presenteã .

Linneo Eduardo de Paula Machado, como secretário. INSTALAÇAO: Verifi
'cedo o-quorum, o Sr. Presidente deu como instalada a Assembleia Geral e
;ebertos os trabalhos. ORDEM- DO 5±A: a) Demonstrações Financeiras, Rela-
•tórios. da Administração e Parecer dos Auditores Independentes, relati
'vos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 1984; b) aprovação da
,correção da expressão monetária do capitel social e sua capitalização,na
'forma da Lei, com a consequente alteração do Art, 50 do EStatuto SO
'cia?; c) Destinação do lucro liquido do exercício; e d) Eleição dos mem
:bros do Conselho de Administração e fixação da remuneração dos Adminis-
ltr-dores. DELIBERAÇOES: Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária
'Foi dispensada a transcrição em Ata das Demonstrações Financeiras, Rela
:tOrio dà Administração e Parecer dos Auditores Independentes ,publicados
no Jornal do Comercio do dia 28 de fevereiro Co ano em curso, e no

iDOERJ do dia 28 de fevereiro do corente ano, ficando arquivados na So
,ciedade, após rubricados pela Mesa, sob os n gs 1 e 2. Resolução ng 1 -

@Demonstrações Financeiras, Relatório dá Adninistração - e Parecer dos Au,
ditores Independentes - Aprovados sem discrepância de votos, com as abs,
,tenções Ca Lei, estando presentes o próprio Presidente, como represen.
'tanta da Administração da Sociedade, e o Sr. Arnaldo de Carvalho Leite:
'Filho como representante da Price . Waterhouse Auditores Independentes.Re,
solução ng 2 - Correção-da expressão monetãria do Capital Social e sua.
capitalização na forma da Lei, com a consequente alteraçãb do--art. 52:
do Estatuto Social - Aprovada, com as abstenções legais, a correção da,
expressão monetária do capital social, no valor de Cr$2.771.917,371,.cal
pitalizando-se, na forma da lei, e mesma quantia a débito da reserva:
correspondente, e aumentando-se o capital social de dr$1.316.450:592 pa,
se. Cr$4.088.367.963, ficando alterada a redação do art. 50 do Estatuto.
Social, que passou a vigorar com a seguinte: "Artigo 52 - O Capital So'
'cie? á de Cr$ 4.088.367.963 (quatro bilhões, oitenta e oito milhões,tre:
'centos e sessenta e sete mil, novecentos e sessenta e três cruzeiros)
dividido em 252.167.180 (duzentos e cinquenta e dois milhões, cento 	 el
sessenta e sete mil e cento e oitenta) ações ordinárias nominativas,sem:
:valor nominal". Resolução ng 3 - DestinaçãO do Lucro Liquido do Exerci-'
cio - Aprovada a destinação do lucro líquido do exercício sem discrepán:
eia de votos, e com as abstenções legais, como constante das Demonstra-,
ções Financeiras do período, inclusive o não pagamento de dividendos4fi.
Cando todo o lucro rètido na respectiva reserva de lucros. Resolução ng 

- Eleição dos membros do Conselho de Administração e fixação da remu-
Tieraçao dos Administradores - Sem discrepância de votos e com a absten
ção dos interessados presentes; foram reeleitos os membros do Conselho
de Administração da Sociedade, a saber: Cândido Guinle de Paula .Mecha
bo, brasileiro, casado, industrial, residente e domiciliado nesta cida
Ide, na Rua Joaquim Campos Porto n g 680, portador da carteira de identi-
dade ng 354.326, expedida pelo Instituto Félix Pacheco, insàrito no.
CPF sob o n g 026.751:537-53, como Presidente:. Francisco Edilardo de Pau

Machado, brasileiro, solteiro, engenheiro agrônomo, residente e domi
Ciliado nesta cidade, na Rua Dona mariana 112 19, portador da carteira
'de identidade nó 325.193, expedida pelo Instituto Félix Pacheco,inscrito
po CPF sob o n9 004.470.057-15, e Linneo Eduardo de Paula Machado,brasi
ileiro, casado, economista, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua
Engenhçiro Fonseca da Costa n g 234, portador da carteira de identidade
119. 946.512, expedida pelo Instituto Félix Pacheco, inscrito no CPF sob
o n g 004.470.217-53, comb membros, todos com período de gestão ate a As
Sembleia Geral que deliberar sobre as Demonstrações Financeiras do exer
Cicio social em curso, e bem assim aprovada a remuneração global e men
al dos Administradores da Sociedade no montante de ate o valor máximo

equivalente a 1.000 vezes o valor nominal de uma Obrigação Reajustável
:do Tesouro Nacional, a contar do mês de abril próximo, cuja distribui-
ição entre os membros do Conselho de Administração e da Diretoria será,
@feita por deliberação do primeiro, sendo tal remuneração global e indi
'viduais reajustada semestralmente, nos meses de abril e outubro: ENCER
RAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da gual se
'lavrou esta ata que após lida e achada conforme, vai assinada pelos pre
:sentes.ASSINATURAS: Linneo Eduardo de Paula Machado; Itatiaia Compa
nhia de Seguros - Cândido Guinle de Paula Machado e Délio Ben-Sussan
'Dias; Cândido Guinle de Paula Machado; Francisco Eduardo de Paula Mecha,
Co; Linnéb Eduardo de Paula Machado; Banco Boavista S.A. - Linneo Eduar:
po de Paula Machado e Francisco de Paula Machado-Está conforme o origi;
pal. DÉLIO BEN-SUSSAN DIAS. GASTA° EDUARDO SAMPAIO BRACONNOT. - Diretor:
Superintendente.

'(N9 14.047 de 4-6-85 - Cr$ 750.000)

•	 PORTARIA SUSEP N9 91 , de 29 de maio de.1985

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS,
, usando da competência delegada pelo Exmo. Sr. Ministro de. Estado da Fa
zenda, através da Portaria n9 354, dè 29 de outubro de 1980, e tendo
em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-lei n9 73, de 21 de movem
bro de 1966, e o que consta do processo SUSEP n9 006-402/85, resolve:

Aprovar as alterações introduzidas no artigo 59. do Estatuto:
da NOVO HAMBURGO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, com sede na cidade de No.
vo Eamburgo(RS), relativa ao aumento do capital	 social cre"
Cr$ 5.168.872.800 (cinco bilhões, cento e sessenta e oito milhões,oito'
centos e setenta e doià mil e oitocentos cruzeiros) para Cr,',
16.297.772.400 (dezesseis bilhões, duzentos e noventa e sete milhões,,

eeteáentos e setenta e dois mil e quatrocentos cruzeiros), mediante'
aproveitamento de parte da reserva de correção monetária do capital, e'
ao aumento do destaque do capital para as operações de Previdência Pri!
veda Aberta, conforme deliberação de seus acionistas em Assembleia Ge'
ral Ordinária realizada cumulativamente com a Assembléia Geral Extracj:
dinária em 25 de março de 1985.

João Regis Ricardo dos Santos

"NOVO HAMBURGO" COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
COMPANHIA ABERTA - CGCMF Na 91.677.662/0001,27

ATAS DAS ASSEMBLÉIAS- GERAIS ORDINARIA E EXTRAORDINÁRIA DA "NOVO HAMBURGO" COMPANHIA@
DE SEGUROS GERAIS, REALIZADAS EM 25 DE MARÇO DE 1985.

(Lavrada na forma do parágrafo 19 do Artigo 130 da Lèi n9 6.404/76)

.LOCAL, DATA . E HORA: realizada na sede social da Sociedade, na -Av. Pedro Adams Filho:
n9 5413 - 89 andar - sala 830, em Novo Hamburgo (RS), no dia 25 de março  de 1985, is;
nove horas. PRESENÇAS: dompareceram acionistas .representandoit7.372.266 (cento e de'

,zessete milhoes, trezentas e setenta e duas mil, duzentas e sessenta e seis) ações'
.e votos, correspondentes a 53,41% do capital social, conforme assinaturas Constantes'
'no Livro n9 2 de Presença dos Acionistas, as fls. 81 e 81-v,. não havendo acionistas:
,representados, e o Auditor Independente, sr. Paulo Fernando Falkenhoff Moreira - Cone
@ tador - CRC-RS 12.085, CPF-055.328.090-20, representando a empresa Moreira - Auditor'
@ res Brasileiros Associados - CRC-RS 441. MESA DIRETORA DOS TRABALHOS: acionistas Ra-:
mon Georg von Berg, Presidente, João Batista Ribeiro e Gelso.Christmann, 19 e 29 se-.
cretãrios, respectivamente. CONVOCAÇÃO: edital de 14 convotação publicado no . -Diário'
Oficial do Estado do Rio Grande do Sul, edições de 07, 08 e 11 de março de 1985, Jor:
nal do Comércio de Porto Alegre e Jornal "NH" de Novo Hamburgo, edições de 06, 07
08 de março de 1985; edital de 24 convocação publicado no Diario Oficial do Estado:
do Rio Grande do Sul, Jornal do Comércio de Porto Alegre e Jornal "NH" de Novo (iam-.

;burgo, edições de 19, 20 e 21 de marçó de 1985. PUBLICAÇOES: o relatório da direto-,
'ria, as demonstrações financeiras; o parecer dos Auditores Independentes e o parecer:_	 .
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:do Conselho de Administração, relativos ao exercido social encerrado em 31 de dezem
bro de 1984, foram publicados no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul, Jorr.
nal do Comércio de Porto Alegre e Jornal "NH" de Novo Hamburgo, na edição de 26 de
,fevereiro de 1985. ORDEM DO DIA: 1) ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: a) - conhecimento e
manifestação sobre as Contas da Administração e das Demonstrações Financeiras, a des
tinação do lucro liquido e distribuição de dividendo, relativos ao ezercicio sociaT
encerrado em 31 de dezembro- de 1984; h) - aprovação da correção da expressão monetã-
ria do capital social; c) - eleição dos membros do Conselho de Administração, com
mandato de três anos; d) - fixação dós honorãrios da administração para o corrente
exercício; 2) ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: a) - aprovação da incorporação de par
te (Cr$ 11.128.899.600) do saldo da correção monetãria do capital social, com	 seu

aumento de Cr$ 5.168.872.800 para Cr$ 16.297.772.400, mantendo o mesmo número de
ações (219.765.000), mediante a elevação de seu valor nominal de Cr$ 23,52 para Cr$
74,16; h) - aprovação da alteração do destaque de capital para as operações de Pla-
nos de Previdência Privada Aberta (modalidades de Pecúlio e Renda), com seu aumento
de Cr$ 200.000.000 para Cr$ 740.00E000; c) - alteração do artigo 59 do Estatuto So-
-dal e providências correlatas. DELIBERAÇOES: 1) ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: 	 a) -

aprovadas as contas da Administraçao e as Demonstrações Financeiras, relativas ao
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 1984, bem como a proposta do Conse-
lho de Administração para a destinação do lucro liquido e a distribuição de um divi-
dendo de Cr$ 1.318.590.000, equivalente a 28,33% do lucro liquido, a. razão de Cr$ 6
por ação, dos quais Cr$ 2 jã foram pagos durante o exercicio, como dividendo inter-
mediãrio, com o pagamento do saldo de Cr$ 4 por ação a partir de 26 de março de 1985;
b) - aprovada a correção da expressão monetãria do capital realizado, procedida por
ocasião do balanço de encerramento do exercício social que, somada ao saldo existen-
te, totalizou Cr$ 11.130.385.666, cuja reserva foi devidamente constituida; c) - fo-
ram reeleitos para integrarem o Conselho de Administração, com mandato de três anos,
os acionistas: CARLOS MEINE, brasileiro, casado, médico, CPF-003.559.250-87e CI-DPC-
9.003.288.868, residente e domiciliado na Rua Joaquim Nabuco n9 64, em Novo Hambur-
go (RS); CARLOS MIGUEL BRENNER, brasileiro, casado, industrial, CPF-003.572.430-72 e
CI-DPC-8.006:395.506, residente e domiciliado na Rua Louro n9 123, em Novo Hamburgo
(RS); ERICH OTTO SCHMITT, brasileiro, casado, industrial, CPF-003.582.660-68 e 	 CI-

DPC-5.002.729.944, residente e domiciliado na Rua Mariano de Mattos n9 28, 	 apto.

1001, em Novo Hamburgo (RS); RICARDO ODY, brasileiro, casado, advogado e- economista,
CPF-004.651.350-72 e CI-DPC-3.00E289.505, residente e domiciliado na Rua 	 Araguaia

n9 509, em Novo Hamburgo (RS); SYRIO BRENNER, brasileiro, casado, industrial, 	 CPF-

003.817.210-00 e CI-DPC-1.002.703.674-, residente e domiciliado na Avenida 	 Mauricio
Cardoso n9 1014, em Novo Hamburgo (RS) .; VALDIR HUGO DIEFENBACH, brasileiro, casado,
industrial, CPF-003.580.450-53 e CI-DPC-2.003.044.456, residente e domiciliado na
Rua Friedhold Rhodin n9 20, em Novo Hamburgo (RS); e WERNO RUTH KORNDORFER, brasilei
ro, casado, segurador, CPF-004.651.270-53 e CI-DPC-8.00.1.498.677, residente e domir

ciliado na Rua Mariano de Mattos n9 123, em Novo Hamburgo (RS); d) - aprovada a manu
tenção dos honorãrios da administração para o corrente exercício, nos niveis atuaisT
,2). ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: a) - aprovado o aumento do capital social de Cr$
5.168.872.800 para Cr$ 16.297.772.400, mantido-o mesmo número de ações (219.765.000),
mediante a elevação de seu valor nominal de Cr$ 23,52 para Cr$ 74,16, com a incorpo-
ração da parcela de Cr$ 11.128.899.600 da conta "Reserva de Correção Monetãria do Ca

p1-tal Realizad9", permanecendo o saldo-de Cr$ 1.486.066 para apropriação posteriorT

h) - aprovada a alteração do destaque de capital para as operações de Planos de Pre-

vidência Privada Aberta (modalidades de Pecúlio e Renda), com seu aumento de Cr$

200.000.000 para Cr$ 740.000.000; c) - aprovada a alteração do artigo 59 do Estatuto

Social, que passa a ter a seguinte nova redação: "Art. 59 - O capital social é de

Cr$ 16.297.772.400 (dezesseis bilhões, duzentos e noventa e sete milhões, setecentos

é setenta,e dois mil e quatrocentos cruzeiros), dividido em 219.765.000 (duzentos e

dezenove milhões, setecentas e sessenta e cinco mil) aa-es ordinãrias, nominativas,
do valor nominal de Cr$ 74,16 (setenta e quatro cruzeiros e dezesseis centavos) cada

uma. Parigrafo único. No capital social í feito um destaque de Cr$ 740.000.000 (sete

centos e quarenta milhões de cruzeiros), para as operações de Planos de Previdênci

Privada Aberta, em partes i2uais, para as modalidades de Pecúlio e Renda."; d) - re-
gistrado um voto de louvor a Diretoria e ao Conselho de Administração, pelos excelen
tes resultados obtidos pela Empresa no exercicio de 1984, proposto pelo acionisfi

Egon Scheffel. QUORUM DAS DELIBERAÇOES: todas as deliberações anteriormente referi-
das foram tomadas por unanimidade, abstendo-se de votar os legalmente impedidos. Na-
da mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da qual lavrou-se esta ata, em for
ima de sumario, que depois de lida e aprovada, vai deyidamentè assinada pelos presen:

tes. Novo Hamburgo (RS), 25 de março de 1985. RAMON GEORG von BERG, Presidente da Me
sa, JOÃO BATISTA RIBEIRO, 19 Secretãril5 da Mesa, GELSO CHRISTMANN, 29 Secretãrio clã
Mesa. As. SYRIO BRENNER - ERICH OTTO SCHMITT - OTOMIT S.A. INDUSTRIA E COMERCIO,
ERICH OTTO SCHMITT,- Diretor - VALDIR HUGO DIEFENBACH - RAMON GEORG von BERG - JOÃO
ALBINO BRENNER - OSCAR BURZLAFF - GELSO CHRISTMANN - OTTO - EDMUNDO BLAUTH	 - JOÃO
BATISTA RIBEIRO - CARLOS OSCAR HELLER - .BRENNO BENICIO SCHAMANN - RICARDO ODY - ALEX
FRANCO JUNG - EGON SCHEFFEL - CARLOS MIGUEL BRENNER - CARLOS DARCY WEISSHEIMER -
CARLOS MEINE - JOÃO GEBRAN.CURY - WERNO RUTH KORNDORFER. Declaramos, para os devidos
fins e. efeitos, que a presente é copia fiel da ata original, lavrada no Livro n9 II
de Atas da Sociedade, a fls. 217 a 219. Novo Hamburgo (RS), 25 de março de 1985.

RAMON GEORG von BERG, Presidente da Mesa, JOÃO BATISTA RIBEIRO, 19 Secretãrio da Me-

sa, GELSO CHRISTMANN, 29 Secretãrio da Mesa.

(N9 13.868 de 4-6-85 - Cr$ 925.000)

BANCO CENTRAL .D0 BRASIL
Departamento de Fiscalização de Grandes Conglomerados

e Instituições Independentes
"CARTA-CIRCULAR N9 1219 

Comunicamos que, em decorrência das modificações de ordem administra-
tiva .ocorridas no Banco Central do Brasil, as seções 4-4-1, 4-4-9, 4-4-11 e 4-4-12

ao Manual de Normas e Intruções (MNI) passam a vigorar coma redação indicada nas
'folhas anexas.

,Olepartanyento do Crédito Industrial e Programas Especiais
CARTA-CIRCULAR N9 1220 

As
, Instituicões Financeiras Públicas e Privadas

Com vistas ao aperfeiçoamento de procedimentos operacionais e

maior clareza das normas do Manual de Credito Agroindustrial (MCA), foram processa-
das alterações em seus capítulos 1 e 5.
2.	 Em conseqUência, encontram-se anexas as folhas necesserias
atualização do Manual.

Brasília (DF), 03 de junho de 1585

Jose Valder Nogueira - CHEFE

NOTA: As folhas de atualização a que se refere esta Carta-Circular serão distribui-
das aos assinantes do MCA.

(Of. n9 702/85)

Departamento de Organização do Mercado de Capitais
Processos aprovados na forma dos pareceres:

- Pelo Sr. Chefe do DERJA, em 31.5.85:

7103864/85 - FATOR S/A - CORRETORA DE VALORES E CAMBIO - Instalação de
dependência em São Paulo (SP). (R.D. de 27.5.85).

- Pelo Sr. Chefe da RERIF (RJ), em 31.5.85:

7103448/85 - BROKER S/A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Correção da expressão monetária do capital realizado de Cr$ .......
1.314:321.000 para Cr$1.560.431.000. (ANO de 30.4.85).

7103469/85 - FIANCA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A
Correção da expressão monetária do canital realizado de Cr$ 	
653.947.976 para Gr$1.960.521.056. (AGO de 30.4.85). 	 •

7103450/85 - FIANÇA CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS -Cor
ração da expressão monetária do capital realizado de Cr$2:.057.498.892
para Cr$6.488.169.552; reforma de estatuto. (AGO/E de 30.4.85).

7103372/85 - BANCO BOZANO, SIMONSEN DE INVESTIMENTO S/A - Correção da
expressão monetária do ca pital realizado de Cr$65.205.000.000 para Cr$
96.600.000.000; reforma de estatuto. (AGO/E de 30.4.85).

7103496/85 -BRJ- DISTRIBUIDORA DE TITULOSEVALORES 	 MOBILIÁRIOS

S/A - Correcão da expressão monetária do capital realizado de Cr$ 	
223.430.926 para Cr$392.275.964- (AGO de 30.4.85),

- Pelo Sr. Chefe da REMEF (SP), em 31.5,85:

7690220/85 - ALIANCA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES mmirulleastanA 	
Correção da expressão monetária do capital realizado de Cr$ 	
131.400.G00 para Cr$414.900.000; alteração contratual. (Instrumento de'
26.4.85).

7690251/85 - FINAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA

Correção da expressão monetária do capital realizado de Cr$170.000.000
para Cr$510.000.000; alteração contratual. (Instrumento de 30.4.85).

- Pelo Sr. Assistente da REMEF (SP), em 31,5.85:

7690201/85 - HOLDINVEST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIAR103=A--
Aumento de capital de Cr$332.800.000 para Cr$1.108.220.000; alteração
contratual. (Instrumento de 10.4.85).

7690304/85 - MERCANLEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - Correção , da ex

pressa() monetária do capital realizado de Cr$641.685.739 para 
Cr$":

2.023.098.124. (AGO de 23.4.85).
7690295/85 - REPUBLIC LEASING DO BRASIL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-Cor
reçao--Wexpressão monetária do capital realizado de Cr$650.000.000Xã
para Cr$2.049.311.206; aumento de capital de Cr$2.049.311.206 para Cr$
2.200.000.000; reforma de estatuto. (AGO/E de 30.4.85).

7690291/85 - MAGLIANO S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS -
Aumento de capital de Cr$1.900.000.000 para Cr$7.500.000.000;. reforma
de estatuto. (AGO/E de 8.4.85).

- Pelo Sr. Assistente da REMEF (SP), - em 30.5.851

7690290/85 - PRIME S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES - Correção da 
êx

pressão monetária do capital realizado de Cr$473.000,000 	 para Cr$-.
1.495.901.743; aumento de capital de Cr$1.495.901.743	 para	 Cr$ 	

1.784.900.000; reforma de estatuto. (AGO/E de 26.4.85).

- Pelo Sr. Assistente da REMEF (SP), em 31.5.85:

7690155/85 - TALARICO CORRETORA DE CAMBIO E TÍTULOS MOBILIÁRIOS LTDA.-
Aumento de capital de Cr$167.578„000 para Cr$904.554.000; - alteraçãocon

tratual. (Instrumento de 18.4.85).

- Pelo Sr. Chefe da RERIF (RJ), em 28.5.85:	 •
- FAMA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA 	
da expressãd monetária do capital realizado de Cr$ 	
para Cr$79.200.000; alteraçao contratual. (Instrumento 	 de

7103225/85 - AGENDA' DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS g VALORES	 MOBILIÁRIOS
LTDA. - Correção da expressão monetária do capital realizado de Cr$ 	
80.000.000 para Cr$135.840.000; alteração contratual. (Instrumento de
29.04.85).

7102771/85 - STOCK S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E . VALORES MOBILIÁRIOS
Correçao da expressão monetária do capital realizado de

2.325.177.797 para Cr$7.330.788.767; aumento de capital de Crt
7.330.788.767 para Cr$8.000.000.0001 reformá de estatuto. (AGE/0 	 de

11.03,85).

- Pelo Sr. Chefe da RERIF (RJ), em 29.5'.85:

7102775/85 - H P DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. -
Correção da expressão monetária do 'capital realizado de 	 Cr$ 	
473.850.000 pára Cr$1.349-998.650. CACO de 29.03.85 e AGE de rerratifi
cação de 20-.05.85).

710346.1/85 - BOAVISTA S.A. CORRETORA DE CAMBIO E " VALORES MO$ILIARIOS -
Correção da expressão monetária do capital realizado de 	 Cr$ 	
2.841.000.000 para Cr$6.133„680.000. (AGO de 30.04.85).

7103367/85 - LOSANGO S.A, DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARI
OS - Correção da expressão monetária do capital realizado de Cr$ 	
525.700.000 para Cr$1.657.600.000. (AGO de 30.04.85).

(Of. -119 706/85)

Brasília (DF), 03 de junho de 1985
Antenor Clemente Pinto
2HEFE

'NOTA: As folhas de atualização a que se refere esta Carta-Circular serão distribui-
das aos assinantes do MNI.

'(of. n9 702/85)

7103324/85 
- Correçao
40.000.000
09.05.85).
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Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 408, DE 03 DE JUNHO DE 1985

O Ministro de Esto j o DA EDUCAÇÃO, usando da com
petência que lhe foi delegada pelo Decreto n9 83:857, de 15 de agosto
de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de Educação no
233/85, conforme consta do Processo n9 23019.000586/83-8 do Ministé
rio da Educação, RESOLVE:

Art. 10 - É concedido reconhecimento ao curso de Arquitetura
e Urbanismo, ministrado pelo Centro de Ensino Superior Prof. Plínio
Mendes dos Santos, mantido pelo Centro de Ensino Superior de Campo
Grande, com sede na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do

'Sul.
Art. 29 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu -

blicação, revogadas as disposições em contrário.

MARCO MACIEL

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Conselho Deliberativo

RESOLUÇÃO N9 26 DE 04 DE JUNHO DE 1985.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 19 - Aprovar "ad referendum" a seguinte alteração do
Orçamento Próprio do FNDE, sob a forma de crédito suplementar, a sa-
ber:
45002.08070316.330.0003.12 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento da

Educação e Cultura-Ensino Superior.
3211.01 - Pessoal e Encargos Sociais 	
	 CR$ 267.000.000,00

3211.02 - Outras Despesas Correntes 	
	 CR$ 390.000.000,00

FONTE: 070.100 - Juros de Títulos de'Renda
Art. 29 - Os recursos necessários ao presente crédito pro

vem da seguinte receita:
1321.00.00 - Juros de Títulos de Renda .CR$ 657.000.000,00
Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

MARCO MACIEL

LoweimMinistério da Saúde

SECRETARIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Divisão Legal

PROCEÊS0 N9 12.886/82 -DFS/Rá- Apensos N9s- 14024/74 e 15454/75
EMPRESA: DANSK.-FLAMA INSTITUTO DE FISIOLOGIA APLICADA LTDA INCORPORA-

DORA DE LABORATÓRIO VITEX SOCIEDADE 'FARMACÊUTICA CIDVAL LTDA.
AUTO DE. INFRAÇÃO SANITÁRIA N4 92/84 -DIMED

DECISÃO FINAL - DANSK-FLAMA INSTITUTO DE FISIOLOGIA APLICADA LTDA não
recorreu do Julgamento de fls. 23/24, que a puniu em razão de irregu-
laridades nos impressos do produto "SOLUÇÃO INJETÁVEL DE GLUCONATO DE
CÁLCIO A im,51-ra:

Paga- a multa imposta com a redução prevista no art. 21
da Lei n9 6.437, conforme DARF a fls. 27, determino a inutilização,
após apreensão no comércio, das unidadès do referido medicamento per-
tencentes ao lote 004, fabricado em outubro de 1982.-

Divisão Legal, 05 de março de 1985 ROQUE ELOY POMPILIO
PERRELLA-Diretor.

PROCESSO N9 12.921/84- DFS/RJ- Ap.Proc.n9 23423/83- DIV.EX:PROF./SP.
EMPRESA: LABORATÓRIOS GOULART S/A.
AUTO DE INFRAÇÃO SANITÁRIA N9 112/84- DIMED.

DECISÃO FINAL: - LABORATÓRIOS GOULART S/A não recorreu do Julgamento
de fls. 20, que, em razão de irregularidades nos impressos do produto
"INHAME -GOULART" (embalagem mencionando na fórmula respectiva o iode-
to de potássio, Substancia que dela não mais consta), impôs ã empresa
a pena de advertencia.

Mantenho, assim, a punição aplicada e determino ainu
tilização, após apreensão no comárcio, das unidades do produto em caU
sa pertencentes ao lote 8648, de março de 1983.

Divisão Legal, 20 de março de 1985. Roque Eloy Pompi
lio Perrella. Diretor.

PROCESSO N9 15.789/83 -DFS/RJ - Apenso Proc. n9 5.312/77.
EMPRESA: JP INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A
AUTO DE INFRAÇÃO SANITÁRIA N9 66/84- DIMED.

DECISÃO FINAL - JP INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A não recorreu do Julgaten
do de fls. 15, resultante de haver omitido a. data de fabricação no r6:
tulo da "solução injetável de Glicose a 5%". •

Determino a inutilização, após apreensão no comércio
das unidades do produto em causa, em que esteja estampado y n9 8304025.

Remeta-se o processo ã Procuradoria da Fazenda Macio -
nal no Estado de São Paulo pata a cobrança da multa, que não foi qui
tada, segundo informa o Serviço Técnico.Operacional a fls. 18.

Divisão Legal, 03 de abril de 1985. Roque Eloy Pompi -
lio Perrella. Diretor.

PROCESSO N9 19073/84- DFS/RJ.
EMPRESA: VISON COSMÉTICOS LTDA.
AUTO DE INFRAÇÃO SANITÁRIA N9 132/84- DICOP.

Ministério da
Indústria e do Comércio

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REG-ISTO 130 COMÉRCIO

Junta Comercial do Distrito Federal
DOCUMENTOS DEFERIDOS

Em, • 24 de maio de 1985
Constituição de F I

5711 Maria do Socorro Oliyeira Costa 	  5310030103 1
6095 Regina Lucia Saliba , Miranda 	  5310030104 9
6824 Renato Paulo de Araujo me 	  5310030105 7'
7115 Alzira Teles de Lima 	  5310030106 5
7129 Sebastião Paiva ferreira 	  5310030107 3
7164 Wilson Ferreira da Silva me 	  5310030108 1

Anotações de F
4622 A.F. de Souza Filho 	  14464-
4993 Geraldo Onofre Alves 	  14465
6588 Francisco das Chagas Fernandes Cordeiro Me 	  14466'

Contratos Sociais
3737 Bontempero Produtos Alimenticios ltda 	  5320027547 3
4997 NGA - Comercio de utilidades Domesticsa ltda 	 5320027548 1
5195 Kinkas Bar e Lanchonete e Restaurante ltda 	  5320027549 O
5406 Mercado JHSP ltda me 	  5320027550' 3
5532 Auto Peças. Fontinele ltda me 	  5320027551 1
6017 Distribuidora de Carnes G.E. ltda me 	  5320027552 O
6319 Renielton - Auto Peças e Serviços ltda 	 ' 5320027553 8
6725 Lwsa Esquadrilhas Metálicas ltda 	  5320027554 6
67G3 De Wander Comercio e Confecções ltda 	  5320027555 4
7082 Bar e Mercearia Barretos ltda 	  5$20027556 2,
7085 Balão Magico Choupana ltda me 	  5?20027557 1
7108 Borges Resende ltda 	  5320027558 9
7135 Bonlar Madeiras e Materiais de Construção ltda me- 5320027559 7
7139 Marenansa Industrie e Comercio de Meveis ltda 	 5320027560 1
7155 Editora Destaque Comunicações ltda 	  5320027561 9
7173 Bar e Mercearia Lira ltda 	  5320027562 7
7296 O Padeiro-Entrega a Domicilio de Pão e leite ltda 	  5320027563 5
7351 Dismap-Distribuidora de Materiais de , Limpeza e Pa-

peis ltda 	 '	 5320027564 3
Alterações Contratuais

4507 E A PiluIa Falhou Comercio e -Representações de Ar-
tigos Infantis ltda 	 37125

4839 Condatec-contabilidade e Processamento de Dados ltda 	 27126
5285 Dentalbrás Comercio de Material Cirurgico de Brasilialtda 37127
5750 Farfalla Confecções ltda 	  37128-
5926 Eletrônica Presidente ltda 	  5390009215 1
6103 Florestal Avicultura ltda 	  37130
6305 Oficina Mecânica Mervcell ltda 	  37131
6455 Central Moto Peças ltda 	  37132
6542 Souza Comercio Industrie e Representações 	 37133
6886 Empresa Radio Taxi ltda 	  '37134
7084 Bar Ipanema ltda 	  37135
7105 Laboraterio Universal Pesquisas e Analises Clinicas ltda 	  37136
7112 Nelson Blance Comercio de Tedidos e Artefatos de Couro

ltda 	  37137

DECISÃO FINAL: - VISOR cosmZTIcos LTDA, não recorreu do Julgamento de
flá. 10, que a puniu por ter fabricado, sem registro, o produto denomi'
nado CREME BIOCENTA".

Foi paga a multa condenatOria, com a redução prevista
no art. 21 da Lei n9 6.437/77,' conforme DARF á fls. 12. Mantenho a in-
terdição do fabrico e da comercialização do produto acima citado e -de-,
termino a inutilização das respectivas unidades, após apreensão no co-
mércio.

Divisão Legal, 26 de março de 1985. Roque Eloy
lio Perrella. Diretor.
OF. NO 104/85

lememeV
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7138 Lanchonete e Drinks Tropicália ltda 	  37138
7145 Mercadinho Ki Verduras ltda me 	  37139

7147 Ração Brasili ltda 	  5390009216 9
7154 RCM Comercio e Representações de Material Eletrico Telefoni

7co ltda 	 37141
7162 Royal Administradora e Corretora de Seguros ltda 	 37142
7169 Gold Air Engenharia ltda 	 37143
7184 AMW Construções ltda 	 37144

Emancipação
7109 Borges & Resende ltda 	 2724

DD Microempresas
2779 Sonia -Maria-Meneses de Sousa me 	 2064
4743 Telc-Consertos de Tv e Radio ltda 	 2065
4745 Miçanga Aviamentos ltda me 	 2066
4746 Joel de Oliveira Santos me 	 2067
5533 Auto Peças Fontanela ltda me 	 2068
5407 Mercado JHSP ltda me 	 2069
5718 Maria do Socorro Oliveira Costa me 	 2070
5953 Choi & Kim ltda me 	 2051
6018 Distribuidora de Carnes G.E. ltda me 	 2072
6251 Alfin Candido de Oliveira me 	 2073
6268. Adair Marcelino de Oliveira me 	  .2074
6270 Bahia Auto Peças Usadas ltdame 	 2075
6211 Bar e Lanchonete Alvorada ltda 	 2076
6273 Chaveiro Trancalar ltda me- 	  	 2077
6274 Concha de Ouro Bar e Restaurante ltda me 	 2078
6275 Faggu's ConfeCções e Modas ltda me 	 2079
6281 Moura & Moura ltda 	 2080
6282 Nivaldo Vieira da Silva me 	 2081
6284 Rosa castell Confecções ltda me 	 2082
6285 Tuccha Cabeleireiros ltda me 	 2083
6320 Renielton -'Auto Peças e Serviços ltda me 	 2084
6458 Atanazius Bar ltda me 	 2085
6459 MUsimed - Editora e Distribuidroa ltda me 	 208d
6565 Bar e . Lanchonete Independencia ltda me 	 2087
6566 Papelaria Ordem e Progresso ltda me 	 2088
6575 Mercadinho Minas Brasilia ltda. me ..... 	 . ..... , 	 2089
6577 Francisca da Chagas França de Oliveira 	 2090
6605 ótica t , Relojoaria Bandeira Dois ltda me 	 2091
6607 Joaquim Gonçalves Morreíra me 	 2092
6825 Renato Paulo de Araujo me 	 2093
7071 Lindalva Gonçalves Nunes me 	 	 2094
7073 Maria Odilha da Silva me 	 2095
7076 Jose Tome Vieira:Filho - Frutaria me 	 2096
7086 Balão Mágico. Choupana ltda me 	 2097
7Q87 Lulac estática e Cabeleireiros ltda me 	 ......... ... 	 2098
7101 Oliveira & Barros ltda me 	 2099
7102. Cunha & Silva ltda me 	 2100
7107 Marocn Confecções ltda me 	 2101
1113- Maison Blache Comercio de TEcidos e Artefatos de Couro ltda2102
7118 José Martins de Lima me 	 2103
1119 Divaldina Santos da Silva me 	 2104
7122 Panificadora Pão Pão ltda me 	 2105
/136, bonlar Madeiras e Materiais de Construção ltda me 	 2106
7157- Antpnio,Moreira de Lucena me 	 2107
7165 Wilson Ferreira da Silva me 	  2108
7188 Automecanica Santa Barbara ltda me 	  2109
7189 Valter luíz de Andrade me 	  2110

Exigencias
4599 Tecidos Coelho Martins ltda 	 	  Alt
5120 Bar e Mercearia rezende ltda 	  Alt
5236 Arthur de Souza rego & Cia ltda 	 	 Alt
5147 João Barbosa dos Santos 	  Anot
5237 Rego & Nunes ltda me 	  D D
5522 Auto Peças Fontene1li ltda me 	  Cont
5533 Auto Peças Fontenelli ltda me 	  D D
5617 Auto Reguladora Anaplina ltda 	  Alt
5843 Auto Peças JB ltda 	 	  Alt
6269 Arthúr da Costa Teixeira me 	  D D
6272 Chaplin Comercio de Sorvetes Naturais ltda me 	  D D
6277 Geraldo Branquinho me 	  D D
6276 Jose Paiva-Ferreira me 	  D D
6279 Manuel de Almeida Saraiva 	  D D
6281 Moura & Moura ltda	 	  D D
6283 OK Chaves e Chaveiros ltda me 	  D D
6357 Armazem e Artigos para Lavoura Nipo Brasileiro ltda 	  Alt
6545 Usar Abucha Suarez me 	  F I
6546- Usam Abucha Suarez me 	  D D
6592 J J da Silva me 	  F I
6613 Microcast Equipamentos Eletrônicos ltda 	  Alt
6763 Costurareta Comercio e Representações ltda ....... 	  Alt
6860 Papelaria Suzi ltda me 	  D D
7.077 Distribuidora Nova República ltda 	  Cont
7078 Distribuidora Nova República ltda 	  D D
7072 F da Silva lacerda mé 	  D D
7079 Pizzaria e Restaurante Esquina 26 ltda me 	  Cont
7080 Pizzaria e Restaurante Esquina 26 ltda me 	  D D
7089 Urbanização. e Obras Monte Verde ltda 	 	 Alt
7090 MMF Sociedade Educativa ltda me "	  Cont

P & Z Propaganda e Promoções ltda 	  Cont
Samantha's Lanchonete ltda me 	  D D
Sebastião Fernandes Maia 	  F I
Lago Sul Lavagem e Polimento ltda me 	  	  Cont
Lago Sul Lavagem e Polimento.ltda me 	  D D
Entherm Engenharia de Sistemas Termometricas Itda 	 D D
Emcon Construções Comercio e industria ltda me . 	 D D
R & G Representaçeos ltda 	  Cont
Bar e Lanchonete Jangada ltda 	  Cont
Inbrata Istituto Brasiliense de Taquigrafia ltda me 	  Cont
Inbrata Instituto brasiliense de Taquigrafia ltda me 	  D D
Gaspar Camargos 	  F I
Gaspar Camargos 	  D D
Pedro Casar Ferreira Marvalho 	  F I
Gideão lopes dos Santos me 	  D D
Restaurante e Pizzaria Recanto do Alencar ltda 	  Alt
Arthur de Andrade f'ilffo 	 Anot
Comercial de Produtos Alimenticios boca Quente:ltda 	  Cont
Confecções Caramellos ltda 	  Cont_

Confecçãos Caramellos ltda 	  D D
Globo Eletrônica ltda me 	 Cont3
Globo Eletrônica ltda me 	

 Ipi

Marialvo Rodrigues de Castro 	  F I
Gamai Geologia e Mineração Aluvionar ltda 	
Almeida Comercio de Produtos óticos ltda 	 	

Cont
0

Auto Elétrica Formiga ltda me 	  D D
Tradeivest Sociedade de Comercio Empreendimentos e Partici
pações ltda 	  Alt

6286 Waldenir Dias me 	  D D
6425 Bar e Lanches Tropical ltdg me 	  D D
6632 Auvicervice Audiovisuais Peças e serviços ltda 	  2")alt
5462 Alfa Loterica ltda em 	

 1 )

3897 Proe1. Processos Eletrônicos ltda 	  Dist
7140 Alves e Nicolina ltda 	  	  Alt
7141 Alves e nicolina ltda me 	  D D
7142 FM Representaçãos Comerciais ltda 	  Alt
7150 Sorkibres Produtos Alimenticios Itda 	  Alt
7182 Adincamping Administradora Nacional de Clubes e Campings -

ltda me 	  	  D
7075 M. Vieira & Filho ltda me 	  D D
6099 Àries Confecções ltda 	  Alt
7081 Realce Confecções e comercio ltda 	  D D
7187 Auto Reguladora . GP ltda 	  D D

(Of. S/N9 de 4-6-85-)

INSTITUTO DO AIÇÃJCÁR E DO ÁLCOOL

. Conselho Deliberativo

RESOLUÇÃO N9 2186/85 - DE 28 DE MAIO DE 1985

Aprova. os volumes globais ãprcdução
de açúcar e álcool relativos a safra.
de 1985/86 e dá outras providencias,

O Conselho Deliberativo do Instituto do Açúcar e do X1
cool, no uso das suas atribuições, RESOLVE:

PRIMEIRA PARTE
DO PERÍODO DA SAFRA .

Art. 19 - Na Região Centro/Sul é hoz ks'tados de Rondó
mia, Amazonas, Pará„ Maranhão, Piauí e Ceará, o período oficia1kda sã"
fra de 1985/86 terá início et 01 de maio de 1985 e encerrar-se-a.
30 de abril de 1986; nos demais Estados da Região NOrte/Nordeste mi
ciar-se-á em 01 de setembro de 1985 e terminará em 3-1 de -agosto de 1986:

Art. 29 - O período oficial de moagem de canas na Região
Centro/Sul e nos Estados de Rondônia, Amazonas, Pará, Maranhão, Piauí
e Ceará terá início em 01 de maio de 1985 -e encerrar-se-á em 30 de no
vembro de 19857- nos Estados do Rio Grande do Norte é Paraíba e na zon.ã
norte do Estado de Pernambuco, o período oficial de moagem será de 15
de agosto de 1985 a 15 de abril de 1986;. nas demais áreas da Região Nor
te/Nordeste, terá início .em 01 de seteffibro de 1985, encerrando-sé eriF
30 de abril de 1986-.

Art. 39 - As usinas e destilarias que, ao término do pe
ríodo oficial de moagem, não tendo atingido a sua produção autorizada,
ainda disponham de matéria-prima, só poderão continuar a produção me
diante autorização expressa do Presidente do IAA.

§ 19 - Os pedidos para prosseguimento da produção deve
rão ser encaminhados com 30 dias de antecedência ao encerramento ofi-
cial da moagem.

§ 29 - Os volumes de açúcar e álcool produzidos ma for
ma deste artigo, a critério do Presidente do IAA, ficarão bloqueado
nas respectivas Usinas e destilarias, fora de comercializacão e exclui
dos do benefício de warrantagem, podendo, ainda, constituírem-se
parcelas dedutivas da produção de açúcar e álcool: da safra subsequente.,

SEGUNDA PARTE
DA PRODUÇÃO

Art. 49 - A produção nacional prevista para a safra de
1985/86 será de 7 746 000 :(sete milhões, setecentas e quarenta e seis
mil) toneladas ou 154 920 000 (cento e cinquenta e quatro milhões, no
vecentos e vinte mil) sacos de açúcar e 11 111 200 000 (onze bilhões,
cento e onze milhões e duzentos mil) litros de álcool, conforme gua
dros abaixo:

7091
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QUADRO I O Conselho Deliberativo do Instituto do Açúcar e do Alcool,no
AÇOCAR uso das suas atribuições, 	 RESOLVE.:

REGIÕES E UNIDADES DA FEDERAÇÃO TM SACOS PRIMEIRA PARTE
DA CANA-DE-AÇOCAR

NORTE-NORDESTE 	 3 177 000 63 540 000 CAPÍTULO ONICO
•	 .

Pará 	 Dos Preços e do Pagamento da Cana
Maranhão 	   40 000 800 000
Piauí 	
Ceará 	 45 000 900 000 Art. 19 - Os preços-base da tonelada de cana-de-açúcar forne-
Rio Grande do Norte 	 105 000 2 100 000 cida às usinas e destilarias das Regiões Centro/Sul e Norte/Nordestesão
Paraíba 	  150 000 '3 000 000 os fixados em Ato especifico, baixado pelo Presidente do IAA.

..........Pernambuco 1 489 000 29 780 000
Alagoas. 	
Sergipe 	

1 163
85

000
00'0

23
1

260
700

000
000 Art. 29 - Os critérios a serem observados no pagamento das ca'

nas, no cálculo do preço de liquidação da cana e no valor das bonifica:::Bahia 	 100 000 2 000 000 çOes a fornecedores reger-se-ão pela Resolução n9 06/82, de 16 de julho
de 1982.CENTRO-SUL 	 4 569 000 91 380 000

Minas Gerais 	
Espírito Santo 	
Rio de Janeiro 	

500
42

430

000
50,0
000

10

8

000
850
600

000
000
000

Parágrafo único - As condições de fornecimento de canas
usinas e destilarias do País, continuarão a ser regidas pela	 Resolução
n9 10/81, de 07.10.81.

São Paulo 	 3 384 500 67 690 000
Paraná 	 135 000 2 700 000 Art. 39 - O pagamento das canas nós Estados em que houver 	 st
Santa Catarina 	 25 000 500 000 do implantado o sistema de pagamento por teor de sacarose e pureza 	 ob-Ê
Rio Grande do Sul 	 6 000 120 0 00' decerã aos Atos Normativos baixados pelo Presidente do IAA, na forma da
Mato Grosso 	 30 000 600 000 Resolução n9 12/82, de 04 de novembro de 1982.
Goiás 	 16 000 320 000

BRASIL 	 7 746 000 154 920 000 SEGUNDA PARTE
DO AÇOCAR

QUADRO II CAPITULO I
Dos PreçosÁLCOOL

REGIÕES -E UNIDADES DA FEDERAÇÃO LITROS Art. 49 - Cs preços oficiais do açúcar nas usinas das Regiões
NORTE-NORDSTE 	 2 068 100 000 Centro/Sul e Norte/Nordeste são os fixados em Ato especifico, 	 baixado

pelo Presidente do IAA.
Rondônia 	 5 000 000
Amazonas 	 6 600 000 , CAPITULO II
Para 	
Maranhão 	 	

6
22

600
100

000
000 Dos Tipos

Piauí 	 13 200 000
Ceará	 -	 19 100 000 Art. 59	 Os tipos e qualidades, do açúcar produzidos no 	 Pais:
Rio Grande do Norte 	 88 300 000 obedecerão às classificaçoes e especificações estabelecidasnaResolução:
Paraíba 	 - 249 300 000 n9 02/84, do Conselho Deliberativo, de 05 de abril de 1984.
Pernambuco 	 674 400 000
Alagoas 	 8§4 200 000
Sergipe 	 47 700 000 CAPITULO III

71 600 000 Da Comercialização
CENTRO-SUL 	 9 043 100 000

Minas Gerais 	
Espírito Santo
Rio de Janeiro 	
São Paulo 	 6

460
185
335
742

000
000
000
800

000
000
000
000

Art. 69 - Para os fins de comercialização, distinguir-seíand
TerritOrio Nacional as Regiões produtoras Centro/Sul e-Nicortx0mrdeste,nos.
termos da divisão estabelecida no art, 29 da Lei n9 5 654, de	 14	 (14Àmaio de 1971.

Paraná 	 660 000000
Santa Catarina 	
Rio Grande do Sul 	
Mato Grosso 	

7
2

57

500 000
200	 000-
200 000

Parágrafo único - As necessidades de consumo do Estado 	 dd
Acre e do Estado de Rondônia serão livremente atendidas pelas-duas regi:
Oes produtoras.	 •	 i

Mato Grosso do Sul 	 224 000 000
Goiás 	 369 400 000 Art. 79

;BRASIL 	 11 111 200 000
- Dependerá de prévia autorização do IAA a transferecia de açúcar de uma para outra região prOdutora-.

Art. 59 = A distribuição do açúcar e do álcool a serem
produzidos pelas unidades industriais será objeto de Ato do Presidente
do IAA, "ad referendum" do Conselho Deliberativo.

Art. 69 - O Presidente do IAA fica autorizado, durante
a safra, mediante Ato e "ad referendum , do Conselho Deliberativo, a
modificar as distribuições de que tratam os Quadros I e II, para aten
der a circunstâncias decorrentes do Comportamento da produção elou do-s-mercados consumidores.

Parágrafo _único - As modificações dos volumes globais da
produção de açúcar e de álcool de que tratam os Quadros I e II, serão
objeto de Resolução do ConSelho Deliberativo.

Art. 79 - O esquema de Suporte financeiro governamental
da produção autorizada nesta Resolução, suas bases e condiçOes, serão
definidos oportunamente pelo Conselho Monetário Nacional, tendo em con

' ta avaliaçao das possibilidades do Tesouro Nacional.

Art. 89 - A presente Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação no "Diário Oficial da União", revogadas as disposi
ções em contrário.

RESOLUÇÃO N9 2187/85 - DE 28 DE 'MAIO DE 1985

Dispõe sobre preços, tipos, produção,
comercialilação e financiamento da
safra de cana-de-açúcar, de açúcar,de
álcool e de mel residual e dá outras
providencias.

Parágrafo único - A violação do disposto neste artigo sujeita
rã o infrator às sanções previstas no parágrafo único do art. 99 do DRcreto-lei n9 308, de 28 de fevereiro de 1967.'

Art. 89 - A comercialização do açúcar no mercado interno ser
fará de acordo com cotas básicas de comercialização- mensal, fixadas pa:
ra cada unidade produtora ou entidades constituídas por . grupos de produz
tores para comercialização de seus produtos, em Atos baixados pelo Pre
sidente do IAA.

Parágrafo único - Considerando o início da safra a 01.05.85,C1
IAA, através de Ato do Presidente, compatibilizará as cotas de comercia
lização da safra de 1985/86.

Art. 99 - A cota básica de comercialização mensal é a quanti-
dade de açúcar a que a unidade produtora ou entidades constituídas por
grupos de produtores para comercialização de seus produtos poderão dar:
saída durante o mês.

Art. 10 As cotas básicas de comercialização serão calcula,
das com base na produção autorizada, nos estoques e na avaliação das rié
cessidades de consumo de cada área, ficando sujeitas às normas seguin=",
tes:

I - Região Centro/Sul:

a) para as usinas doe Estados de'São.Paulo, Minas Geraim
e Rio de Janeiro, as cotas básicas serão duodecimais;:

b) para as usinas do-Estado do Paraná, as cotas mensais.
serão calculadas na base de 1/9 (um nono) da produção'.
autorizada;

JOSÉ APRIGIO BRANDÃO VILELA
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c) as usinas situadas no Espírito Santo, Santa Catarina,
Rio Grande do Sul, Mato Grosso e Goiás poderão comer-
cializar livremente o açúcar de sua produção.

II'- Região Norte/Nordeste:

a) para as usinas de Pernambuco e Alagoas as cotas bási-
cas de comercialização serão duodecimais;

b) para as usinas de Sergipe e Paraíba, as cotas mensais
serão calculadas na base de 1/9 (um nono) da produção
autorizada, a partir de 01 de setembro;

c) as usinas situadas no Pará, Maranhão, Piauí, Ceará
Rio Grande do Norte e Bahia poderão comercializar li
vremente o açúcar de sua produção.

Art. 11 - Respeitadas as cotas básicas referidas nos artigos
anteriores, é livre a comercialização interestadual de açúcar dentro dos
limites das respectivas Regiões produtoras.

Art. 12 - O Presidente do IAkpoderá ampliar ou reduzir o vo
;lume das cotas básicas de comercializaçao.

Art. 13 - Qualquer volume de açúcar saldo alén das catas_malsaás de
comercialização será considerado clandestino, sujeitando-se o infrator
'às penalidades previstas nos parágrafos 29 e 39 do artigó 51 da Lei n9
:4 87T; de 01 de dezembro de 1965.

Art. 14 - Nos Estados onde houver entidades constituídas por
grupos de produtores para comercialização de seus produtos, as cotas in
dividuais de comercialização das usinas filiadas serão atribuídas g1.6
baltente às respectivas entidades, competindo a estas utilizá-las de
acordo com sua programação de venda, respeitadas as cotas estaduais.

§ 19 - As entidades constituídas por grupos de produtores pa•
comercialização de seus produtos serão responsáveis perante o IAA,pe

la observância, de suas cotas globais, sob pena de incorrerem nas san-
Oes previstas nos parágrafos 29 e 39 do artigo 51 da Lei n9 4 870, de
pl de dezembro de 1965.

§. 29 As entidades constituídas por grupos de produtores pa
Ta comercialização de seus produtos comunicarão, imediatamente, às Sup .e-
rintendências Regionais do IAA, qualquer modificação ocorrida no' seu
quadro de usinas filiadas.

Art. 15 Nenhuma usina podará realizar vendas diretas ou dar
saída a açúcar sem prévia e expressa autorização da entidade a que este
ja filiada, sob pena de ser considerado clandestino o açúcar vendido ou
'saído, ficando a usina sujeita às sanções previstas nos parágrafos 29 e
:39 do art. 51 da Lei n9 4 870, de 01 de dezembro. de 1965.

Art. 16 - O açúcar comercializado ou em trânsito no mercadoin
.:terno 'deverá estar acondicionado de conformidade com o estabelecido riã
Resolução n9 02/83, de 10 de março de 1983.

§ 19 - Não será permitida a reutilização de sacaria, exceto
'quanto à sacaria de primeira viagem no acondicionamento de açúcar desti
nado às refinarias autónomas e, em caráter excepcional, dependendo de-

' -évia autorização do IAA, quandoro açúcar se destinar a outros	 fins
industriais.

§ 29 - O descumprimento do disposto no parágrafo anterior su
jéitará o infrator ãs penalidades previstas no art. 39, alínea "a" do
Decreto-lei n9 56, de 18 de novembro de 1966.

CAPITULO IV
Do Abastecimento das Refinarias Autônomas

Att. 17 - Fica mantido o regime de cotas compulsórias de abas
tecimento às refinarias, com a observância do facultado no art. 25 d5
Decretolei n9 308, de 28 de fevereiro de 1967.

Parágrafo único 7 O Presidente do IAA, mediante Ato, fixará
os volumes de açúcar correspondentes às cotas globais e mensais compul-
sórias que serao atribuídas às entidades constituídas por grupos de pr.!)
dutores para comercialização de seus produtos e às usinas não filiadas.

Art. 18 - A retirada da cota compulória de abastecimento se
Ta feita obrigatoriamente pela refinaria recebedora, dentro do más cor-
respondente.

§ 19 - A refinaria recebedora comunicará às usinas, às entida
das constituídas por grupos de produtores para comerciaiização de ,,,seus
'produtos e ao IAA, com antecedência mínima de 15 dias>-a programaço de
retirada das cotas mensais.

§ 29 - O açúcar não retirado pela refinaria até o último dia
do mês será automaticamente liberado para comercialização pelo produtor
no. mercado interno, ficando para esse fim, acrescidas em igual volume,
'as cotas de comercialização -do mês ou dos meses em que se efetivar a
venda.

§ 39 - Quando, entretanto, o açúcar deixar de ser retirado por
:motivo de força.,-maior, devidamente comunicado pela refinaria e reconhe-

cido	 pela unidade produtora e pelo IAA, não haverá a liberação pra 	 •
vista no parágrafo anterior, transferindo-se para o mês subsequente
obrigação de entrega da cota compulsória não retirada.

§ 49 - As usinas e entidades constituídas por grupos de produ
teres para comercialização de seus produtos que, sem motivos de força=
-maior, deixarem de entregar ou dificultarem a entrega da cota compulsó
ria ou de parte dela, terão a cota do mês subsequente acreseida da quari
tidade nãO entregue no mês anterior e o fato será comunicado pela refi
naria ao IAA.

§ 59 - Reconhecida pelo IAA a recusa ou dificultação da entre
ga dá cota compulsória ou parte dela, ficarão as usinas e entidades con-ã-
tituidas por grupos de produtores para comercialização de seus produto -S-
obrigadas a entregar o açúcar correspondente, no mês subsequente, ao
preço vigente na data em que se houver configurado a recusa ou a difi,
cultação.

Art. 19 - Quando ocorrer a hipótese de domprovada aceleração
da demanda nos centros de consumo de açúcar refinado, o Presidente do
TIA poderá fixar cotas adicionais para suprimento compulsório às refina
rias.

Art. 20 - Para os efeitos fiscais, as cotas mensais compulsó-
rias, referidas neste capítulo, são consideradas parcelas integrantes
das cotas mensais de comercialização atribuídas às entidades constituí-
das por grupos de produtores para comercialização de seus produtos e às
usinas nao filiadas dos Estados de Mina á Gerais, Rio de Janeiro, São
Paulo e Paraná.

Art. 21 - As cotas mensais compulsórias destinadas às refina-
rias autónomas serão fornecidas em açúcar cristal "standard' sujeito às
especificações estabelecidas na Resolução n9 02/84, de 05 de abril de
1984.

Art. 22 - As usinas não filiadas e as entidades constituídas'
por grupos de produtores para comercialização de seus produtos dos Esta
dos de Minas Gerais, Espírito Santo, Rio de Janeiro, São Paulo e Paran3/
obrigam-se a reservar nos seus estoques o açúcar cristal "stamiard" desti
nado ao suprimento exclusivo às refinarias autónomas, cujas cotas com
pulsórias mensais estejam a seu cargo.

§ 19 - No caso de inobservância .ao disposto neste artigo, as
entidades constituídas por grupos de produtores para comercialização de
seus produtos e as usinas não filiadas ficam obrigadas a entregar as re
finarias autônomas, para cumprimento das cotas mensais compulsórias, ã•
çúcar cristal do tipo superior, em substitu4ão ao tipo "standard" nãõ
disponível, devendo o fornecimento ser faturado ao preço oficial fixado
para o açúcar cristal "standard".

§ 29 - EnCerrada a produção de cada usina não filiada, ou fi
liada a entidade constituída por grupo de produtores para comercializa-
ção da seus produtos responsável pelo suprimento das, respectivas cotas
compulsórias, o IAA promoverá o imediato bloqueio do açúcar correspon
dente às cotas a Serem entregues até o final da safra.

§39 - A entidade constituída por grupo de produtores para co
mercialização de seus. produtos indicará ao IAA as usinas em que serE
feito o bloqueio das cotas compulsórias relativas aos meses restantes
da safra.

Art, 23 - O açúcar cristal "standard" correspondente às cotas
mensais compulsórias somente poderá ser usado pelas refinarias autóno
mas na produção de açúcar refinado.

Parágrafo único - Comprovada a venda de açúcar em rama da co
ta compulsória, a refinaria autónoma terá diminuída da sua cota a quaW
tidade equivalente à irregularmente vendida.

Art. 24 - Qualquer inobservância, por parte das refinarias au
tônomas, das disposições referentes ap regime de cotas compulsórias de
suprimento de matéria-prima, será comunicada pelo IAA à Superintendên
cia Nacional -de Abastecimento (SUNAB), para as providências cabíveis..

Art. 25 - O IAA procederá, mensalmente, ao balanço do movimen
to de cada refinaria autônoma, apurando o. volume de açúcar das cotas
compulsórias recebidas e da produção realizada e distribuída.

Art. 26 - Encerrado o período de moagem, o IAA reverá as co
bascompülsórias lera ajustá-las à produção realizada pelas usinas,

CAPITULO V
Das Condições de Aquisição

do Açúcar de Exportação

Art. 27 - O presidente do TIA, mediante Ato, definirá, as'uni-
dadas produtoras de açúcar dè exportação e estabelecerá os volumes, ti
pos e cronogramas de aquisição a serem observados.

§ 19 - O produtor que não - cumprir o crOnograma previsto neste
artigo não gozará, relativamente ao açúcar produzido e não entregue, do
benefício de futuros aumentos de preços, e, até que regularize casa si
tuação, terão suspensos os pagamentos a título de equalização de custos,
bem como os financiamentos de que trata o art. 50 desta Resolução.
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§ 29 - O IAA receberá os contingentes de açúcar de exportação
á medida de sua produção, realizando o seu pagamento de conformidade com
o cronograma de aquisição, que será estabelecido atendendo às condições
peculiares a. cada regiao produtora.

.§ 39 - Caso o IAA não receba o açúcar decorridos 30 dias do
cronograma de aquisição, passará a pagar à usina as despesas operacjo
mais correspondentes á retenção do produto.

Art. 28 - Os açúcares de exportação serão adquiridos na condi
ção PTA (posto no terminal ou no armazém), porém o IAA poderá fixar
mites .para ás distáncias ou despesas de transportes que pagará.

§ 19 - O IAA, em conjunto com a Rede Ferroviária Federal S/A.
e a Ferrovias Paulistas S/A., definirá os meios de transporte, ferrovia
rio ou rodoferroviário, a serem utilizados pelas unidades produtoras. -

§ 29 - As indenizações relativas a fretes e despesas consta-
rão de tabela aprovada pelo Presidente do IAA.

Art. 29 - O acondicionamento de açúcar para exportação . reger-
-se--á pela ResolUção n9 02/83, Ato n9 09/83, Resolução n9 01/84 e Reso
lução n9 03/84.

Art. 30 - O IAA, por Ato do Presidente estabelecerá a indeni
zação ao produtor sempre que o custo da embalagem for maior que o da s -a-
caria de algodão.

Parágrafo único	 indenização será paga, por ocasião da a
quisição do açúcar.

TERCEIRA PARTE
DO ÁLCOOL E DO MEL RESIDUAL

CAPÍTULO I
Dos Preços

Art. 31 - Os preços de aquisição ao produtor, do álcool, de
todos os tipos e do mel residual, são os fixados em Ato especifico, bai
xadó pelo Presidente do IAA, observadas as disposições do Decreto-lei n9
83 700, de 05 de julho de 1979-

..1n11.•

Parágrafo único - Dependerá de autorização prévia do IAA a
transferência de 'álcool para fins não carburantes, destinado à comercia'
lização no mercado interno, de uma para outra Região produtora.

Art. 41 - As Superintendências Regionais do IAA deverão indi.
car nas Ordens de Entrega de Álcool a destinação final do produto, e-ã,
clarecendo se para o consumo da própria indústria, para comercializaçãO;
e venda a varejo no mercado interno, para exportaçao, para a indústria,
química ou para fins carburantes.

Art. 42 - Nas operações de venda de álcool, de qualquer tipo,
o faturamento deverá indicar, obrigatoriamente, o teor alcoólico em'
graus INPM e os volumes a 209C, na forma da Portaria n9 174, baixada pe:
lo Ministro da Indústria e do Comércio, em 28 de junho de 1966.

Art. 43 - A entrega de álcool para fins carburantes obedecerá,
ao regime de cotas duodecimais da produção autorizada para cada destila,-1ria, na "safra.

Art. 44 cotas de álcool destinadas ao suprimento da in,
dústria química, estabelecidas pelo Conselho Nacional do Petróleo, deve"
rão ser atendidas por destilarias localizadas no Estado onde esteja ins,
talada a indústria recebedora, salvo quando a produção estadual for

Art. 45 - Todas as unidades produtoras de álcool combustivèií
que tenham cotas a entregar, deverão estar em condições de carregar ca
minhões-tanque e emitir notas fiscais nós dias e horários seguintes:

• de 2e a 6 feira - das 7 às 16 horas,•iniaterruptaMente.
• aos sábados. - das 7 ás 11 horas, ininterruptamente.

§ 19 - Não haverá expediente somente nos domingos,feriados na
cionais e estaduais.

§ 29 - O não cumprimento dessas medidas acarretará o cancela-,
mento da cota que deixou de ser retirada, com conhecimento ao Conselho
Nacional do Petróleo e Instituto do Açúcar e do Álcool.

-
Art. 46 - Considerando o inicio da safra a 01.05.85, o IAA em

coordenação Com o CNP, compatibilizará a comercialização do álcool pro'
duzido no mês de maio, consequente do' Plano de Safra 85/86.

ferior à cota alocada.

CAPITULO II
Da Produção de Álcool

Art. 47 - O mel residual, destinado
do interno, somente poderá ser adquirido para
-prima industrial ou para alimentação, vedada

ao abastecimento do merca
utilização como matéria=
a revenda "in nature.

Art. 32 - A produção de álcool será realizada nos tipos ani-
dro, hidratado e refinado, observadas a classificação e as especificações
técnicas aprovadas pelo LAA e homologadas pelo CNAI,„

Art. 33 - Os registros da produção, saída, e estoque no "Li
Vro de Produção Diária", do álcool de qualquer tipo, deverão etpecifi

'oar, obrigatoriamente, o teor -alcoólico em graus INPM e os volumes
209C.

Art. 34 - Será considerada como obtida diretamente da cana a
produção de álcool que ultrapassar 116,67 (cento e dezesseis inteiros e
!assenta e sete centésimos) litros por tonelada métrica de açúcar produ
sido, convertido em tipo cristal °standard", atendido o disposto 	 no-s-

. Atos n9s 43/79, de 26 de outubro de 1979 e 07/84, de 15 de fevereiro de
1984.

O IAA comunicará mensalmente ao Conselho Nacional
a produção . dos diversos tipos de álcool realizada.

O Controle de Qualidade do Álcool, segundo ás aspe-
aprovadas pelo IAA e o CNP, e- homologadas pelo CNAL,
unidades produtoras, sob supervisão do IAA.

Art. 37-- Na salda do álcool, as destilarias certificarão a
qualidade de todas as partidas entregues, segundo as mesmas especifica
ções técnicas a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único - O Certificado de Qualidade-obedecerá ao mo
. dela aprovado pelo IAA, através do Ato n9 62/83, de 21 de novembro cie

1983.

Art. 38 - As destilarias ficam obrigadas a comunicar mensal-
tente ao IAA todas as aquisições de mel rico ou residual para utiliza
ção na produção de álcool.

Art. 39 - As usinas com destilarias anexas, quando adquirirem
mel residual para fabricação de álcool, ficam obrigadas a estocá-lo se
paradamente da produção própria.

CAPÍTULO III
Da Distribuição do Álcool e do Mel Residual

Art. 40 - A circulação e a distribuição do álcool observarão
as normas estabelecidas no Decreto n9 83 700, de 05 de julho de 1979 e
na Resolução n9 1993, de 03 de agosto de 1967, permanecendo suspensa a
Ordem de Entrega a Diversos.

§ 19 - Ë considerado de atendimento prioritário o suprimentó
de mel residual às indústrias produtoras de gêneros de primeira necessi
dade ou de ração animal.

§ 29 - O Presidente do lAA, quando necessário, fixará, mediar,
te Ato, cotas mensais de suprimento de Mel-residual e poderá adotar O2
tras medidas que se tornarem indispensáveis ao cumprimento do disposto.

.no parágrafo anterior.
CAPÍTULO IV

Da Exportação

Art. 48 - Os volumes globais de exportação de álcool de qual-
quer tipo e de mel residual serão fixados pelo IAA, e dependerão
prévia autorização do Conselho Nacional do Álcool.

Art. 49 - As operações. de venda para exportação serão autori-
zadas pelo IAA, mediante a indicação, por parte dó' produtorinteressado;
da 'firma compradora e da quantidade a ser vendida.

§ 19 - Após a concretização da venda; o produtor deverá dar-
ciência ao IAA, juntando cópia do contrato firmado com ó comprador, de:
vidamente autorizado e registrado na Carteira de Comércio Exterior WALBOY
do Banco do Brasil S/A.

§ 29 - A circulação de mel residual destinado á exportação.
continua sujeita ás normas estabelecidas no Ato n9 59/73, de 30 de nd
vembro de 1973.

§ 39 - Nenhuma quantidade de mel residual será exportada seus
que, previamente, os exportadóres obtenham do IAA ó certificado de aná
lise do produto, com a determinação dos Açúcares Redutores Totais (ne)l
e do Brik.

*QUARTA PARTE,
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPITULO
Do Financiamento da Produção.

.Art. 50 - Onde se fizer necessário, para assegurar a defesa
da safra e atender ao abastecimento normal dos mercados regionais, prd
mover-se-á o financiamento do açúcar cristal "standard" e dos tipos sa
periores não refinados, do mel rico e do álcool nas bases e condições.
que vierem a ser estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 51 - As usinas e destilarias somente poderão pleitear
perações de crédito, inclusive warrantagem, junto ão IAA, Banco do Br.

Art. 35 -
do Petróleo (CNP),

Art. 36 -
cificações técnicas
será efetuado pelas
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ã/A ou outros estabelecimentos oficiais de crédito, se instruírem
seus pedidos com a declaração de que se encontram em situação regular
pom os seus fornecedores, no que concerne ao recebimento e paganehto das
-canas, pagamento da participaçao de estoques já aprovados pelo Conselho
Deliberativo do IAÁ, publicada pela Superintendência Regional do IAA, e
pom as entidades de classe de fornecedores no que se refere a compromis
Sos financeiros e recolhimentos de deduções previstas em ResOlução pr-6
pria, declaração essa que será firmàda pelo Superintendente Regional clã
IAA.

§- 19 - Ressalvada a hipótese em que a ação fiscal comprove as
irregularidades dos pagamentos, a inexistência de denúncia à Superinten
ciência Regional do IAA pelas entidades representativas de classe ou pe..
:cps fornecedores de cana, importa na presunção de que a situação da uni

dade'industrial esteja regular.

1 . § 29 - Somente quando se tratar de denúncia formulada pela
entidade representativa de classe ou por fornecedores de cana, que espe
pifique os nomes das usinas e destilarias faltosas e dos fornecedores
considerados prejudicados, o Superintendente Regional do IAA, a fim de
fundamentar o seu despacho, promoverá a apuração da denúncia dentro do
prazo improrrogávelde 10 (dez) dias úteis.

§ 39 - As entidades constituídas por grupos de produtores pa
xa comercialização de seus produtos que pleitearem operações de crédito
para repasse ás suas filiadas, instruirão seus pedidos com a declaração
de que as filiadas beneficiárias se encontram em situação regular com
Seus fornecedores de cana, nos termos do estipulado no "caput" deste ar
tigo.

1 Art. 52 - As usinas e destilarias comprovadamente em atraso
ho pagamento das canas recebidas nas safras anteriores e/ou na presente
's que retiverem as importâncias dos seus fornecedores, a gualquer títu
lo, para crédito do IAA, Banco do Brasil S/A ou de outras entidades,quã
a lei determinar, terão suspensos pelo Superintendente Regional os res
Pectivos financiamentos, e à Compra, belo IAA, do açúcar destinado à eS-c
portação, até que realizem os pagamentos ou recolhimentos devidos, re-s-
salvado o disposto no parágrafo 29 do art. 58 da Lei n9 4 870, de 01 de
dezembro de 1965.

§ 19 - Para os efeitos do disposto neste artigo aplicam-se as
hormas constantes dos parágrafos 19 e 29 do artigo anterior.1
1

§ 29 - As usinas e destilarias que se atrasarem na liquidação
'de qualquer importância devida aos fornecedores ou entidades de classe
dos fornecedores de cana, ficam obrigadas a indenizá-los das despesas
financeiras adicionais comprovadas, decorrentes da mora ocorrida entre
b vencimento e, o dia do pagamento, sem prejuízo das sanções legais. Na
falta.dé comprovação, e importância devida será corrigida, tomando-se
por base- os índices das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional -(0IUN),
acrescida de juros de 1% (um por cento) ao más.
1

§ 39 = Quando o montante das despesas efetivadas e comprovaria%
resultante dós .ônus financeiros adicionais decorrentes de mora ocorrida
entre o vencimento e o reColhimento efetivo das respectivas. retenções
for inferior ao valor obtido em função da aplicação dos índices	 das
ORTN's a mora será calculada com base na variação destes índices.

A

§ 49 - O pagamento dos débitos a que se refere este artigo se
Irá efetuado diretamente aos fornecedores de cana. Quando disposições lã
gais ou a Assembléia Geral de classe de fornecedores assim autorizar,
Pagamento dos referidos débitos poderá ser efetuado diretamente às enti
dades de classe.

§ 59 - O pagamento do principal da importância devida aos for
necedores de cana efetuado diretamente aos mesmos, não implicará em qui
»ção enquanto não forem indenizados na forma prevista no parágrafo
Xerior.

§ 69 - Aplica-se, também, o disposto neste artigo às dividas
oriundas de retenções garantidoras de empréstimos, contraídos por for
tecedores, com interveniência da unidade produtora.

Art. 53 - Nos contratos de financiamento ao IAA, para repasse,aos produtores, bem como nos contratos de crédito direto avalizados pe
lo tAA, -constará cláusula determinando a retenção das quantias destina-
Pas ao pagamento das canas de fornecedores e entidades de classe, nas
proporçoes adequadas,

CAPITULO II
Das Outras Disposições

Art. 54 - Quando ocorrer atraso no pagamento ou qualquer ou
'rtra. irregularidade relativa às operações previstas no art. 52, o Supg
.intendente Regional do IAA suspenderá o pagamento do subsídio de equa

Uzação de düstos às unidades-produtoras.

Parágrafo único - Os valores retidos face ao disposto neste1
artigo serão aplicados no atendimento das referidas obrigações,até seu
adimplemento.

Art. 55 - Os fornecedores de cana participarão da retenção de
Wtoques consequentes da fixação das cotas mensais de comercializaçao,na
ponformidade do disposto no parágrafo 59 do art. 51 da Lei n9 4870, de
01 de dezembro de 1965, e receberão sob a forma de adiantamento, por to
helada de cana, parcela proporcional aos fornecimentos realizados e ao
'financiamento deferido.

Parágrafo único - O Conselho Deliberativo fixará as normas pa
ra execução do sistema de pagamento de canas a. que se refere este ar-ti
go..

Art. 56 - É assegurado aos fornecedores de cana o,direito de
adquirirem nas usinas, ao preço oficial de faturamento, na Condição.PVU,
a quantidade de açúcar necessária ao suprimento de seus dependentes e
trabalhadores, na correspondência de 1 (um) saco de açúcar do tipo cris
tal "standard" para 42 (quarenta e duas) toneladaa de cana entregues.

§ 19 - Quando a usina não dispuser de açúcar cristal "standard",
deverá entregar aos fornecedores, até o final da moagem, para o fim de
dar cumprimento ao previsto no "caput" deste artigo, açúcar do tipo que
tiver produzido, não podendo o preço ser superior ao do açúcar cristal
"standard", na condição PVU.

§ 29 - Quando da venda de açúcar referida neste artigo aos
seus dependentes e trabalhadores, os fornecedores de cana somente pode
rão acrescer ao preço oficial de aquisição as despesas decorrentes d.C,-
carreto.

§ 39 - É proibida a transfer-cheia, a terceiros,' do açúcar ad
quirido pelos fornecedores de cana, na forma deste artigo.

Art. 57 - Aos fornecedores de cana de todas as Regiões assis
te o direito de adquirirem, mensalmente, das usinas a que estão vincula
dos, exclusivamente para uso na alimentação animal e/ou para transforma
ção em. álcool combustível através de suas cooperativas, até 3,5 litros
ou 4,9 quilos de mel residual por tonelada de cana fornecida.

§ 19 - O mel residual terá, no mínimo, 859 Brix, e será adqui
rido ao preço oficial fixado pelo IAA.

§ 29 -Na hipótese de ocorrer a transferência a terceiros ou.
a industrialização própria do mel residual, os fornecedores perderão o
direito que lhes é assegurado por este artigo na safra seguinte. Tal me
dida não se aplicará à transferência a cooperativas de produtores de c-a-
na, para uso exclusivo em alimentação animal.

Art. 58 - Sem prejuízo do, disposto no artigo anterior, 	 nos
Estados em que é praxe o recebimento de mel residual pelo fornecedor,
as usinas continuam obrigadas a entregar-lhe, independentemente de paga
mento, 3 (três) litros de mel por tonelada de cana fornecida, cuja deã
tinação será livre.

Parágrafo único - Os fornecedores de cana ficam obrigados a
retirar da usina, dentro do mês subsequehte ao do fornecimento da cana,
a quantidade de mel residual que lhes tiver sido atribuída, sób pena' de
perderem o direito quelhas é assegurado por este artigo.

Art. 59 - É assegurado' aos fornecedores de cana o direito de.
adquirirem diretamente nas unidades industriais a que forneçam a mate
ria-prima, álcool etílico hidratado combustível, na, condiçao PVU ou PVI5,
para consumo de seus veículos e máquinas agrícolas.

§ 19 - A fixação dessas cotas de consumo, - observadas as nor
mas emanadas do Conselho Nacional do Petróleo, será feita pelas Shperiri
tendências Regionais deste Instituto.

§ 29 - 2 proibida a transferência a terceiras do álcool etíli
co hidratado combustível adquirido, na forma deste artigo.

§ 39 - O fornecedor que transgredir a norma do § anterior fi
cará privado da faculdade estabelecida no presente artigo.

Art. 60 - As usinas e destilarias que não observarem quaisquer
das disposições desta Resolução terão suspensa pelo Superintendente Re
gional do IAA, a autorização para concessão de quaisquer benefícios. -

Parágrafo único - Para os fins do disposto neste artigo, o Su
perintendente Regional, independentemente de recursos da parte, recorre
rã, de ofício, à Presidência do IAA, sem efeito suspensivo.

Art. 61 - A produção de álcool proveniente da cana-de-açúcar
no País será regida pela legislação do IAA em todos os relacionamentos
entre fornecedores da mencionada matéria-prima e produtores de-álcool.

Art. 62 - A presente Resolução entrará em vigor a partir de
sua publicação no "Diário Oficial da União", revogadas as dispoSiçOe's em
contrário.

(Of. n9 65/85)

ATO N9 15/85 - DE 31 DE MAIO-, DE 1985

Autoriza, em caráter provisório,
na Região Centro/Sul, a Comercia
lização de açúcar no mereado li
vre e a entrega das cotas compuT
sórias às refinarias autônomas':
por conta da safra de 1985/86,

O Presidente do Instituto do Açúcar e do Álcool, no uso das
suas atribuições, RESOLVE:

Art. 19 - Até a fixação, por Ato desta Presidência, dós volu
mes de açúcar cristal correspondentes às cotas mensais de comercializa=
ção no mercado livre e as cotas compulsórias de suprimento às refinari
as autônomas, relativas à safra dé 1985/86, as cooperativas centraliza
dores de venda e as usinas não cooperadas dos Estados do Paraná, 	 SãO-

. JOSE APRIGIO BRANDÃO VILELA



QUARTA-FEIRA, 5 JUN 1985
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO I
	

8097

Paulo, Minas Gerais e Rio de Janeiro ficam autorizadas a comercializar,
no mês de junho de 1985, um volume de açúcar cristal igual ao estabele
cido para o mesmo período do ano de 1984, através dos Atos n9s 24,25,26
e 27/84, para cada um daqueles Estados, respectivamente.

Art. 29 - Após estabelecidos os volumes de açúcar cristal,
correspondentes ."às cotas mensais de comercialização no mercado livre e
de suprimento às refinarias autônomas, relativas à safra de 1985/86, a
Fiscalização do IAA procederá ao reajustamento que se fizer necessário,
entre"os volumes que forem fixados e os já comercializados por conta da
presente autorização.

Art. 39 - O presente Ato entrará em vigor na data 'de sua pu
blicação no "Diário Oficial da União", revogadas as disposições em coa
trãrio.

	

(Of. n9 65/85)	 JOSÉ APRIGIO BRANDÃO VILELA

• INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ

RESOLUÇÃO N9 39, DE 31 DE MAIO DE 198-5
O Presidente do Instituto Brasileiro do Café (MC), no uso de suas atribuições legais e na

confdrmidade do que dispõe a Lei. n9 1.779, de 22 de dezembro de 1952, resolve:

Art. 19 - Suspender as vendas de café" dos estoques governa
mentais, através dos pregões das Bolsas de Mercadorias do Paraná, São
Paulo e Bolsa Mineira de Mercadorias.

Art. 29 - A presente Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições'em contrário.

KARLOS RISCHBIETER

RESOLUÇÃO N9-40', DE 31 DE MAIO DE 1985

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ (IBC),
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do que dispõe a lei
n9 1 779, de 22 de dezembro de 1952, RESOLVE:

Artigo 19 -- Suspender, temperariamente, as determina
- ções Constantes da Resolução n9 32/84, de 4 de setembro de 1984.

Artigo 29 — Será tolerado um percentual máximo de 1%
Cum por Cento)" de defeitos extrínsecos no café, destinado ao consumo in
terno, na composição de amostras de 300 (trezentas) gramas.

Artigo 39 — Revogam-se as disposições em contrário.

	

(0f: 392/85)	
KARLOS RISCHBIETER

Ministério das
Minas e Energia 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA
-ELÉTRICA

PORTARIA N9 83, DE 29 DE MAIO DE 1985
C) DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E

ENERGIA ELÉTRICA, usando da atribuição, que lhe confere a Portaria n9
1.735, de 21 de dezembro de 1982, do Ministro de Estado das Minas e

.Energia, e tendo em vista o que consta do Processo n9 27100.000631/85-19,
. resolve: .

- _Autorizar a Companhia.Paulista de Força e Luz - CP121.,
a desvincular, ' de seu acervo, para' alienar a terceiros, duas áreas de

. terra, sendo uma com 9,20 In2 (nove metros quadrados e vinte decime
troa quadrados) é a outra com 8,33 m2 '(oito metros quadrados e trinta
e três decímetros quadrados), localizadas no Município de Descalvado,
Estado de São Paulo, de -acordo com as plantas de situação constantes

. do Processo n9 27100.000631/85-19;
II - Declarar que não importa esta autorização, no reco

nhecimento do valor atribuído à transação como montante definitivo
ser abatido ou adicionado como investimento remunerável, o qual será
determinado pelo Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica,
de conformidade com as leis em vigor;

III " - Determinar que o valor líquido positivo, resultante
da transação, óbjeto da presente autorização, seja obrigatoriamente
reinvestido pela Companhia Paulista de Força e Luz-CPFL em benefício
dos serviços públicos de energia elétrica de que é titular a referida
empresa

IV - Determinar que os bens imóveis, objeto do item I,
tenham sua desativação contábil através do sistema de "Ordem de Desa
tivação-ODD" previsto no Plano de Contas do Serviço Público de Ene-r-
gia Elétrica, estabelecido pelo Decreto n9 82.962, de 29 de dezembro

" de 1978, retificado pelo Decreto n9 84.441, de 29 de janeiro de 1980;
V - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi

cação.
GETÚLIO LAMARTINE DE PAULA FONSECA

(149 14.045 de 4-6-85 ' - Cr$ 325.000)

PORTARIA N9 91, DE 03 DE JUNHO DE 1985

C) DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E
ENERGIA ELÉTRICA, usando da atribuição que lhe confere a Portaria nç.
1.735, de 21 de dezembro de 1982, do Ministro de Estado das Minas e
Energia, e tendo em vista o que consta co Processo MME n9 703,714/82,
resolve:

I - Autorizar Furnas-Centrais Elétricas S.A. a desviai=
lar, de seu acervo, para alienar a terceiros, uma área de terra rema
nescente do canal de drenagem da subestação de Ivaiporã, como total
de 5,0251 ha (cinco hectares, dois ares é cinqüenta e um caentiares)
localizada no Município de Manoel Ribas, Estado do Paraná, de acordo
com a planta de situação constante do Processo MME n9 703.714/82;

II - Declarar que não importa esta autorização, no reco
nhecimento do valor atribuído à transação, como montante definitivo a.
ser abatido ou adicionado como investimento remunerável, o qual mera
determinado pelo Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica,
de conformidade com as leis em vigor;

III - Determinar que o valor líquido positivo, resultantee
da transação, objeto da presente autorização, seja -obrigatoriamente
reinvestido por Furnas-Centrais Elétricas S.A. em benefieio dos servi
ços públictss de energia elétrica de que é titular a referida empresa;-

IV - Determinar que o bem imóvel, objeto do item I, tenha.
sua desativação contábil através do sistema de "Ordem de Desativação
- ODD" previsto no Plano de Contas do Serviço Público de Energia Elé.
trica, estabelecido pelo Decreto n9 82.962, de 29 de dezembro de 1978,

' retificado pelo Decreto n9 84.441, de 29 de janeiro de 1980-;
V - Esta Portaria entrará em vigor na-data de sua puni.

cação.
GETULIO LAMARTINE DE PAULA FONSECA

(N9 13.981 de 4-6-85 - Cr$ 300.000)

PORTARIA N9 93, DE 03 DE JUNHO DE 1985
C) DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO "NACIONAL DE ÁGUAS E

ENERGIA ELÉTRICA, usando da atribuição que lhe confere a portaria
n9 1.735, de 21 de dezembro de 1982, do Ministro de Estado das Mi
nas e Energia, e tendo em vista o que consta do Processo	 MME
703.488/83, resolve:

I - Autorizar a Companhia- Força e Luz Catagtiazes
poldina a desvincular de spu acervo, para alienar a terceiros, titia'
área de terra e benfeitorias, com o total de 1315,00m 2	(um mil,
oitocenteas e quinze metros quadrados), localizada no Município de
Piraúba, Estado de Minas Gerais, de conformidade com a plaaata de
situação constante do Processo MME n9 703.488/83;

II - Declarar que não importa esta autoriza4a, no re
conhecimento do valor atribuldó à transação, como montante defini-
tivo a ser abatido ou adicionado como investimento remunerável, o
qual sor5 determinado . pelo Departamento Nacipnal de Águas Ener
gia E1étaa1ca, de conformidade com as reis em vigor;

III Determinar que o valor liquido positivo, aresulJtan
te da traesação, objeto da presente autorização, seja obrigatoriI
mente reiavestido pela-Companhia Força e Luz Cataguazps Leopoldia
em benefício dos serviços públicos de energia elétrica-de -gim é ti
tular a referida empresa;

IV - Determinar que os bens imóveis, objeto do item I,
tenham ana desativação contábil através do sisteMa de "Ordenada De
sativaçZ.o . - ODD" previsto no Plano de-Contas do Serviço Público- clI
Energia Elétrica,. estabelecido pelo Decreto n9 82.962, de 296e de -
zembro de 1978, retificado pelo Decreto n9 84.441, de 29 de janei
ro de 14d;

V - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu
blicaóão.

GETULIO LAMARTINE DE PAULA FONSECA.

PORTARIA NO 94, DE 03 DE JUNHO DE 1985
C) DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS . E

ENERGIA EIArRICA, usando da atribuição que lhe confere a Portaria n9
1.735, de 21 de dezembro de 19b2, do,Ministro de Estado das Minas
Energia, e tendo em vista o que consta do Processo n9 27100.003971/84-94,
aesolve:

I - Autorizar a Companhia Estadual de Energia.. Erêtri
ca-CEEE a de ,mincular, de seu acervo, um alimentador de distribuição;
em 23 kV, caat 4.414,00 m (quatro mil, quatrocentos e quatorze metros)
de extensão, no trecho compreendido a- partir da estruture no- 59 até a
Mina de Candiota, para alienar 'à Companhia Riograndense de Minera
ção-CRM, no Município de Bagé, Estado do Pio Grande do Sul;

II - Declarar que não importa esta autorização, no reco
nhecimento do valor atribuído à transação como montante deefinitdvõ.
a ser abatido ou adicionado como investimento remunerável, o qual se
rã determinado pelo Departamento Nacional de_ Águas e Engrgia Eletri
ca, de conformidade com as leis em vigor;

III - Determinar que o valor líquido positivo, resultante,
da transação, objeto da presente autorização, seja obrigatoriamente
reinvestido pela Companhia Estadual de Energia Elétrica-CEE& em beim
fiei° dos serviços públicos de, energia elétrica de que é titular a rã .
ferida empLesa;

IV - Determinar que ó bem, objeto do- item I, tenha . sua
desativação contábil através do sistema de "Ordem de Desativação-0ED"
previsto no Plano de Contas do Serviço Público de Energia Elétrica,
estabelecio pelo Decreto nO 32.962, de 29 de _dezembro de 1978,. 	 reti -
ficado pele Decreto n9 84.441, de 29 de janeiro de 1980;

V Esta Portaria entrará em vigor na data de sampubli
cação. '	 .	 .

iUTOLIO LAMARTINE DE PAULA FONSECA
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PORTARIA N9 96, DE 03 DE JUNHO DE 1985

C) DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E E
NERGIA ELETRICA i usando da atribuição que lhe confere a Portaria nV
1.735, de 21 de dezembro de 1982, e tendo em vista o que consta do
Processo n9 27100.000907J85-60, resolve:

I - Autorizar a Companhia Hidro Elétrica do São Fran
cisco-CHESF a desvincular, de seu acervo, os bens e instalações que
constituem 3 (três) bancos capacitores e respectivos dispositivos de
manobra, disponíveis na subestação de Mussuré, no Município de João
Pessoa, Estado da Paraíba, pata alienar à Sociedade Anônima de Eletri
ficação da Paraíba-SAELPA;

II - Declarar que não importa esta autorização, no reco
nhecimento do valor atribuído à transação, como montante definitivo
ser abatido ou adicionado como investimento remuneráVel, o qual será
determinado pelo Departamento Nacional de Águas e Energia Ele-trica, de
conformidade com as leis em vigor;

III - Determinar que o valor líquido positivo, resultalite
da transação, objeto da presente autorização, seja obrigatoriamente
reinvestido pela Companhia Hidro Elétrica do São Franeisco-CHESF, em
benefício dos serviços públicos de energia elétrica de que é titular
a referida empresa;

IV - Determinar que os bens e' instalações, objeto do item
I, tenham sua desativação contábil através do sistema de "Ordem de De
Sativação-ODD" previsto no Plano de Contas do Serviço Público de -É.
nérgia Elétrica, estabelecido pelo Decreto n9 82.962, de 29 de- dezei
bro de 1978, retificado pelo Decreto n9 84.441, de 29 de janeiro de
1980;

V - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi
cação.'

GETULIO LAMARTINE DE PAULA FONSECA

PORTARIA N9 97, DE 03 DE JUNHO DE 1-985

C> DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL nE AGUAS E
ENERGIA 'ELÉTRICA, usando da atribuição que lhe confere a Portaria n9
1.735, de 21 de dezembro de 1982, do Ministro -de Estado das Minas e
Energia, e tendo em vista o que Consta do Processo n9 27100.000837/85-86,
resolve:

I - Autorizar a Centrais Elétricas de Minas Gerais
S.A.-CEMIG a aesvincular, de seu acervo, para alienar a terceiros, os
bens e instalações que constituem a usina hidrelétrica de Três Ivirras,
localizada no Município de Conceição do Mato Dentro, Estado de Minas
Gerais, de acordo com a relação integrantedo Processo n9 27100-000837/85-86;

II - Declarar que não importa esta autorizaçãe, no reco
nhecimento do valor atribuído à transação, como montante definitivo a
ser abatido ou adicionado como investimento remunerável, o qual será
determinado pelo Departamento Nacional de Aguas e'Energia Elétrica,
de conformidade com as leis em vigor;

III - Determinar que o valor líquido positivo, resultante
-da transação, objeto aa. presente autorização, seja obrigatoriamente
reinvestido pela Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A.-CEMIG em be
nefício dos serviços públicos de energia elétrica de' .que é titular
referida empresa;

IV - Determinar que os bens e instalações, objeto do item
I, tenham sua desativação contábil através do sistema de "Ordem de De
sativação - ODD" previsto no Plano de Contas do Serviço Público
Energia Elétrica, es£abelecido pelo Decreto n9 82.962, de 29 de dezem
bro de 1978, retificado-pelo Decreto n9 84.441, de 29 dc janeiro de
1980;

V - Esta Portaria entrará em vigor na data 	 sua publi
cação.

(Of. n9 551/85)	 GETULIO LAMARTINE DE PAULA FONSECA

Divisão de Concessão -de Águas e Eletricidade

PORTARIA N9 75, DE 10 DE ABRIL DE 1985

C> DIRETOR DA DIVISÃO DE CONCESSÃO DE AGUAS.E ELETRICI
DADE, usando da atribuição que lhe confere o item I da Portaria 49 150,
de 11 de novembro de 1977, do Diretor-Geral do Departamento Nacional de
Aguas e Energia Elétrica, e tendo em vista o que consta do Processo ENE
n9 700.116/83, resolve:

I - Prorrogar, até 30 de junho de 1985, o prazo para
término, pela Companhia Paranaense de Energia-COPEL, das obras relati
vas'à terceira ampliação da subestação Maringá- , 230/132/34,5/13,8 kV,.
localizada no Município de Maringá, Estado do Paraná. , obras estas obje
to da Portaria n9 148, de 20 de junho de 1984,- desta Divisão;

II - Determinar que compete á Companhia Paranaense de
. Energia-COpEL Comunicar a data da conclusão das obras ao Departamento
Nacional de Aguas n Energia Elétrica no prazo de '60 (sessenta)dias, con
tados a partir de 30 de junho de 1985;

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu

PORTARIA N9 78, DE 10 DE ABRIL DE 1985:

C> DIRETOR DA DIVISÃO- DE CONCESSÃO DE ÁGUAS E ELETR1CI
DADE, Usando-da atribuição que lhe confere o item 1 da- Portaria. n9 150,
de 11 de novembro de 1977, do Diretor-Geral do Departamento Nacional de
Aguas e Energia Elétrica, e tendo em vista o que Consta dc l'rocesso MME
n9 346.571/80, resolve:

I Prorrogar, atd 30 de setembro de 1987, o prazo pa
ra término, pela ELETROPAULO-Eletricidade de São Paulo S.A., das obras

relativas ã construção da ETT São Caetano, com relação de-transformação
345-(138) 88 kV, capacidade inicial de 800 MVA, localizada no Município
de São Caetano do Sul, Estado de São-Paulo, cujo projeto foi aprovado
em 27 de abril de 1982;

II - Determinar que compete à ELETROPAULO - Eletricidade
de São Paulo S.A. comunicar a data da conclusão das obras ao Departamen
to Nacional de Aguas e Energia Elétrica no prazo de 60 (sessenta) dias,
contados a partir de 30 de setembro de 1987;

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

CESAR ROLAM) 1;W MIRANDA FRANCO
(N9 14.04/ . de 4-6-85 - Cr$ 250:000)

PORTARIA N9 79, DE 10 DE ABRIL DE 1985

C> DIRETOR DA DIVISA() DE CONCESSÃO DE ÁGUAS . E ELETR1CI
DADE, usando da atribuição que lhe confere o item I da Portaria n9 1507
de 11 de novembro de 1977, do Diretor-Geral ao Departamento Nacional de
Aguas e Energia Elétrica, e tendo em vista o que consta do Processo MME
n9 700.569/80, resolve:

I - Prorrogar, ate 30 de agosto-de 1985, o prazo para
término, pela ELETROPAULO-Eletricidade de São Paulo S.A., das obras re
letivas à construção da linha de transmissão, 138 kV, com origem na ui:E
re 52-A do ramal ETD Itapecerica 1-2 e término na ETD Cotia, localizada
nos Municípios de Embu e Cotia, Estado de São Paulo, obras estas objeto
da Portaria de aprovação n9 080, de 05 de abril de 1984T 	 -

II - Determinar que compete ,,"¡ ELÈTROPAULO- Eletricidade
de São Paulo S.A. comunicar a data da Conclusão das obras ao Departamen
to Nacional de Águas e Energia Elétrica no prazo de 60 (sessenta) dias,
contados a partir de 30 de agosto de 1985;

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu
blicação,.

CESAR ROLAND,.DE MIRANDA FRANCO
(N. 13.880 - 4-6-85 - Cr$ 250.000)

PORTARIA N9 88, DE 11 DE ABRIL DE 1985

O DIRETOR DA DIVISÃO DE CONCESSÃO DE AGUAS E ELETRICI
DADE, usando da atribuição que lhe confere o item I da Portar-ia 	 nV
150, de 11 de novembro de 1977, do Diretor-Geral do Departamento	 Na
cional de Aguas e Energia Eletrica, resolve:

	

- Aprovar, para fins de regularização, o projeto	 a
presentado pela CESP - Companhia Energética de São Paulo, relativo E
ampliação da subestação da usina hidrelétrica de Capivara, 460 kV, no
Município de Taciba, Estado de São Paulo, com as características tec
nicas que constam do Processo n9 27100.000314/85-58;

II.- Esclarecer que a responsabilidade do projeto . e a
de sua execução cabem, respectivamente, ao seu autor e ao responsável
tecnico pela CESP - Companhia Energética de São Paulo perante o Conse
lho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia;

III - Esta Portaria. entrará em vigpr na data de sua. pu
blicação.

CESAR ROLOD DE MIRANDA FRANCO
(N9 14.044 de 4-6-85	 Cr$ 225.000)

PORTARIA NO 138, DE 30 DE MAIO DE 1985

C> DIRETOR-SUBSTITUTO DA DIVISÃO DE CONCESSÃO DE AGUAS
E ELETRICIDADE,-usando da atribuição que lhe confere o iteMI da Poeta
ria n9 150, de 11 de novembro de 1977, do Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Aguas e Energia Elétrica, e tendo em vista o que consta do
Processo MME n9 746.572/80, resolve:

I - Prorrogar. , até 30 de setembro-de 1987, o prazo pa
ra término, pela ELETROPAULO-Eletricidade de São Paulo S.A., das seguiii-
tes obras: a) construção da linha de transmissão,'em 345 kV, circuito
duplo, ETT Leste-ETT São Caetano; b) reconstrução de trechos das linhas
de transmissão, em 138 kV, circuitos duplos, ETT Leste-ECH dapuava 1 - 2
e ETT Sul-ETT São Caetano 5-6, nos Municípios de Santo André, São. Caeta'
no do Sul e São Paulo, Estado de São Paulo, obras estas objeto da Poet"ã
ria n9 118, de 29 de junho de 1983, des.a Divisão;

II - Determinar que compete ã ELETROPAULO-Eletricidade
de São Paulo S.A. comunicar a data da conclusão das obras ao Departamen
to Nacional de Aguas e Energia Elétrica no prazo de 60 (sessehta) dias,
contados a partir de 30 de setembro de 1987;

III - Esta Portaria entrara em vigor na_data de sua pu

JANDIR AMORIM NASCIMENTO
(N9 14.042 de 4-6-85 - Cr$ 250.000)

PORTARIA N9 139, DE ,30 DE MAIO DE 1985

C) DIRETOR-SUBSTITUTO DA DIVISÃO DE CONCESSÃO DE ÁGUAS
E ELETRICIDADE, usando da atribuição que lhe confere o item I da Poeta
ria n9 150, de 11 de novembro de 1977, do Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Aguas e Energia Elétrica, e tendo em vista o que conste do-
Processo MME n9 702.087/83, resolve:

I - Prorrogar, até 30 de junho de 1985, o: prazo para
término, pela CESP-Companhia Energética de São Paulo, das obras reIati
vas ã construção da linha de transmissão Derivação Cardoso II, em 13810.7
e circuito duplo, com origem na torre 150 da LT Votuporanga II-Agua Ver.
melha, localizada nos Municípios de Pedran6poliS, Votuporanga e Caed7o-
so, Estado de São Paulo, obras estas objeto da Portaria n9 216, de 1:5-
de agosto de 1984, desta Divisão.;

blicação.	
-	 CESAR EOLAND DE MIRANDA FRANCO.

*14 13.852 de- 4-6-85 - Cr$ 250.000)

blicação.
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II - Determinar que compete ã CESP-Companhia Energética
de São Paulo comunicar a data da conclusão das obras ao Departamento Na
cional de Aguas e Energia Elétrica no prazo de 60 (sessenta) dias, coTI
tados a partir de 30 de junho de 1985;

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu
blicação:

(N9 14.043 de 4-6-85 - Cr$ 250.000)

Ministério das Comunicações

SECRETARIA GERAL

DESPACHOS DO SECRETARIO-GERAL SUBSTITUTO
Em 31 de maro\de 1985

n9 29106.000477/84-MC - Aasünto: Recurso interposto pe
e Televisão Cultura S.A., da decisão que fixou a apli
pena de multa pelo DENTEL.

Conclusão: pela denegação do recurso de acordo com o Parecer
n9 057785-CJR/SSR.

'PAULO ROBERTO DE 'ABREU CHAGAS

Ministério da Previdência
e Assistência Social 

SECRETARIA GERAL

DESPACROS DO Sr. SECRETÁRIO-GERAL

Ass.: Certidão de Tempo de Serviço. AvocatOria Ministerial
Int.: MARIA QUIRINA Dos REIS.

Ref.: Proc. MPAS-CRPS n 9 011.526/83 - Apensos: 608.000/03593/83 e 	
608.000/03404/83.

1. No uso da competência delegada pela Portaria MPAS n 9 3.166, de 07/06/
83, tendo em vista ó Parecer CJ/MRAS/n 9 52/85, acolho a avocatéria susci
tade, em grau de revisão, e revogo a Resolução 71 9 1.267/83, da JRPS/GO
restabelecendo, em conseqüência, o ato administrativo do INPS que indefe
riu o requerimento de ,Certidão de tempo de serviço formulado pela inte-
ressada.
2. Publique-se o 'ato revogatório.
3. Restitua-se o processo ao CRPS e ao INPS, através da Consultoria Juri'
dica.EM 31.05.85. a.) Sergio Mauricio Brito Gaudenzi.
Ass.: Justificação Administrativa - Recurso a Turmas.
Int.: GENY SOARES COELHO.
="7 Proc. n 9 31006.3896/84.

1. No uso da competência delegada pela Portaria 3.166, de 07.06.83, de
acordo com o Parecer CJ/MPAS/N 9 50/85, acolho a evocatória suscitada, em
grau de revisão, e revogo a Resolução n 9 1779/84 da JRPS/DF, restabele-
cendo, em . conseqUênçia, o ato administrativo do INPS que indeferiu, limi
narmente, o requerimento de justificaçãO adMinistrativa apresentado pela
interessada.
2. Publique-se o despacho revogatório.
3. Retornem os eutos ao CRPS e ao INPS, através da CJ. Em 31.05.85. a.)
Sergio Mauricio Brito Gaudenzi.
Asa.: Certidão de tempo de Serviço
TI7E77 EURIPEDES FERREIRA
re-17T Proc. MPAS-CRPS n o 009593/83 - Apensos: 408.200/25350182;

608.000/02644/82.

1. No uso da comjbet8ncia delegada pela Portaria MPAS n 9 3.166, de 071,06/
83, e tendo em vista o Parecer CJ/MPAS/N 9 54/85, acolho a avocatéria sus
citada, em grau de revisão, e revogo a Resolução n 9 47/83, da JRPS/GO
restabelecendo, em conseqüencia, o ato administrativo do INPS;que indefe
riu o requerimento de Certidão de Tempo de Serviço formulado pelo inte=
ressado.
2. Publique-se o ato revogatório. •
3. Retornem os autos ao CRPS e ao INPS, atreves da Consultoria Jurídica.
Em 31.05.85. a.) Sergio Mauricio ,Brito Gaudenzi. .

*Ass.: Certidão de Tempo de Serviço
Ent.: A.LAtLA MOTA	 --
Ref.: Proc. n9 608.-000/02046 /82 e Apenso n9 608.000/02298/82.

1. No uso da competência que me foi delegada na Portaria MPAS n9 3.166/

83, e tendo em vista o Parecer C3/MPAS/N9 27/85, avoco o processo em
grau de revisão, e revogo a Resolução n9 la. JRPS/GO 820/83, ficando res
tabelecida, em conseqüência, a decisão administrativa do INPS que inda
feriu o requerimento de certidão de tempo de serviço apresentado pela•

interessada.
2. Publique-se o' despachorevogatOrio.
3. Encaminhe-se o processo ao CRPS e ao INPS, através da CJ. a.) Sérgio
Mauricio Brito Gaudenzi.
* Republicado por ter saído com incorreção do original no DOU de 05.03.

85.
Ass.: Certidão de Tempo de Serviço
Int.: INOCÊNCIA NOÉLIA MATOS

Ref.: Proc. MPAS-CRPS n9 032.092/84 apensos: 608.000/07097/83 •
608.000/06696/83.

1. No uso da competência delegada pela Portaria MPAS n9 3.166, de 07/06/
83, tendo em . vista a Informação CJ/MPAS/N9 158/85; acolho a avocatOria
suscitda, em grau de revisão, e revogo a Resoulção n9 1409/84, da JRPW
GO, restabelecendo, em conseqüência,-o ato administrativo do INPS que
indeferiu o requerimento de certidão de Tempo de Serviço formulado pela
interessada.
2. Publique-se o ato revogatOrio.
3. Retorne o processo ao CRPS e ao INPS, através deConsultoriaJürldica.
Em 31.05.85. a.) Sérgio maurlcio Brito Gaudenzi.-
Ass.: Certidão de Tempo de ServiçO. AvocatOria Ministerial
Int.: KELITA AUGUSTA DUARTE CAVALCANTI.
-firartT Proc. MPAS-CRPS n9 011.525/83

Apensos: 608.000/03383/83 e 608-000/03223/83.

1. No uso da competência delegada pela Portaria MPAS n9 3.166, de 07/06/
83, tendo em vista o Parecer CJ/MPAS/n9 51/85, acolho a avocatOria sus-
citada, em grau de revisão, e revogo a Resolução n9 1.034/83, da JRPS/
GO, restabelecendo, em conseqüência, o ato administrativo do INPS que
indeferiu o requirimento de certidão de tempo de serviço formulado pela
interessada.
2. Publique-se o ato revogatOrio.
3. Restitua-se o processo ao CRPS e ao INPS, através da Consultoria Ju-
rídica. Em 31.05.85. a.) Sérgio Mauricio Brito Gaudenzi.
Ass.: Renda Mensal Vitalícia.
Int.: JOÃO PEDRO GRADINAR.
Ref.: Proc. MPAS n9 821.106/77 .

1. No uso da competência delegada pela Portaria MPAS n9 3.166, de 07.06.
83, e de acordo com o Parecer CJ/MPAS/N9 47/85, acolho a evocatória sus
citada, em grau de revisão, e revogo a Resolução n9 11.563/77, da 2a7
JRPS/SP, bem como os AçOrdãos n9 2a. TU-1678/78 e 39 GTU-467/79, ambos
do CRPS, e o ato administrativo do mps, que indeferiu o pedido de ren-
da mensal vitalícia formulado pelo interessado. Em conseqüência, deter-
mino a concessão do beneficio previsto na Lei n9 6.179/74, a 'contar de
21 de janeiro de 1976, data da entrada do requerimento no INPS.
2. Publique-se o despacho revogatOrio.
3. Restituam-se os autos ao CRPS e ao INPS, através dá CJ. Em 31.05.85.
a.) Sergio Mauricio Brito Gaudenzi.

Contratos, Editais e Avisosl
PRESIDÊNCIA DA REPÜRLICA

Aufininistrativa:
Serviço de Administração .

54,w.ão de Licitação e Compras

TOMADA DE PREÇOS N9 31/85

AVISO

Arroz, açúcar refinado, feijão preto e álao de

D I A: 19 (dezenove) de junho de 1985, às 15:00 horas

EDITAL: Acha-se afixado na Seção de Licitação e Compras do Serviço de Ad-

ministração da Diretoria Administrativa da Presidáncia da 'República, loca:
lizada no bloco 3, 29 andar, do Anexo ao Palácio Ao Planalto., nesta Capi-
tal, onde serão fornecidas ciSpias aos interessados.

Brasília (DF), 28 de maio de 1983

MAXIMINO MENDES DE OLIVEIRA JUNIOR

	

( Dias 3,4 e 5.635 )
	 Presidente

TOMADA DE PREÇOS N9 32/85

AVISO

OBJETO: Impressão de 100.000 (cem mil) livros com pronunciamentos do
Exmo. Sr. Presidente 4a República..

P I A: 17 (dezessete) de junho de 1985, às quinze horas.

EDITAL: Acha-se afixado na Seção de Licitação e Compras 4o Serviço de Ad-
ministração da Diretoria Administrativa da Presidacia da Repablioa, loca
lizada no bloco 3, 29 andar, do Anexo ao Palácio do Planalto, nesta Capi-
tal, onde serão ,fornecidas cápias aos interessados.

Brasília (DF), 31 de maio de 19-85

	(Dias 3,4 e 5.6.85)
	

JOSÉ UBIRAJARA SILVA ALMEIDA - Presidente

MINISTÉRIO DA JPSTiIÇA
ampartannentoãcilicia-Fedelal

- -
Superintendência Regional em São Paulo.	 .

Delegacia de Pada Fazendária -
EDITAL DE,CITAÇA6

O Bel. Waldez Pereira de Lucena Delegado de Policia Federal eà
exercício nesta Delegacia de Policia Fazendéria-DPF/SR/SP, na fôrma da'
lei, faz saber pelo  presente Edital, com prazo de quinze dias, expedido

JANDIR AMORIM NASCIMENTO

Processo
la Rádio
cação da

OBJETO: soja
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de conformidade com § 19 -do artigo 533do CPP que o Sr. LUIZ PAULO CON
CEIÇA0 de nacionalidade brasileira, estado civil solteiro, filho deFraii
cisco-Conceição e Marina da Silva Conceição, natural de Bananal-SP, comi
27 anos de idade, que se encontra em lugar incerto e não sabido, fica
por este citado para comparecer acompanhado de seu defensor a Delegacia
de Policia Fazendaria da Superintendendia Regional do DeparterrientodePo
licia Federal em São Paulo, pita a Rua Antonio de Godoy n9 27, 139 an-
dar, Largo do Paissandu - Centro - São Paulo, no dia 12.06.85 do corren
te ano, as 09:00 horas, a fim de se ver processar como incurso nas pe-
nas. do artigo 19 .c/c art. 27 da 'Lei 5.197 de 03.01.67, devendo ser qua
lificado, identificado e indicar o seu-domicilio, bem como assistiràiri
quirição das testemunhas AFONSO LOCO MONTEIRO e ADAIR DOSSI, intimada"
a depor no mesmo dia, hora e local; sób pena de revelia.	 .

Dado e passado nestaCapital.de São Paulo aos vinte *e cinco do
mes de abril do ano de 1985. Eu, Flavio do Valia Ferreira, Escrivão de
Policia Federal que o datilografei.

(Of. n9 140/85)
(DIAS: 3, 4 e 5-6-.86)

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
Diretoria de Saúde

EXTRATO DE OCNTRATO n9 020/C1

Contrato de Fornecimento que entre si faz, a União por intermédio da Diretoria de
Saúde do EUército, órgão do Ministério do Exercito e a firma E.Tamussino -&-Cia Itda,
.pcmCGC n9 33,194.499/0001-74, estabelecias. à Rua Washington Luiz n9 97-Bairro de Fá
itima-RJ, representada por Roberto Grosse, C.I. n9 3.100.776-SRE/GB, para o forneci--
;rent° de material médico-hospitalar, no valor de cr$747.520.800 (Setecentos e Çuaren
ta e Sete Milhões, Quinhentas e Vinte Mil, Oitocentos Cruzeiros), constantes do mate.
• descrito-nos empenhos n9s: 37,38,39,75,41 e 42. Ce prazos, preços, local de erT
:trega, deverão sei executados dentro do padrão dPfinido no Rdital de Concorrência nç
I01/85-ECAU:e Carta-Proposta da Contratada tudo definido na cláusula terceira do Con
trato. As partes contratantes declaram fazer eleição de domicilio legal a saber:Cd&
'RATANTE: DIRE1tUA1E SAODE DO EXERCTIO-QUARTEL GENERAL DO EXERCITO-SETOR MILITAR
ÀBANO-BLDCO "11"-29 PAVIMENIO-BRASII2A--bISI,RITO FEDERAL. =RATAM: E.TAMUSSINO &
CIA.LTDA, Rua Washington Luiz n9 97-Bairro de Fátima-RI. Assinam pela Contratante o
▪ TC.MED.ABDU4 DE MEIROZ GRILO e pela Contratada o Sr. ROBERTO GROSSE em 20 de maio
:de 1985.

(N9 13.959 de 4-6-85 - Cr$ 125.000)

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Secretaria Geral

Departamento Geral de Administração

Divisão de Material e Patrimônio

TOMADA DE PREÇOS N. 22/85 

A Comissão Permanente de Licitações do Ministério das Re
,lações Exteriores, faz público aos interessados que fará realizar nos
termos do art. 127, do Decreto-Iei. n9 200/67, Tomada de Preços para a
aquisição de pneus, câmaras de ar, baterias, Oleo, etc, para a garagem.
2. O Edital e especificações da referida Tomada de Preços,
encontram-se expostos no Quadro de Avisos situado no andar térreo do
Bloco Administrativo dó Ministério-das Relações Exteriores em Brasiiia,
DF.; -onde as cepias poderão ser obtidas de segunda a sexta-feira das
09:00 às 12:00 e das. 1400 às 17:00 horas.
3. Os envelopes contendo a documentação é os envelopes con-
tendo as propostas serão abertos às' dez horas do dia dezenove de junho
de mil novecentos e oitenta e cinco, na Sala de Licitações, localizada
no 19. sub-solo do Bloco Administrativo.

(Of. S/N9 de 31-5285)

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Geral

Delegácia do . Ministérió da Fazenda no Rio de Janeiro
EXTRATO DO CONTRATO DE -SUB -LOCAÇÃO
DE ÁREA CORRESPONDENTE A 06 (SEIS)
VAGAS DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCU-
LOS AUTOMOTORES TERRESTRE.

ESPÉCIE: Contrato de sub-locação de área correspondente a 06 ( seis)va
4Wa-W-estacionamento de veículos automotores terrestres situado na Rna,
13 de Maio n9 . 17-4 ha Cidade de Campos - Estado do Rio de Janeiro, que
entre si fazem o Posto de Gasolina 13 de Maio -Ltda., representado pelo,
sócio-Sr. Hélio Heval Moll, como Sub-Locador, e a União Federal, por

. intermédio .da DMFRJ, cano Sub -Locatária.
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a locação da área supramen
"ClaWa, que o Sub -Locador, seu locador, dá, em sub-locação à Sub-Loca
téria,
CREDITO ORÇAMENTÁRIO: A despesa com a execução do presente Contato
correrã no exercício em curso, à' Conta da. Categoria. 	 3232 -
Outros Serviços e Encargos - Programa 03070216.407.001, para o exerci.
cio financeiro de 1985, e nos exercícios futuros, ã conta das dotaçõe
orçamentárias previstas para atender às despesas da mesma natureza.
EMPENHO DA DESPESA: Foi emitida a Nota Orçamentária n9 00487/00 de 20/
05/85, no valor de Cr$ 12.180.000 (Doze milhões, cento e oitenta mil
cruzeiros).

-	 ---	 ---
PRAZO DE VIGENCIA: O presente Contrato vigorará por doze meses de 19
de junho de 1985 e a terminar em 31 de maio de 1986.
ASSINAM: Pela União Federal, EDGARD DOS SANTOS PAIVA FILHO -,. Delegado
do Ministério da Fazenda no Estado do Rio de Janeiro. Pelo Locador -
HÉLIO HEVAL MOLL:
(Of. n9 113/85)

Primeir.ã- Conselho de Contribuintes

Câmara

PAUTA PARA JULGAMENTO DOS RECURSOS DAS SESSÕES ORDINARIAS A SEREM REALI-
ZADAS NAS DATAS A SEGUIR MENCIONADAS, NO SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 04;
BLOCO "A", N9 94, SALAS 302/3, EDIFÍCIO ZARIFE, EM BRASÍLIA - DISTRITO
FEDERAL.

OBSERVAÇÃO: Serão julgados na primeira sessão subseqüente, independente
de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido adiada em razão
de pedido de vista de Conselheiro ou do Procurador da Fazenda Nacional,
não comparecimento do Relator, falta de tempo na sessão mareada, ser fe-
riado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão do Cole
giado.

DIA 17 DE JUNHO DE 1985 AS 09:30 HORAS

Relator: Conselheiro Mário Rodrigues Teixeira
Recurso n9 45.024 - Recorrente: HÉLCIO DE FARIA SILVA - Recorrido: Dele-
gado da Receita Federal em DivinOpolis - MG
Recurso n9 45.050 - Recorrente: ABDALLA THOMÉ (ESPÓLIO) - . Recorrido: De-
legado da Receita Federal em São. José -do Rio Preto - SP
Recurso n9 45.080 - Recorrente: JACOB SAMUEL EAUMEL - Recorrido: Delega
do da Receita Federal em São Paulo - SP

Relator: Conselheiro Gildo Ettore Umberto Accarino.
Recurso n9 44.973 - Recorrente: WALDECY DA SILVA DIAS - Recorrido: Dele-
gado da Receita Federal em Osasco - SP -
Recurso n9 45.047 - Recorrente: FABIANO AMARANTE MENDES - Recorrido: Xe-
legado da Receita Federal em São Paulo - SP
Recurso n9 45.048 - Recorrente: RUI ALEXANDRE DE MELLO E FARO.- Recorri-
do: Delegado da Receita Federal em São Paulo - SP

DIA 17 DE JUNHO DE 1985 AS 14:15 HORAS

Relator: Conselheiro Carlos Ervino Gulyas 
Recurso n9 32.860 - Recorrente: JOÃO GAUDÉNCIO BATISTA - Recorrido: Dele
gado da Receita Federal em São' Paulo - SP
Recurso n9 42.812 - Recorrente: JOÃO PAVAGNANI Recorrido: Delegado da
Receita Federal em Campinas - SP
Recurso n9 43.810 - Recorrente: MOSZE BROMBÉRG - Recorrido: Delegado da-
Receita Federal em Santo André - SP
Relatar: Conselheiro Mário ' Rodrigues Teixeira 
Recurso n9 45.084 - Recorrente: ALCIDES BERNARDI - Recorrido: 	 Delegado
da Receita Federal em São Paulo - SP
Recurso n9 45.131 - Recorrente: PIAMO- CÂNDIDO DE LIMA - Recorrido: Dele
gado da Receita Federal em Campo Grande - MS

Recurso n9 45.136 - Recorrente: ALBERTO GERALDO SIMONSEN - Recorrido:. Dè
legado da Receita Federal em São Paulo - SP

Relator: Conselheiro Gildo "Ettore umbettó Accarito
Recurso n9 45.119 - Recorrente: PEDRO PATRIK BURMAIAN - Recorrido: Dele-
gado da Receita- Federal em São Paulo , SP 	 "
Recifrso n9 45.141 - Recorrente: CARMELINA PATRÍCIO DA SILVA TOMASELLI
Recorrido: Delegado da Receita Federal em São Paulo - SP
Recurso n9 45.155 - Recorrente: MAURO BOTELHO BERNARDES - Recorrido: De-
legado da Receita Federal em Divino-polis - MG

DIA 18 DE JUNHO DE 1985 AS 0.8.:15 HORAS

Relator: Conselheiro Aurelio Ferreira da Silva Rosae
Recurso t9 44.700 - Recorrente: GIORDANO DOMINICI Recorrido: Delegado.
da Receita Federal em São Paulo - SP
Recurso n9 45.071 - Recorrente: JORGE ANSELMO. DA SILVA - Recorrido: Dele
gado da Receita Federal em São Paulo - SP
Recurso n9 45.081 - Recorrente: PIERRE YVES BUENZLI - Recorrido: Iàspe-
torda Receita Federal em Ilhéus - BA

Relator: Conselheiro Gildo Ettore Umberto Accarino 	 ' -
Recurso n9 45.156 - Recorrente: MAURICIO BOTELHO BERNARDES - Recorrido:
Delegado da Receita Federal em Divinepolis - MG
Recurso n9 45.180 - ReCorrente: ACELINO COUTO AMENAS - Recorrido: Dele-
gado da Receita Federal em Juiz de Fora - MG
Recurso n9 45.181 Recorrente: ACELINO COUTO ALFENAS - Recorrido: Dele-
gado da Receita Federal em Juiz da Fora - MG

DIA 18 DE JUNHO DE 1985 AS 14:15 HORAS 

Relator: Conselheiro Mário Rodrigues Teixeira
Recurso n9 45.175 - Recorrente: AYLTON FREITAS MORENO-- Recorrido: Dele-
gado da Receita Federal em Cuiabá - MT

Brasília, 31 de maio de 1985
'ORLANDO GALV2AS OLIVEIRA

Presidente
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Recurso n9 45.176 - Recorrente: VALDIR PASA - Recorrido: Delegado da Re-
ceita Federal em Campo Grande - MS

Recurso n9 45.195 - Recorrente: MANOEL LUIZ DA ROCHA - Recorrido: Delega
do dã Receita Federal em Natal - RN

Relator: Conselheiro Carlos Walberto Chaves Rosas 

Recurso n9 45.028 - Recorrente: DIETER OTTO SCHULDT - Recorrido: Delega-
do da Receita Federal no Rio de Janeiro - RJ

Recurso n9 45.032 - Recorrente: CANDIDA MARIA ROCHA E ALMENDRA - Recorri
do: Delegado da Receita Federal em Teresina - PI 	 •
Recurso n9 45.068 - Recorrente: JOSÉ DE OLIVEIRA TABORDA - Recorrido: De
legado da Receita Federal em Foz do Iguaçu - PR

Relator: Conselheiro Carlos Ervino Gulyas 

Recurso n9 44.095 - Recorrente: ANTÔNIO JOSÉ FONTE BOA -
gado da Receita Federal em Divinópolis - MG

Recurso n9 44.180 - Recorrente: ADJUTO RODRIGUES AFONSO
legado da Receita Federal em Manaus - AM

Recurso n9 44.895 - Recorrente: ALCIDON .SOUZA. MENDONÇA -
gado da Receita Federal em Goiânia - GO

DIA 19 DE JUNHO DE 1985 AS 08:15 HORAS

Relator: Conselheiro Aurélio Ferreira da Silva Rosas 

Recurso n9 45.083 - Recorrente: MARTHE BÚENZLI - Recorrido: Inspetor da
.Receita Federal em Ilhéus - BA

Recurso n9 45.129 - Recorrente: JOÃO GENTIL DE SOUZA - Recorrido: Delega
do da Receita Federal em Natal - RN

Recurso n9 45.203 - Recorrente: JOÃO ONOFRE RODRIGUES - Recorrido: Dele-
gado da Receita Federal em Montes Claros - MG

Relator: Conselheiro Carlos Ervino Gulvas 

,Recurso n9 44.904 - Recorrente: RUY VIEIRA MARTORANO - Recorrido: Delega
do da Receita Federal em Joaçaba - SC

Recurso n9 44.929 - Recorrente: JOSÉ MORALES AGUDO - Recorrido: Delegado
da Receita Federal em Presidente Prudehte - SP

Recurso n9 44.935 - Recorrente: VICTOR IVO ASSAMANN - Recorrido: Delega-.
do da 'Receita Federal em São Paulo - SP

DIA 19 DE JUNHO DE 1985 AS .14:15 HORAS

- Relator: Conselheiro Carlos Walberto Chaves Rosas 

Recurso n9 39-901 - Recorrente: MÁRIO TITOTO (ESPOLIO) - Recorrido: Dele
gado da Receita Federal em Ribeirão Preto - SP

Recurso n9 45.096 - Recorrente: REDENTOR FONTANA - Recorrido: Delegado
da Receita Federal em Araçatuba - SP

Recuiso n9.45.112 - Recorrente: ACACIO FERREIRA CASTANHO - Recorrido: De
legado dá Receita Federal em Niterói - RJ

Relatora: Conselheira Helena Cristdna Lana de Paula •

Recurso 119 43.527 - Recorrente: LOURIVAL VIRIATO MENDONÇA - Recorrido:De
legado da Receita Federal em Santarém - PA

Recurso n9 44.731 - Recorrente: CONCEIÇÃO LISBOA DA SILVEIRA (ESPOLIO) -
Recorrido: Delegado da Receita Federal em Uruguaiana - "RS

' Recurso n9 44.933 - Recorrente: ARMANDO VENEZIANI DE OLIVEIRA (ESPÓLIO)-
Recorrido: Delegado da Receita Federal em Taubaté - SP

Relator: Conselheiro Aurélio Ferreira da Silva Rosas 

. Recurso n9 45.082 - Recorrente: ERIC FRANK BUENZLI - Recorrido: Inspetor
da Receita Federal em Ilhéus - BA

DIA 20 DE àUNHO DE 1985 AS 08:15 HORAS

Relator: Conselheiro- 	 Miranda 

Recurso n9 43.994 - Recorrente: DYLE CAMPELLO DA CONCEIÇÃO - Recorrido:

Delegado da Receita Federal em Juiz de Fora - MG

Recurso n9 43.995 - Recorrente: JULIO CESAR FELIPPE - Recorrido: Delega-
do da Receita Federal em Porto Alegre - RS

• Recurso n9 44.206 - Recorrente: ALEX ANDRAUS - Recorrido: Delegado da Re
ceita Federal,em'Uberlândia - MG

Relatora: Conselheirá'Helena Cristina Lãna de Paula

Recurso n9 45.053 - Recorrente: ALEXANDRE SERPA ALBUQUERQUE - Recorrido:
Delegado da Receita Federal em São' Paulo - SP

Recurso n9 45.057 - Recorrente: ONY éOUTINHO - Recorrido: Delegado da Re
ceita Federal.np Rio de Janeiro - RJ

Relator: Conselheiro Carlos Ervino Gulyas 

Recurso n9 44.974 - Recorrente: ROBERTO DE CARVALHO - Recorrido: Delega-
do da Receita Federal em São José do Rio Preto - SP

DIA 20 DE JUNHb DE 1985 As 12:15 HORAS

Relatora: Conselheira Helena Cristina Lana de Paula 

Recurso n9 45.098 - Recorrente: OSVALDO GOMES - Recorrido: Delegado da
Receita Federal em Natal - RN

Recurso n9 45.130 - Recorrente: DÉCIO CAMPOS DOS SANTOS - Recorrido: De-
legado da Receita Federal em Niterói - RJ

Relator: Conselheiro Carlos Walberto Chaves Rosas 

Recurso n9 45.184 - Recorrente: CANDIDO PARAGUASSO DE LEMOS ÉLERES - Re-
corrido: Delegado da Receita Federal em Belém - PA

Recurso n9 45.197 - Recorrente: JOÃO GUTEMBERG TORRES GALVÃO - Recorrido:
Delegado da Receita Federal no Rio de Janeiro - RJ

Relator: Conselheiro Luiz Miranda

Recurso n9 45.097 - Recorrente: SALVADOR SOLER CARDOSO - Recorrido: Dele
gado da Receita Federal em Araçatuba - SP

Recurso n9 45.182 - Recorrente: NOBUO MIYASHITA - Recorrido: Delegado da
Receita Federal em Araçatuba - SP

MARIA JOSÉ ROCHA LOPES
Chefe da Secretaria

Câmara

PAUTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DAS SESSÕES ORDINÁRIAS A SEREM REALIZA
DAS NAS DATAS A SEGUIR MENCIONADAS, NO SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 047
BLOCO "A", N 2 94, 1 2 ANDAR, SALAS 1.02/3, NO EDIFÍCIO ZARIFE, EM BRASÍ-
LIA - DISTRITO FEDERAL.

OBSERVAÇÃO: Serão julgados na primeira sessão subseqüente, independente
de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido adiada em razão
de pedido de vista de Conselheiro ou Procurador da Fazenda Nacional,
não Comparecimento do Conselheiro Relator, falta de tempo na sessão mar
cada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outró motivo objeto da de
cisão do Colegiado.

DIA 17 DE JUNHO DE 1985, ÀS 9 HORAS E 30 MINUTOS 

Relator: Conselheiro Erasmo Garanhão 
Recurso n 2 45.113 - Recorrente: JORGE TADEU ABUD - Recorrida: DRF
São Paulo - SP - EX: DE 1984.

Relator: Conselheiro Marco Fábio da Fonseca Moura°
Recurso n 2 45.086 - Recorrente: JOSÉ ROBERTO ALMEIDA PEREIRA .LIMA -

.corrida: DRF em São Paulo - SP - EX: DE. 1983.
-

Relator: Conselheiro. Clodoaldo Alves de Jesus 
Recurso n 2 45,139 - Recorrente: ANNA MARIA DE OLIVEIRA PENTEADO - ESPÓ-
LIO - Recorrida: DRF em são Paulo -. SP - EX: DE 1982.

Relator: Conselheiro Waldyr Pires de Amorim
Recurso n 2 45.170 - Recorrente: FRANCISCO DO AMARAL PEREIRA - Recorri-
da: DRF em Campo Grande - MS - EX: DE 1984.

Relator: Conselheiro Ruy Cruvinel Filho 
Recurso n 2 45.185 - Recorrente: LÓRIS VILAS-BOAS DA SILVA - Reéorrida:
DRF em Belém - PA - EX: DÉ 1984.

DIA 17 DE JUNHO DE 1985, ÀS 14 HORAS E 15 MINUTOS 

Relator: Conselheiro Waldyr Pires de Amorim 
Recurso n 2 45.166 - Recorrente: HILÁRIO WENDT - Recorrida: DRF em Join
ville	 - EXi DE 1984.

Recurso n 2 45.159 - Recorrente: ELCIO REIS - Recorrida: DRF 	 Belo-Ho-

rizonte - MG - EX: DE 1984.

Relator: Conselheiro Marco Fábio da Fonseca Moura° 
Recurso n2 45.118 - Recorrente: JOSÉ LUIZ MEDEIROS ANDRÉ - ReOerrida:
DRF em Sorocaba - SP - EX: DE 1984.

Relator: Conselheiro Clodoãldo Alves de. Jesus 
Recurso n 2 45.120 - Recorrente: ROGÉRIO RODRIGUES "FILHO. - Recorrida:
DRF em Sorocaba - SP - EX: DE 1984-

Relator: Conselheiro Erasmo Garanhão 
Recurso n 45,14O - Recorrente: HUMBERTO RAZO - Recorrida: DRF em São.
Paulo - SP EX: DE 1984. •

DIA 18. DE JUNHO DE 1985, ÀS- 8 HORAS E 30 MINUTOS 

Relator: Conselheiro Marco Fábio da Fonseca Moura°
Recurso n 2 44.361 - Recorrente: SÉRGIO SALES PIMENTA - Recorrida: DRF
em Belo Horizonte - MG - EX: DE 1983.Can vista..para os Cariseltéir. loalosa,
Pires de Amoriin é Antonio da Silva Cabral.
Relator:.Conselheiro Jose Augusto Salles de Carvalho
Recurso' n 2 45.188 - Recorrente: EDSON SARAIVA DA SILVA Recorrida: DRF
em Campinas - SP - EX: DE 1983.

Relator: Conselheiro Erasmo Garanhão 
Recurso n 2 45.167 - Recorrente: QUINTILIANO MACHADO VIEIRA - Recorrida:
DRF em Pelotas - RS - EX: DE 1984.

1•111M•11.1[1.
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Relator: Conselheiro Waldyr Pires de Amorim
Recurso n e 45.085 - Recorrente: TOSHIFUMI TAKEMOTO - Recorrida: DRF em
Cascavel - PR - EX: DE 1984.

Relator: Conselheiro Clodoaldo Alves de Jesus 
Recurso n 2 45.087 - Recorrente: RUY MERCÚRIO - Recorrida: DRF em 	 São
Paulo - SP - EX: DE 1981.

DIA 18 DE JUNHO DE 1985, ÀS 14 HORAS E 15 MINUTOS 

Relator: Conselheiro Ruy Cruvinel Filho 
Recurso n 2 45.154 - Recorrente: REGIS TEBALDI - Recorrida: DRF em Li-
meira - SP - EX: DE 1983.

Relator: Conselheiro Marco Fábio da Fonseca Mourão 
Recurso n 2 45.114 - Recorrente: MIRCHED ARDO ALABY - Recorrida: DRF em
São Paulo - SP - EX: DE 1980.

Relator: Conselheiro Waldyr Pires de Amorim 
Recurso n 2 44.706 - ReCorrente: MNER DE FREITAS COUTINHO 	 Recorrlda:
DRF em Governador Valadares - MG - EX: DE 1983.

Relator: Conselheiro Jose Augusto Salles de Carvalho 
Recurso n 2 45.183 - Recorrente: RICARDO FERREIRA DA MOTTA - Recorrida:
DRF em Brasília -DF - EX: DE 1984.

Relator Conselheiro Roberto Luiz Kannebley Battendieri 
Recurso n 2 45.158 - Recorrente: ANTONIO MARTINS RIBEIRO - Recorrida:
DRF em Ribeirão Preto - SP - EX: DE 1984.

DIA 19 DE JUNHO DE 1985, ÀS 8 HORAS -E 30 MINUTOS

Relator: Conselheiro Waldyr Pires de Amorim
' Recurso n 2 44.125 - Recorrente: CLEMENTE VIEIRA SOARES,- Recorrida: DRF
em Manaus - AM - EX: DE 1978.

.Relator: Conselheiro Clodoaldo Alves de Jesus 
Recurso n e 45.111 - Recorrente: JÚLIO JORGE AVEIRO RODRIGUES - Recorri-
da: DRF em São Paulo - SP - EX: DE 1981.

Relator: Conselheiro Jose Augusto Salles de Carvalho 
Recurso n 2 45.186 - Recorrente: OSEAS RODOLPH CANCELA DOS SANTOS - Re-.
corrida: DRF em Campinas - SP - EX: DE 1983.

Relator: Conselheiro Ruy Cruvinel filho 
Recurso - n 2 45.110 - Recorrente: ALBERTO DURIGAN FILHO - Recorrida: DRF
em Sorocaba - SP	 EX: DE- 1984.

Relator: Conselheiro Marco Fábio da Fonseca Mourão 
Recurso n 2 44.579 - Recorrente: JAIME MARTINSPEREIRA - Recorrida: DRF
em João Pessoa - PB - EX: DE 1984.

DIA 19 DE JUNHO DE 1985, ÀS 14 HORAS E 15 MINUTOS

Relator: Conselheiro Waldyr Pires de Amorim
Recurso n2 45.151 - Recorrente: JOSÉ ROMEIRO MAIA - Recorrida: DRF em
Curvelo - MG - EX: DE 1983.

Relator: Conselheiro Jose Augusto Salles de Carvalho 
Recurso n 2 45,187 - Recorrente: FRANCISCO SANTOS NOVAES 	 Recorrida:
DRF em Salvador - BA - EX: DE 1983.

1:tela:ter: Conselheiro Roberto Luiz Kannebley Battendieri 
Recurso n 2 45.153 - Reéorrente: LEOPOLDO MONTEIRO VAZQUEZ -Recorrente:
DRF em São Paulo - SP - EX: DE 1983.

Relator: Conselheiro Ruy Cruvinel Filho 
Reeurae n 2 45,152 - Recorrente: ANTONIO VALDO DE ALBUQUERQUE DA COSTA -
Recorrida: DRF em Belo Horizonte - MG - EX: DE 1983.

Relator: Conselheiro Marco Fábio da Fonseca Mourão 
Recurso n 2 45.134 - Recorrente: JAIME ANDRADE MOTA - Recorrida: DRF no
Elo de Janeiro - RJ - EX: DE 1983.

DIA 2Ó DE JUNHO DE 1985, ÀS 8 HORAS E 30 MINUTOS

Relator: Conselheiro Roberto Luiz Kannebley Battendieri 
Recurso .n 2 45.161 - Recorrente:. JOSÉ ALMEIDA PRADO - Recorrida: DRF em
Bauru - SP -iEX: DE 1982.
Relator: Conselheiro Erasmo Garanhão
Recurso n2 45.137 - Recorrente: JAMISSON JOSÉ CARDOSO pos SANTOS - Re-
corrida: DRF em Recife - PE - EX: DE 1984.

Relator: Conselheiro Jose Augusto Salles'de Carvalho 
Recurso n 2 45.015 - Recorrente: DURVAL KNOX DA VEIGA - Recorrida: DRF
em Campinas - 'SP - EX: DE 1983 - Com Vista para o Conselheiro Waldyr
res de Amorim'.

Relator: Conselheiro Marco Fábio da Fonseca Moura.°	 .
Recurso n 2 45.116 - Recorrente: RATMUNDO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO - Re
corrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ - EX: DE 1983.

Relator: Conselheiro Antonio da Silva Cabral 
Recurso n 2 44.326 - Recorrente: FERNANDO MENEZES PINTO - Recorrida: DRF
em Recife - PE - EX: DE 1984.

Recurso n 2 44.329 - Recorrente: CENÁRIO DA SILVA GUEDES - Recorrida: DRF
em Recife - PE - .EX: DE 1984.

DIA 20 DE JUNHO DE 1985, ÀS 12 HORAS E 15 MINUTOS 

Relator: Conselheiro Roberto Luiz Kannebley Battendieri 
Recurso n 2 45.163 - Recorrente: EDI MACIEL GUMARÃES - Recorrida: DRF
em Delem - PA - EX: DE 1984.

Relator: Conselheiro Antonio da Silvá Cabral 
Recurso n e 45.060 - Recorrente: LAIR FERREIRA DA MOTTA - Recorrida: DRF
em Maringá - PR - EX: DE 1984.

Relator: Conselheiro Erasmo Garanhão 
Recurso n 2 45.135 - Recorrente: CARLOS-GIANNOTTI - Recorrida: DRF 	 em
São Paulo - SP - EX: DE 1983.

Relator: Conselheiro Erasmo Garanhão 
Recurso n 2 44.865 - Recorrente: ARSÊNIO BORGES FILHO - Recorrida: DRF
em Recife - PE - EX: DE 1984 - Com vista Para o Conselheiro Jose AugUa
to Salles de Carvalho.

RONALDO IUNES
(Of. n9 10/85)
	 Chefe da Secretaria.

Terceiro Conselho, de Contribuintes

Câmara

Pauta da Sessão Ordinária de 18 de junho de 1984, às 09:30
horas; a realizar-se no 6 2 andar do Edifício Zarife,Setor Comercial S21,
Quadra 04, Bloco "A", n2 94, em Brasília-DF, para julganento dos seguin
tes recursos;

REDATOR: CONSELHEIRO HÉLVIO ESCOVEI° BARCELIOS.
Processo n2 10580/006673/84-15.
Recurso n2 107.251	 Rede: HUGHES TCOL DO BRASIL EQUIPAMENTOS IN

DUSTRIAIS LTDA.
Renda: IMF -- SALVADOR- BA.

REDATOR: CONSELHEIRO RAIMUNDO JOSÉ ALVES GONÇALVES.
Processo n2 0845/058225/81-99.
Recurso n2 103.502	 Recto: AVON COSMÉTICOS LTDA.

da: DRF - SANTOS - $B.
n2 0845/Õ 52g36/82-73.Processo

	

h2 106.451	 Recte: ROER AND HAAS BRASIL ITI14.Recurso
Recda: DRF SANTOS - SP.

REDATOR: CONSELHEIRO HAMILTON DE SÁ DANTAS.
Processo n2 0845/052085/82-90.
Recurso n2 104.017	 Reate: ROER AND HAAS BRASIDITDA.

Recda: DEE - SANTOS . - SP.
n2 0845/062589/79Processo

	

n2 095.598	 Reate: ATLAS INDÚSTRIAS QUÏMICAS LTDA.Recurso
Recda: DEE - SANTOS - SP.

Pauta da Sessg:o Ordinária de 18 de junho de 1985, às 14t30
horas, a realizar-se no 62 andar do Edifício Zarife,Setor Comercialaa,
Qua:dra 04, Bloco "A", n2 94, em Brasília-DF, para julgamento dos-seguin
.tes recursos:	 •

RELATOR: CONSELHEIRO AGOSTINHO SERRANO DE ANDRADE.
Processo n2 0711/007467/82-01.
Recurso n2 106.901	 , Reate: IAB - INDÚSTRIA DE ADITIVOS DO BRASIL

S/A.
Recda: IRE - PORTO - RJ.

Processo n2 10480/001162/85-71.
Recurso n2 107.348	 Recto: CIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO -

CHESF.
Recda: IRE - TORTO RECIFE - PE.

CONSELHEIRO JOÃO HOLANDA COSTA.RELATOR;
nQ 10814/001394/84-75.Processo

	

nQ 106.835	 Recta: FIAÇÃO BRASILEIRA DE RAYON FIBRA S/A.Recurso
Recda: IRE - CONGONHAS - SP.

REDATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO MARTINS LEITE CAVALCANTE.
Processo n2 0845/059370/82-404.
Recurso n2 106.415	 Recto: ASEA ELÉTRICA ITDA.

Reçda: DRF - SANTOS - $P.

Pauta da Sessão Ordinária de 19 de junho de 1985, ás 09:-00
horas, a realizar-se.no 69 andar do Edifício Zarife, Setor Comercial Sia
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Quadra 04, Bloco "A", n2 94, em Bradlia-DP, para julgamento dos st!J-.11-1
tes recursos:

REDATOR: CONSELHEIRO JOSÉ FAÇANHA MAMEDE.
Processo n2 0814/001068/83-79.
Recurso n2 106.977 	 Recto: NEC E0 BRASIL ELETRÔNICA E	 COMUNICA

OES LTDA.
Recda: TRF - CONGONHAS - SP.

Processo n2 10715/001621/84-53.
Recurso n2 107.353	 Recto:

Recda:

REDATOR: CONSELHEIRO HAMIITON DE SÁ DANTAS.
Processo n2 10730/001106/84-94.

	

Recurso n 2 107.354	 Recto: ERNESTO ISIDRO VITOLA.
Recda: DRP - BRASÍLIA - DF.

REDATOR: CONSELHEIRO SADY WASSUMPÇÃO TORRES FILHO.
Processo n2 10680/013091/84-21.

	

Recurso n2 107.051 	 Recte: CEESA CONSTRUTORA DE. ESTRADAS E ESTRU
TURAS UTEA.

Recda: ETF - BELO HORIZONTE - MG.

Pauta da Sessão Ordinária de 19 de junho de 1985, às 14:30
horas, a realizar-se no 62 andar do Edifício Zarife,Setor Comercial &EL,
Quadra 04, Bloco "A"", n2 94, em Brasília-DP, para julgamento dos seguin
tes recursos:

REDATOR: CONSELHEIRO RAIMUNDO JOSÉ ALVES GONÇALVES..
Processo n2 10680/011090/84-98.

	

Recurso n2 106.978	 Recto: BMB - BELGO MINEIRA BEKAERT ARTEFATOS
DE ARAME LTDA.

Recda: DRF - BELO HORIZONTE - MG.
Processo n2 10831/000350/84-38.

	

Recurso n2 106.999 	 Recte: ASEABRAS INDUSTRIAL LTDA.
Recda: 1E2 - VIRACOPOS - SP.

REDATOR: CONSELHEIRO JOZO HOLANDA COSTA.
Processo n2 10831/000665/84-49.

	

Recurso ,n2 107.331	 Recto: C.B.I. CONSTRUMS LTDA.
Recda: IRF - VIRACOPOS -.52.

REDATOR: -CONSELHEIRO AGOSTINHO SERRANO DE ANDRADE.
Processo n2 10280/010500/84.42.

	

Recurso n2 107.368	 Recte: CIA FLORESTAL MONTE DOURAM:
Recda: DRF - BELÉM - A.

Pauta da Sessão Ordinária de 20 de junho de 1985, às 09:00
horas, a realizar-se no 62 andar do Edifício Zarife, Setor Comercial
Sul, Quadra 04, Bloco "A", n2 94, em Brasllia-12, para julgamento aos
seguintes recursos:

RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ FAÇANHA MAMEDE.
Processo n210831/000705/84-61.

	

Recurso n2 107.355	 Recte: ITAÚ TECNOLOGIA S/A.
Recda: IRF - VIRACOPOS-SP.

REDATOR: CONSELHEIRO HÉLVIO ESCOVEM BARCFMWS.
Processo ai2 0480/011967/83-44.

	

Recurso n2 107.124	 Recte: AGROFÉRIID 8/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE FERTILIZANTES.

Recda: DRF - RECIFE-PE.

REDATOR: CONSELHEIRO RAIMUNDO JOSÉ ALVES GONÇALVES.
Processo n2 10814/006912/84-65.

	

Recurso n2 107.375	 Recto: FÁBRICA DE TECIDOS TATUAPÉ S/A.
Recaa: IRF CONGONHAS-SP.

REDATOR . CONSELHEIRO HAMILTON DE SÁ DANTAS.
Processo n2 -0845/063538/79.

	

Recurso - n 2 .104.084	 Recte: DU PONT 10 BRASIL S/A.
Recda: ERF - SANTOS-SP.

Pauta da Sessão Ordinária de 20 de junho de 1985, às 14:30
horas, a realizar-se no 62 andar do Ediflcio Zarife, Setor Comercial
Sul, Quadra 04, Bloco "A", n2 94, em Brasília•DF, pbra julgamento dos
seguintes recursos:

CONSELHEIRO HÉLVIO ESCOVEDO BARCEDLOS.
n2 0845/062275/80.

	

n2 102.777_,	 Recto: HENKEL-S/A INDÚSTRIAS QUÍMICAS.
Recda: DRY - SANTOS-SP.

nQ 0845/051390/80.
n2 98.504	 Recto: HENKEL S/A INDÚSTRIAS QUÍMICAS.

Recda: DRF - SANTOS-SP.

CONSELHEIRO HAMILTON DE SÁ DANTAS.
n2 10831/000144/84-46. 	 •

	

n2 106..691	 Recto: I.C.I. BRASIL S/A.
Recda: IRE . - VIRACOPOS-SP..

CONSELHEIRO SADY D'ASSUMPÇÃO TORRES FILHO
n2 10831/000184/84.-60.

	

n2 106.693	 Recto:	 BRASIL S/A.
Recda: IRE VIRACOPOS-SP.

tia.C.2131.0:0-1•MMOMMa..GaUrl pir.ç

da Sessão Ordindri.a. de. 21 de junho de 1985, às
horas, a rvaii=-se no 6 2 andar dv Edifício Zarife, Setor Comerial
Sul, Quadra ,-.• ,1„ Bloco "A", n 2 94, em brasília-EF, para julgamento dos
seguintes recursos:

REDATOR: CONSELHEIRO HÉLVIO ESCOVEDO BARCEDLOS..
Processo n2 0845/059920/83-94.
Recurso n2 "....0(,..963 	 Recto: HENKEL S/A INDÚSTRIA QUÍMICAS.

Recda: 1,,RF - SANTOS-SP.

0845/055544/83-22.

	

106.204	 Recte: HENKEL S/A INDÚSTRIA QUÍMICAS.
Repda: DRF - SANTOS-SP.

Processo /12 10b31/000186/84-96.
Recurso n2 106.695	 Recto:
	

BRASIL S/A.
Recda: IRF - VIRACOPOS-SP.

REDATOR: CONSELHEIRO RAIMUNDO JOSÉ ALVES GONÇALVES.
Processo n2 10831/000183/84-06.
Recurso n 2 106.692	 Recto:	 BRASIL S/A.

Recda: IRF VIRACOPOS-,SP.

REDATOR: CONSELHEIRO AGOSTINHO SERRANO DE ANDRADE.
Processo n2 0845/051758/80. 	 •
Recurso n 2 98.503	 Recto: HENKEL S/A INDÚSTRIAS QUÍMICAS.

Recda: DRF - SANTOS-SP.

REDATOR: CONSELHEIRO SADY D'ASSUMPÇÃO TORRES FILHO.
Processo n2 0845/051327/82-91.
Recurso n2 103.857	 Recte: HENKEL S/A INDÚSTRIAS' QUÍMICAS.

Recda: DRF - SANTOS-SP.

Pauta da 'S'essão- Ordinária de 21 de junho de 1985, às 12:00
horas, a realizar-se no 6 2 andar do Edifício Zarife, Setor Comercial
Sul, Quadra 04, Bloco "A", n 2 94, em Brasília-DP, para julgamento 'dos
seguintes recursos:

CONSELHEIRO FRANCISCO MARTINS DEITE CAVALCANTE.
ne 0845/050185/82-63.

	

n 2 106.202
	

Recte: HENKEL S/A INDÚSTRIAS QUÍMICAS-.
Recda: DRP - SANTOS-SP.

Processo n 2 0845/058045/83-79.
Recurso n 2 106.355	 Recto: HENKE', S/A INDÚSTRIAS QUÍMICAS.

Recda: DRF - SANTOS-SP.

Processo
REDATOR:

n2 0845/062274/80.
CONSELHEIRO HAMILTON DE SÁ DANTAS.

	

n2 102.138	 Recto: HENKED S/A INDÚSTRIAS QUÍMICAS.Recurso
Reóda: DRF - SANTOS-SP.

• Processo n 2 0845/058044/83-06.
Recurso n2 106.352	 Recto: HENKEI S/A INDÚSTRIAS QUÍMICAS.

Recda: DRF - SANTOS-SP.

NOTA: Os julgamentos adiados serão procedidos independentemente de no
va publicação, na forma do Regimento Interno.

(Of. n9 03/85).	 Brasília-DF, 03 de junho de 1985.

JORIVI AL PERECheIze rOPES

Banco Central do Brasil
Departamento de Fiscalização de Grandes Conglomerados

e Instituições Independentes
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

,pelo presente EDITAL que, a revelia, por não ter recebido 4 defesa re-
O BANCO CENTRAL DO BRASIL, nos termos da legislação et vigor, comunica

lativa ao Processo Administrativo Pt. n9 0062063, conf.:5=e Edital de
'Intimação publicado no Diário Oficial da União, de 2549.84, decidiu,
por despacho de 30.05.85, do Diretor de Fiscalização, aplicar ao Sr.
:MARIO IGNÁCIO DA SILVEIRA (CPF 011.209.647/68), que se encontra em lu-
gar ignorado, a pena de-INABILITAÇÃO TEMPORÃRIA, pelo prazo de l0(de)
'anos, parzào exercício de cargos de direção na administraçjo ou gerência,
em instituições financeiras, prevista no § 49, do artigo 44, da Lei n9
4.595/64.

Da presente dedisão cabe recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, a con-
tar do 309 (trigésimo) dia da primeira publicação, na forma do dispos-
to no § 59 de mencionado artigo 44 da Lei 4.595764.

(Of.. n9 704/85) 	 Brasília (DF), 03.06.85

Antenor Clemente Pinto
CHEFE	 -

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES .
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

ARTIGO 19 DO DECRETO N9 78.382/76

CONTRATANTES:DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E A TÉCNICA JODALO-KQUINAS
DE ESCRITÓRIO LTDA. INSTRUMENT0:19Táldit.e Re-Rat.PG-481/85,conservaçío,manutens:ío
preventiva e corretiva de 361 máquinas elátricas IBM-229,1máquinas eletricas Facit,66-

•RELATOR:
Processo
Recurso

Processo
. Recurso

REDATOR:
Processo
Recurso

REDATOR:
Processo
Recurso

REDATOR:
Processo
Recurso
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mequinas eletricas Olivetti, 107-máquinas manuais de propriedade do DNER. RESUMO DO
OBJETO:Inclusão de novos preços,aumento de valor e prorrogação de prazo. FUNDAMENTO
IEGAL:Autorizaçães do Sr.Diretor de Administração,f1s.70v9/83 e 89,de 16.8.84, 4.12.
84 e 2.4.85 do proc.n928.340/83-7. CRÉDITO POR ONDE CORRERA A DESPESA: e conta do Cre
:dito Orçamento Geral do DNER/84, 3.1.3.2.1.2.215.000.00.00,NO 001.911.9/84,emitidaPe
,la Dr.A-DF-Sv.00r.,em 4.4.84,e e conta do Credito Orçamento Geral de . ONER/85, 3.1.3.
2.11.4.735.023.70.01 e 1.3.2.11.2.215.000.70.01, NNO0 n9s.000.203.8M5 e 007.190.0/85
'emitidas pela Dr.A/DRA,em 25.1.85 e 30,11.84, VALOR: e de Cr$344.724.5:2,08, sendo....
Cr$128.129.520, a preços iniciais e Cr$216.594.992,08, para reajustanento dos preços,
:em decorrencia do acrescimo de Cr$190.356.493,08,sendo Cr$64.064.760, u preços inici
,ais e Cr$126.291.733,08,para reajustamento dos preços. PREÇOS:Os preço mensais para
manutenção preventiva e corretiva,por mequína,serao de:a)maequina elet ,ica IBM-Cr$...
'Cr$7.950,00,b)mequina eletrica Facit-Cr$7.950,00; c)m -equina eletrica Olivetti-Cr$...
:Cr$6.255,00; d)mequina manual de diversas marcas-Cr$2.200,00 a partir de-1.5.84,por
força do Dec.89.609 de 2.5.84,os preços Serão reajustados em 72,31 pssando a ser os
'seguintes:a)mequina eletrica 1BMCr$13.697,87; b)máquina eletrica Fanit-Cr$13.697,87;
1c)mequina eletrica Olivetti-Cr$10.777,37; d)maquina manual de diversas marcas-Cr$....
Cr$3.790,60 e a partir de 1.11.84 os preços serao reajustados em 72,4,',7. por força do
pec. passando a ser os seguinteina)mequina eletrica IBM-Cr$23,61,98; b)mequina
aietrica Facit-Cr$23.621,98: c)mequina eletrica 01ivetti-Cr$18.585,57; d)mequina ma-
nual de diversas marcas-Cr$6.536,89. PRAZO:lica prorrogado por mais 12 meses,passan-
clo a ser de 24 meses improrrogáveis,a contar do recebimento da ordem do DNER para mi
'cio dos serviços,a qual foi expedida em 18,5.84,passando a data da conrIlusão para lã:
5.86. DATA DA ASSINATURA:Assinado em 17 de maio de 1985.

(N9 13.861 de 4-6-85 - Cr$ 225.000)

CONTRATANTES:DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E A RIO E MEAR DISTRIBUIDO-
RA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA. INSTRUMENTO:Contrato de Locação de Serviços PG-482/85.
RESUMO DO OBJETO:Fornecimento e distribuição de Diários Oficiais da União do Estado
'do Rio de Janeiro, Diários da Justiça da União e Diários do Congresso Nacional nas de
penancias do DNER,na Cidade do Rio de Janeiro. FUNDAMENTO LEGAL:0 Sr,Diretor Execua
'vo do DNER em despacho de 17.12.84,f1s.31v9 do proc.20100.022079/84-3,aprovou a' das

 das propostas e Tomada de Preços anunciada pelo Edital 22/84 e autorizou -a-
adjudicação dós serviços 7o. firma declarada vencedora,com fundamento no art965 do ineí
ao XII do Regimento aprovado pela Portaria . 36/MT' de 13.1.75. CRÉDITO POR ONDE CORRERR
A DESPESA: e conta do Credito Orçamento Geral do DNER/85, 1.1.3.2,20.4.730.023.00.00,
NO 000.159.7/85,emitide pelaDr.A/DCA,em 25.1.85. VALOR: e de Cr$30.50.000,. PRAZO:
Sere de 1 ano,a contar da expedição da Ordem de Serviço,que por sua vez devera serex
Pedida ate 15 dias- apás a aprovação do Contrato pelo C.A.. DATA DA ASSINATURA:Assina
4p em 17 de maio de 1985.

(N9 14.046 de 4-6-85 - Cr$ 125.000)

CONTRATANTE: ()apartamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER. COM -
TRATADA: Construtora A Gaspar Ltda. INSTRUMENTO: Primeiro Termo de A-
ditamento e Re-Ratificação PD-9 n2 09/85 ao Contrato de Empreitada

•PD-9 n2 31/84, FUNDAMENTO LEGAL: Despacho autorizativo de Engenheiro
'Chef6 do 92 DRF, em exercício, datado de-28.05.85 às fls. 298 verso
do processo ng 09-001.246/84-6. VALOR DO CONTRATO: O valor . deste Con-
trato, a'base de. preços indicados no item 1 da Cláusula III é de Cr$
n 250.068.069 (Duzentos e cincoenta milhães, sessenta e oito mil e
sessenta e nove cruzeiros), sendo Cr$ 168.096.246 (Cento e sessenta e
oito milhUes, noventa e seis mil e duzentos e quarenta e sai-a cruzei-

rue) a PI (Preços Iniciais) e CrS 81.971.823 (Oitenta e uin milhes
novecentos e setenta e um mil, oitocentos e vinte e tres cr,:zeiros)pa
ra reajustamentos (R), em decorrôncia dos valores verificados na Medi
çoSo Final dos serviços, que acusaram uma redução de Cr$ 7.875.114(Se=
te silh g es, oitocentos e setenta e cinco mil, cento' e quatorze	 cru-
7-?.irne) na parcela PI (Preços Iniciais) e acréscimo de 1$ 13.971.823
(Treze milhães, novecentos e setenta e um mil, oitocentos e vinte e
tre ,, cruzeiros) na parcela R (Reajustamentos). CRÉDITO PnR ONDE COR-

A DESPESA: A despesa decorrente deste Contrato correrá por con-
ta da verba 4.1.1.1.03.00.00.2.216.001/0000. EMPENHO DA DESPESA: NE
n g 002696.4, no valor de Cr$ 6.096.709 (Seis milhães, noventa e seis
mil, setecentos e nove cruzeiros). DATA DA ASSINATURA: Assinado 	 em
29 de maio de 1.985.
(Of. n9 84/85)

Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes

EXTRATO-AJ/N9 168%8-5

INSTRUMENTO: TADI-AJ/N9 091/85. PARTES: Empresa Brasileira de Planejamento
de Transportes-GEIPOT e a Fundaçao Joao Pinheiro. OBJETO: Prorroga o pra
zo do Contrato COSC-AJ/N9 163/84, ate.30.12.85. ASSINATURA: 13.3.85. 	 -
-

(Of. s/N9 de 3-6-85)

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira

EXTRATO DE ADITIVO 

ESPÉCIE: Aditivo n9 85109, de -O5-85, ao Contrato firmadd entre a Co,
misSãO Executiva do Plano da Lavoura Cacalleira, - CEPLAC e a Firma Ser-
viços de Limpeza de Itabuna Ltda.
OBJETO: Prorrogar Contrato inicial com reajustamento de preços.
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto n9 73.960, de 1804-74.
MODALIDADE DE LICITAÇAO: Edital Tomada de -Preço 83/042.
CREDITO. Orçamento-Programa/85 - Elemento de Despesa 3.1.3.2.00 - Empe_
nho n9 3.029.0072, de 27-05-85.
VALOR: Cr$, 56.607.384 (cinquenta e seis milhões, seiscentos e sete mil,
trezentos e oitenta e quatro cruzeiros).
VIGENCIA: De 01-05-85 a 31-12-85.
SIGNATARIOS: pela CEPLAC: Lido de Almeida Fontes

pela Contratada: Francisco Carlos Barros Boa Morte e Cla-

rice Bornes Boa Morte.

OF. N9 17/85

GOVERNOS DA REPCJBLItA
Obra elaborada pelo Serviço de Documentação clO Gabinete Civil da Presidência da

República, 'GOVERNOS DA REPUBLICA é um tributo à memória dos principais
vultos da nossa história, contendo não apenas um relato formal acerca da constituição
ministerial do período republicano, como também observações sobre as investiduras e
dados pessoais de seuS titulares. Dentro desse espírito foram incluídos os Governadores
dos Estados e Territórios, os Presidentes dos -órgãos do Poder Judiciário e Legislativo
e do Tribunal de Contas da União.

430 páginas — Cr$ 40.000

À venda no Departamento de Imprensa Nacional — Setor de Indústrias
Gráficas, Quadra 6, Lote 800, CEP 70604 Brasília/DF. Informações pelo
telefone 226-7071, ramais 305 e 309.
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SIGNATÁRIOS - Dr. DIISON DOMINGOS FUNARO, Presidente do BNDES; Dr. ANDRÉ FRANCO MONTURO
FILHO, Vice-Presidente do BNDES; Dr. CA.RIDS CORRÊA DE MENEZES SANT'ANNA,
Ministro de Estado da Saúde; Dr. IFENIDAS FERREIRA, Secretário de Saúde Pú-
blica do Estado do Rio Grande do Norte.

EXTRATO DO CONTRAIO N9 83.2.082.5.32

CONTRATANTES - Banco Nacional de Desenvolvimento Econmico e Social - BNDES e o Ministé-
rio, & Saúde, COM interveniência do Estado do Rio Grande do Sul através de
sua Secretaria de Saúde e do Meio-Ambiente

OBJEID - Aumentar a capacidade resolutiva da rede estadual e municipal de atendimento a
serviços básicos de saúde e saneamento, em localidades de até 20.000 (vinte mil)
habitantes,

RECURSOS FINANCEIROS - Cr$ 530.000.000 (quinhentos e trinta inilh3es de cruzeiros), comic,
cursos do Fundo de Investinento Social - FINSOCIAL.

SIGNATÁRIOS - Dr. DILSON DOMINGOS FLNARO, Presidente do BNDES; Dr. ANDRE FRANCO =ORO
FILHO, Vice-Presidente do BNDES; Cr. CARIAS CORRA DE MENEZES SANT'ANNA,
Ministro de Estado da Saúde; Dr. ~NO MOSTARDEIRO BONOW, Secretário de
Saúde e do Meio-Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul.

EXTRATO DO CONTRAIO N9 83.2.201.5.1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro

RETIFICWO 

No Edital n9 04 de 18/04/85 do Reitor, publicado no D.O.
de 10105/85, pigina 7158/7159, Seção I, onde se lê: MARIA DE FATIMA,
MARIA HELENA SILVA C. SLEUTJES e VILMA MOURA ... leia-se MARIA DEFATI-
MA CHICARINO VARAJA0 MORAES DA SILVA, MARIA HELENA SILVA COSTA SLEUTJESe
VILMA MOURA COSTA DUQUE ESTRADA.
Of. n9 310/85)

MINISTÉRIO DO TRABALHO

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial

Administração Nacional

TOMADA DE PREÇOS N9 08/85

AVISO DE EDITAL

CONTRATANTES - Banco Nacional de Desenvolvimento Econdmico e Social - BNDES; e oftinisté
rio da Saúde.

OBJETO - Alterar o Parágrafo a-tico da Cláusula Segunda do Convénio n9 83.2.201:5.1.

RECURSOS FINANCEIROS - Cr$ 42.000.000.000 (quarenta e dois bilhões de cruzeiros).

SIGNATÁRIOS - Dr. DIISON DOMINGOS FUNARO, Presidente do BNDES; Dr. ANDRE FRANCO MONIORD
FILHO, Diretor Vice-Presidente dó BNDES; Dr. CARLOS CORRÊA EC MENEZES
SANT'ANNA, Ministro de Estado da Saúde.

EXTRATO DO CONTRATO N9 83.2.201.5.24

axmlamEs - Banco Nacioáal de Desenvolvimento Ecoradoo e Social - BNDES e o Ministé-
rio da Saúde, onn a interveniência do Estado de santa Catarina através de
sua Secretaria de Saúde.

OBJE10 - Ampliar a cobertura de serviços básicos de saúde para a pcpulação- carente de pe
riferias'urtanas.

RECURSOS FINANCEIROS - Cr$ 330.000,000 (trezentos e trinta milhões de cruzeiros), onnre
cursos do Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL.

SIGNATÁRIOS - Dr. DILSON DOMINGOS FUMAR), Presidente do BNDES; Dr. ANDRE FRANCO MDNIORD
FILHO, Vice-Presidente do BNDES; Dr. CANOS CORRA DE MENEZES SANT'ANNA,
Ministro de Estado da Saúde; Dr. VAIIIILOJOSE OZELAME, Secretário de Saú
de do Estalo de Santa catarina.

O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL-SENAC - com sede na Rua
Dona Mariana n9 48, Botafogo, Rio de Janeiro, torna publico que fari
realizar a Tomada de Preço n9 08/85 abaixo discriminada.
OBJETO: A Tomada de Preços n9 08/85 refere-se i reforma de um prédio
de aproximadamente 3305 2 e ampliação do mesmo, com Srea a construir
de 191m 2 , na Rua Nascimento Bittencourt n9 38, Jardim Botinico; Os
serviços deverão ser executados no prazo de 90 (noventa) dias corri-
dos; INFORMAÇÃO: Os interessados poderio obter o Edital da Tomada de
Preços n4 08/85 e demais documentos inclusive plantas e especifica -
çées, na ADMINISTRAÇÃO NACIONAL DO SENAC no Rio de Janeiro, na	 Rua
Dona Mariana n9 48, 49 andar, Botafogo, das 13:00 is 1630 horas, me
diante recolhimento i Tesouraria do SENAC de Cr$ 20.000 (vinte miT
cruzeiros) pelo Edital e Cr$ 280.000 (duzentos e oitenta mil cruzei-
ros) pelas plantas e demais documentos; RECURSOS: As despesas decor -
rentes da contratação da obra acima solicitada, correrão por conta da
verba código 01.02_1002.07.99 do SENAC - ADMINISTRAÇÃO NACIONAL; CON
DIÇOES: Capital integralizado igual ou superior a Cr$ 150.000..000 (ceW

. to e Cinquenta ni-Ihaes de cruzeiros) e pagamento de cauçio de parti=
oipacio de Cr$ 300.000 (trezentos mil cruzeiros) entre as demais fi-
xadas no Edital; REGIME DE CONTRATAÇÃO: Empreitada por preço global;
DATA DE RECEBIMENTO: A documentaoão de habilitação preliminar e as
propostas serio recebidas na Administração Nacional do SENAC no Rio
de Janeiro, fia Rua Dona Mariana n9 48 - 79 andar - Auditório, as 15:00
horas do dia 20 de junho de 1985 - Rio de Janeiro, 31 de maio de 1985
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

Or

(NO 14.054 4i0-6-85 , Cr$ 250.000)

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Ministro

=Rpm DE CONTRATO N9 07/85
OONTRATMTES - O Ministério da Saúde e o Centro de Estudos Dr. Reynaldo Quagliato.

OPJEDD - Desenvolvimento, pelo CENTRO, do prbjeto dencudnadá "AVALIAM DA EXPERIÊNCIA
BRASTTRIRA Em PREVENÇÃO DE INCAPACIDADES NO CONTROLE DA ENDEMIAMANSENICA", nos
termos da proposta correspondente, aprovada pelo MINISTÉRIO, que é considerada
parte integrante deste instrunento.

' REC'URSAS FINANCEIROS - Cr$ 30.000.000 (trinta milhões de cruzeiros), oriundos da Secre-
taria Geral.

NDIAORÇAMENTARIA n9 675, de 30/04/85

VIGÊNCIA - Vigorará a.paitár da data de sua assinatura, até 31 de dezeMbro de 1985.
siamlaaos - Dr. CARIAS CORRA DE MENEZES SANT'ANNA, ministro de Estado da Saúde; 'Dr.

RAUL NEGRÃO FLEURY, Presidente do Centro de Estudos Dr. Rynaldo Quagliato.

EXTRATO DO CONTRATO N9 83.2.082.5.1

COMIRATANTES --Banco Nacional de Desenvolvimento EcondMicoeSocial - PNDESeoMinisté-
,	 rio da Saúde.

OBJETO -Alterar o Parágrafo Único da Cláusula Quinta do Convênio n9 83.2.082.5.1.

RECURSOS FINANCEIROS - Cr$ 29.000.000.000 (vinte e nove bilhées de cruzeiros).

SIGNATÁRIOS - Dr. DiT.SCN DOMINGOS FUNARO, Presidente do BNDES; Dr. ANDRE FRANCO MONTORD
FILHO,. Diretor Vice-Presidente do BNDES; Dr. CARIDS AORREA DE MENEZES
SANT'AINA, Ministro de Estado da Saúde.

EXTRATO DO CONTRATO N9 83.2.082.5.31

CONTRATANTES - Banco Nacional de Desenvolvimento Eponamdco e Social - BNDES e o Ministé-
rio da Saúde, coma interveniência do Estado do Rio Grande do Norte atra-
vés de sua secretaria da Saúde Pública.

MIMO -Aurrentar a capacidade reso.utiva da rede estadual e municipal de atendimento de
serviços básicos de saúde e saneamento, em localidades de até 20.000 (vinte mil)
habitantes.

RECURSOS FINANCEIROS - Cr$ 1.290.000.000 (hum bilhão, duzentos e noventa milhões de cru-
zeiros), com recursos do Fundo de Investimento Social -FINSCCIAL.

EXTRATO TOO =RAIO N9 83.2.201.5.25

CONTRATANTES - Banco Nacional de Desenvolvimento Econadco e Social - BNDES e o Ministá=
rio da Saúde, cem interveniéncia do Estado do Rio Grande do Norte através
de sua Secretaria de saúde Pública.

OBJETO - Ampliar a cobertura de serviços básicos de saúde para a população carente daspe-
riferias urbanas.

RECURSOS FINANCEIROS- Cr$ 2.618.000.000 (dois bilhões, seiscentos e dezoitondlhóes de
cruzeiros), com recursos do Emido de Investinento-Social-FINSCCIAL.

SIGNATÁRIOS - Dr. DILSON DOMINGOS EMPO, Presidente do BNDES; Dr:ANDRE FRANOD MONIORO
FILHO, Vice-Presidente do BNDES; Dr. CAMAS CORRÊA DE MENEZES SANT'ANNA,
Ministro de Estadoda Saúde; Dr. LDIVIDAS FERREIRA, Secretário de Saúde Pú-
blica do Estado do Rio Grande do Norte.

(Of. n9 104/85)

Secretaria Nacional de Vigilância Sanitária

Divisão Legal
EDITAIS

Em 20 -de maio de 1985

Faço saber que o Diretor da Divisão Legal da Sedretatiaga
cional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, Proferindo De.:
cisão Final no processo administrativo, de n9 12,886/82.,DFS/RJ, deter-
Minou a inutilização, após apreensão no comércio., das unidades do medi.
cemento "SOLUÇÃO INJETÃVEL DE GLUCONATO DE CÁLCIO A 1015-5m17 pertencer
tes ao lote 004, fabricadas em outubro de 1982 pela Empresa "DANSK-FLã
MA INSTITUTO DE FISIOLOGIA APLICADA LTDA INCORPORADORA DE -IABORATORIO-
VITEX SOCIEDADE FARMACÊUTICA CIDVAL LTDA, em razão de irregularidades
nos impressos, no que se refere a denominação, exelusão dá cOmposição,
indicação, contra-indicação e modo de usar, bem como, ausência do. nV
de licença c da faixa, vermelha com os dizeres "VENDA SOB RECEITA mtn
CM

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa
dos notadamente os atuais detentores do produto, faço publicai o pre-
sente edital:

Faço 'saber que o Diretor da Divisão Legal da Secretaria 1,Ja,.
cional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, proferindo Deci
são Final no processo Administrativo, de n9 12.921/84- DFS/EJ, detem:rir'
nou a inutilização, após apreensão no Comércio-, das unidades do produ--7,
to "INHAME GOULART", pertencentes ao lote 8648, fabrióadas em março de,
1983 pela Empresa "LABORATÓRIOS GOULART" em razão de irregularidades
nos impressos do referido produto (embalagem mencionando na fórmulaies;
pectiva o iodeto de potássio, substância que dela não mais corista). 	 •

E para que chegue ao conhecimento de todos os intereasados
notadamente os atuais detentores do produto, faço publicar o presente
edital.

MARIA ELIZABETH PEIXOTO PAZ
Chefe do STO da DILEG



Estado de Pernambuco 

AI-20/77
Usina Petribu S.A.
Rec.vol.-Inf. ao art.36,1etras "a e "c" da Lei 4870/65.
João Carlos Nobre da Veiga

Estado do Paraná 

: AI-409/83
: Cooperativa dos Cafeicultoras de Nova Londrina SRL (Des-
tilaria Copagra)

: Rec.voluntãrio-Inf. ao art.36 da Lei 4810/65,
: Edgard de Abreu Cardõso

•	 Estado de Minas Gerais 

: AI-489/83 .
: Usina Açucareira Passos S.A.
: Rec.vol.-Inf.ao art.36, 9 29 da Lei 4870/65, c/c art,89
do Dec.lei 308/67 e arts.79 e 22 da Res.1017/68.

: Antonio Carlos Barbosa

Estado de Pernambuco 

: NT-626/83
: Destilaria riúma (Cia.Tiúma)
: Rec.vol.-Inf. ao art.39, 9 .9 29, 49 do art.69 do Dec.lei
308/67, art.19, 99 19,29 Dec.lei 1952[82, c/c art,49,ss
§9 Dec. 62 388/68 e art.59 da Res-2005/68.-

: Antonio Carlos Barbosa

Estado de Minas Gerais 

: AI-494/83
: Usina Açucareira Passos S.A.
: Rea.vol.-Inf. ao art.36, 9. 29 da Lei 4870/65, c/c art,S9
do Dec.lei 308/67' e arte. 79 e 22' da Res.2017/68.

: Antonio Carlos -Barbosa

Processo
Recorrente
Assunto
Relator

Processo
Recorrente

Assunto
Relator

Processo
Recorrente
Assunto

Relator

Processo
Notificada
Assunto

Relator

Processo
Recorrente
Assunto

Relator

Estado do Paraná

Processo	 : AI-595/82
Recorrente : Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
Assunto Rec.vol.-Inf. 'à alínea "b" do art.36 da Lei 48701-65, in-

correndo na sanção prevista no 9 29 do mesmo art. e mes-
ma lei:

Relator	 : Antonio Carlos Barbosa

Estado de Alagoas 

AI-06/81'
Usina Conceição do Peixe
Rec.vol.:-Inf. ao art.36, letra "b" e 9 29, art.64,	 dá
Lei 4870/65, c/c os arts.144 dó DL 3-855/41.
Antonio Carlos Barbosa

Processo	 -:
Recorrente
Assunto

Relator

Estado do Rio de Janeiro 

Processo
Notificada

Assunto
Relator

NT-435/83
Cooperativa Fluminense dos Produtores de Açúcar e Álcool
Ltda.
Rec.vol.-Inf. ao art.59 da Res. 2005/68.
Antonio Carlos Barbosa

Estado do Rio de Janeiro 

Processo	 : NT-437/83
Notificada : Companhia Usina Cambayha
Assunto	 : Rec.vol.-Inf. ao art.59 da Res.2005168.
Relator	 : Antonio Carlos Barbosa
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Em 21 de maió de 1985
Faço saber que ó Diretor da Divisão Legal da Secretaria Na-1

cional de Vigiláncia Sanitária do Ministério da Saúde, proferindo Deci.
são Final no processo administrativo, de n9 15.789/83,DFS/RJ, deterMT
nou, entre outras medidas, a inutilização, após apreensão no comércio,
das unidades do produto "SOLUÇÃO INJETAVEL DE GLICOSE A 5%, de fábrica
ção da Empresa ."JP INDOSTRIA FARMACÉUTICA S/A", em que esteja.estampa-
do' o n9 830 .4025 # em razão de mão contar no rótulo do referido produto
a data de fabricação.

E para que chegue ao' conhecimento de todos os interessados

Estado de Pernambuco

Processo	 :AI-83/70
Recorrente :Usina Catende S.A.
Assunto	 :Rec.vol.-Infração aos arts.144,145 do Dec.lai-3855/41, cfc

o art.64, da Lei 4870/65 e art.36 da Lei 4870/65.
Relator	 :Antonio Carlos Barbosa

Estado de Pernambuco

notadamente os atuais detentores do produto,. faço publicar o presente 	 Processo :AI-25/82

. edital.	 Recorrente :Usina Massauassu	 S.A.
Assunto :Rec.vol.-Inf.	 ao	 art.36,	 com as	 sanções	 do	 9	 39,	 da

4870/65,	 c/c	 art.89 do Dec.lei 308/67	 e arts.19	 e	 24
Lei
da

Faço saber que o Diretor da Divisão Legal da Secretaria 	 Na-. Res.2017/68.
cionai. de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, proferindo Deci
são Final no processo administrativo, de n9 19.073/84- DÉS/RJ, manteve
a interdição do fabrico e da comercialização do produto "CREME BIOCEN-

Relator :Antonio Carlos Barbosa

Estado de Pernambuco
TA" de fabricação da Empresa. "VISON COSMÉTICOS LTDA" por estar sem re-
gistro na Divisão Nacional de Vigilãncia Sanitãria de Cosméticos e 	 de Processo :NT-44/83
terminou a inutilização das unidades do referido produto, após apreen- Notificada :Usina Trapiche	 S.A.
são no comércio.	 Assunto

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados 	 Relatar
notadamente os atuais detentores do produto, faço publicar o presente
edital.	 Processo(Of. n9 104/85) Notificada

:Rec.voluntãrio-Infração ao 	 art.59 da Res.2005/68,
:Antonio Carlos	 Barbosa

Estado do Rio de Janeiro
:NT-91/83
:Cia.Açucareira Usina Cupim

Assunto
MARIA ELIZABETH PEIXOTO PAZ	 Relator
Chefe do STO da DILEG

:Rec.voluntãrio-Inf.ao art.59 	 da Res.2005/68
:Antonio Carlos Barbosa

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO

Empresa Brasileira de Turismo

EDITAL

A Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que foi autuada e apenadà a pessoa Li
Éica SUZANA MARTINS DA SILVA (auto de infração n9 4.307/A, de 03.10.84 7.
artigo 29, inciso IV, do Decreto 49 84,934/80 - penalidade de multa de
60 ORTNs) e dado-provimento ao recurso "ex officio" interposto pela
EMBRATÓR contra a empresa NACIONAL PASSAGENS E REPRESENTAÇÕES LTDA,, man
tendo, em consequência, a penalidade de multa de 201 ORTNs, sendo conce-
dido a pessoa física supracitada o praZo de 30 dias improrrogáveis para
apresentar pedido de reconsideração ou recolher a multa devida, e ã Em -
presa NACIONAL PASSAGENS E REPRESENTAÇÕES LTDA. igual prazo para reco-
lher a multa, sob pena de inscrição da mesma na Divida Ativa da União.
Por estarem em lugar incerto e nao sabido, publica-se o presente, sendo
quea pedido de reconsideração deve ser feito por escrito e encaminhado
a sede da EMBRATUR, Rua Mariz e Barros n9 13 - Rio de Janeiro, 20.270
RJ.

Rio de Janeiro, 29 de maio de 1985

Ivonne Felman da Cunha Rêgo
Diretora de Operações

Instituto do Actickar e do Álcool

Conselho Deliberativo

Nos termos do art.15 da Resolução 2078 de 02 de setembro de 1974, os
processos abaixo relacionados acham-se em pauta de julgamento, às ses-
sões contenciosas, ordinãrias nos dias; 13.06.85, às quatorze horas e
trinta minutos.; 14.06.83, às nove horas; 27.06.85, às quatorze horas e
trinta Minutos; 28.06.85, às nove horas; 11.07.85, às quatorze horas e
trinta minutos; 12.07.85, às- nove horas; 25.07.85, às quatorze horas e
trinta minutos .; 26.07.85, às nove horas, na sala das sessões do Conse-
lho Deliberativo do Instituto do- Açúcar ' e do Álcool, na Praça XV de No
vembro, n9 42, 89 andar, além dos que foram publicados anteriormente.

Estado de São PaUlo 

Processo	 :AI-182/80
Recorrente :Açuéareira -Santo Alexandre S.A.
Assunto :Rec. vol.-Inf. ao art.13, dó Dec.lei 16/66,-incorrando nas

sanções do f 29 do referido art.13, do citado Diploma Le-
gal.

Relator	 :Antonio Carlos Barbosa-

Estado de São Paulo.

processo	 :PC-49/82
ReclamanteslAss.dos Plantadoras de Cana do Oeste do Estado de S.Paulo
Reclamado :Usina São Francisco S.A.
.Asaunto	 :Rec."ex-officio"-Reclamação pelo descumprimenco. da Resolu-

ção 10/82.
Relatar	 :António Carlos Barbosa

'Estado de São Paulo

:NT-61/83
:Empacotadora Jaciara-Coop.Central dos Produtores de Açúcar
e Álcool do Estado de São Paulo
:Rec.vol.-Infração ao art.39, 99 29,49.e art.69, Dec.lei
306/61, art.19,29, Dec-lei 1952/82, a/a art.49 e 99, Der.
lei.62 388/68 e-art.59 da Res.2005/68.

Relator	 :Antonio Carlos Barbosa

(Of. n9 981/85)

.Processo
'Notificada

Assunto
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Processo
Recorrente
Assunto

Relator

A1-149181
Usina Alegria S,A-
Rec.vol.-Inf.ao art.36, letra 'b" e art.64 do
c/c o art.89 do Dec.lei 308/67 com as sanções
nos arts. 144 e 146 do Dec.lei 3855/41 e 5 29
da Lei 4870/65.
Arnaldo bregas Júnior

Lei 4870/65
previstas
do art.36

quenta e quatro milhões, seiscentos mil, quatrocentos
e trinta e quatro cruzeiros).

VALOR MENSAL Cr$.7.800.062 (Sete- milh5es, oitocentos mil e sessenta e
dois cruzeiros).

VALOR ANUAL: Cr$.93.600.744 (Noventa e tres milhões, seicentos mil, se
tecentos e quarenta e quatro cruzeiro5).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, de 01.06 . .85 a 31.05.86, prorrogãvel
por igual periodo, mediante Termo Aditivo, se convi
er as partes.

DATA DA ASSINATURA DE CONTRATO: 31 de maio de 1.985.

NUMERO DO CONTRATO: 026/85-C, celebrado em 31.05.85
ESPECIE. Contrato de Locação de Serviços Continuados.
CONTRATANTE: INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MEDICA DA PREVIDÊNCIA SO

CIAL.
SIGNATARIO CONTRATANTE: NELSON ISA0 MURAGAKI - Diretor, da Divisão dè Materia 1.
CONTRATADO: EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO - E SERVI Ç OS GERAIS LTDA.
SIGNATARIO CONTRATADO: ANTONIO DIAS FELIPE - S6cio Proprietãrio.
OBJETO: Serviço de limpeza geral, diSria, com fornecimento de material,

por empreitada mensal, a ser prestado is Ruas 1 .9 de Maio n9 107
e 127 do 19 ao 79 andar; Rua Luiz Pinto Flaquer, 411; Rua João
Fernandes, 145 - Santo André; Rua Direita, 360 - PARANANWABA; •
e Av.Barão de Mauã, 158 - Mauã, onde se encontra instalado	 osPAM'S - Santo Andre, Mauã e Paranapiacaba.

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N9 052/85.
DOTAÇAO: 2024/5132 - 313-15.
NOTA DE EMPENHO: N9 1014/85, de 29.06.85, no valor de Cr$.69.888-.119

(Sessenta e z nove milhões, oitocentos e oitenta e . oito
mil, cento e dezenove cruzeiros).

VALOR MENSAL. ; Cr$.9.964.017 (Nove milhões, novecentos e oitenta e	 qma
' tro mil, dezessete cruzeiros).

VALOR ANUAL: C r$.119.808.2.04'(Cento e dezenove milhões, oitocentos e oi
to mil, duzentos e quatro cruzeiros).

PRAZO DE VIGENCIA: 12 (doze) meses, de 01.06.85 a 31.05.86, prorrogível
.	 por igual perlado, mediante Termo Aditivo, se convi.

er.ãs partes.
DATA DA ASSINATURA DE CONTRATO: 31 de maio de 1.985f

(Of. n9 151:52/85)

Instituto Nacional de Previdência Soci-al

Superintendência Regional em São Paulo

RELAÇÃO INPS/DG 59 101, de 030685 
7

TERMO DE RESCISÃO DO-CÔNTRATO.DE-IDCAÇÃO

21-0/502.715/68.
Locação de-Imóvel.	 .
INPS/Centro de Reabilitação Profissional-SP e
Fiação, Tecelagem e Estamparia Ypiranga "JafetS/A.
Rescisão do contrato de Locação do Imóvel situa-,
do na Rua Agostinho Gomes,1455 - Capital.
2017/5176/313-20.
495, de 071083, no valor de Cr$ 20.256. 866(cor-
respondente ao período de 060983 a 311281; 501
de 111083; no valor de Cr$ 366.660; correspondes
te ao período de 010983 à- 050983;,01 de 060284
no valor de Cr$ 5.284.400, correspondente ao pe-
ríodo de 060184 à 059284; 13, de 090384,mo valor
de Cr$ 880 733, correspondente ao período de
010184 à 050184; 18 de 090384, no valor" dê Cr$
36.990.800, correspondente ao período de 060284
à 050984; 38, de 121184, no valor dede,Z....,.60.811.110, correspondente ao petícide de 060984
à 311284; 04, de D60285, mo valor
145.417.880, correspondente ao período de 010185à 050985.
Cr$ 52.800.000 (Cinquenta e dois milhões e oito-
centos mil cruzeiros).
A partir de 25 de março de. 1985.
06 de maio de 1985.
ADHEMAR GIANFARDONI, Secreta-rio Regional de Adminístração da Superintendência ~. do INPS
FREDERICO JAFET e BASILIO JAFEW NETO,Diretor Pre
sidente e Diretor Superintendente da Firma Leoa-
dora, respectivamente.

PRCCESSO Ne
ESPÉCIE
CONTRATANTES

OBJETO

CRÉDITO
EMPENHO Ne

VALOR DO CONTRATO

VIGÊNCIA
DATA DA ASSINATURA
NOME E CARGO DOS

SIGNATÁRIOS

OF. N9 101/85

Estado de Alagoas 

Estado do Rio de Janeiro 

NT-39/79
Conpanhia Usina do Outeiro - Usina do Outeiro
Rec.vol.-/ef. ao art.59 da Res.2005/68, c/c Dec./ei 62.
388/68 e 55 29 e 49 do art.69 do Dec.lei 308/67.
Antonio Carlos Barbosa

Estado do Rio de Janeiro 

Processo	 .1 A1-110/79
Autuado	 Usina São João (B.Lysandro S.A.)
Assunto	 Rec."es-officion-infração ao 4 29 do art.36, da Lei 4870

/65 e art.145 do Dec. lei 3855/41, c/c o art.64 da 	 Lei
4870/65, art.89 do Dec.lei 308/67 ff 39 e 19 do art.58 da
Res.2/78, sujeitando-se ãs penas do 4 29 do art.36 da Lei
,4870165 e ãs penas do art.146 do Dec.lei 3855/41.

Relator	 Antonio Carlos Barbosa

Estado do Rio de Janeiro 

Processo	 A1-175/79-
Autuada	 Cia.Usina do Outeiro
Assunto	 Rec.nes-officio"-Inf. ao 5 2; art.145 do Dec.lei 3855/41

t/c art.64 da Lei 4870/65, art.89 do Dec.lei 308/67 e 44
39 e 19, art. 58 da Ret.02/78, 4 29 art.36 da Lei 4870/65
art.146 do Dec.lei 3855/41.

Relator	 r. Antonio Carlos Barbosa

Estado do Rio de Janeiro

Processo	 : NT-19/83
Notificada r. Usina Sta. Maria Ltda.

Relator
Assunto

▪ Antonio Carlos Barbosa
• Rec.vo/.-Inf. ao art.59 da Res. 2005/68.

(Of. n9 65/85)

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social

3) RESUkD DO OR.WO-CONMI1/410: locação de Serviçosde CustOdia De

m) 	  I0eaçãO de Serviçosde CustOdia Desenfiado;

sarmda. do 2.;11-GAM4—;.

SOCIAL E A. 2TEridà	 - WRES.A. DE 21.1ifIÇOS GERAIS LTDA.

ENTRE o INSTITUTO 1iACIO7AIEEARSIST2NCIA .1.- hICA DA XREVID2NdLik
~0. MO 1~1-0 TRIATO ADECIVO AO CONTRATO 1i 205/84,- CELEBRADO

DP1'ÍIT0 BEGIJ . DE 	 PTA1 3 SERVIÇOS-GERAIS .sgção DE ~,§,s .1.1n-r-RrIAÇOw

C) 11~.Tr)&12 T.LICITAO: MUDA DE PREÇOS 112 10/84-Proc. ~Sw2 977/64;
*D)caloiTo IWDO"	 CORHERLILDESPESà: Centro de Custo 5132, A
timidade/Projeto 2024, Elemento Orçamentário 313-99;RY ~0, VALOR E DATA 10 E3a4B0 DA DESPESA: Rota de Enpenho
AR 249 de 22.05.85, no valor' de 0$69.103.783(sessenta e nove

cento e tr4s=j1,setecantos e oitenta e três cruzeiros)para o perlodO de-01.06.85 a 31.12.85;
11 "VA101111)0. CONTRATO: 0$118.463.628(cento e dezoito milhes, qua
trocentos é- sessenta e três:s11, seiscentos e vinte e oito cruzei
átms);

HiAZO DE VIG2NOIA 10 CONTRATO- 01.06.85 a 31.05.86;
H) DATA :DRASS/NATORA 10 CONTRATO: 30.05.85;
1) SIGRATAtIOS: INAMPS - JOX0 laTIPTA COUTO - SEONETXRIO REGIONAL
DE Anini.ST-Ragg0 e Irákrnms&R AMES AGUIAR PELA LOCADORA.
OF. 59 17/85

Processo
Notificada
Assunto

Relator

Superintendência Regional em São Paulo
EXTRATOS DE CONTRATOS

NÚMERO DO CONTRATO: 023/85-C, celebrado em 31.05.85
ESPÉCIE. Contrato de Lotação de Serviços Continuados.
CONTRATANTE: INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA PREVIDÊNCIA SO

CIAL-
r SIGNATÁRIO CONTRATANTE: NELSON ISA° MURAGAKI - Diretor da Divisão de Na

teria]..
CONTRATADO: EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVIÇOS GERAIS LTDA.
SIGNATÁRIO CONTRATADO: amuai° DIAS FELIPE - Sãcio Proprietãrio.OBJETO,: Serviço de limpeza geral, diãría, com fornecimento de material,pôr empreitada mensal, a ser prestado'ã Av. Saudade n9 1.210 em

RIBEIRA° PRETO.. Estado de São Paulo, onde se encontra instaladop PAM-RIBEIRIO PRETO.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N9 044/85.
DOTAÇAO: 2024/5132 313-15.'
MOTA DE EMPENHO: N9 995/85, de 15_05.85,

PODER LEGISIA1114)

Câmara dos Deputados
Convênio celebrado- entre a amara dos Deputados e a. Companhia Urbaniza
dora da Nova Capital do Brasil - Novacap.

: Prestação de serviços de Conservação -de áreas ajardina'
das da Câmara dos Deputados, em Brasília, Distrito Pede
tal.

: Cr$ 378.819.873 (trezentos e setenta e oito milliõeà, oi
tocentos e dezenove mil, Oitocentos e"
setenta e três cruzeiros).

: A l'igencia do presente Convênio ã de 12 (doze) meses, a
partir de 04 de maio de 1985, podendo ser renovado por
igual período, mediante entendimento entre as partes.: No valor total mencionado no caput ,desta clãusula	 jãestá inclusa a taxa de 10% (dez por cento), a titulo de
administração.

: A despesa com a prestação dos serviços correra ã conta
-da seguinte classificação orçamentaria, neste exercício,no valor de CrS-54.600.434(Cin

Objeto

Valor

Prazo de
Vigãncia

Taxa

Recursos
.191111•11M7r
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3.0.0.0. - Despesas Correntes; 3.1.0.0 - Despesas de Cus
teio; 3.1.3.0 - Serviços de -Terceiros e Encargos;
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos; 06.000 - Conserva
ção e Reparos de Bens.

Data	 da
Assinatura	 : 30 de maio de 1985.
Partes	 : Pela Câmara dos Deputados : Adelmar Silveira Sabino.

Pela Novacap : Getulio GOes Ferretti e Domingos de Frei
tas Ribeiro.

Testemunhas : João Cristofidis e Antonio Henrique A. G. ',abo.

(Of. n9 524/85-NOVACAP)

Ineditoriais
Partido Democrático Trabalhista — PDT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Conforme dispõe a Legislação Eleitoral, ficam con
vocados peto presente Edital, todos os membros do Diretõrio Nacional 7
.do Partido Democrítico Trabalhista - PDT, para uma reunião gue se rea-
lizara no dial4 de junho de 1.985, com inicio as 15 horas,.a Rua 7 de
Setembro, n9 141, 34 andar, Rio de Janeiro, com a seguinte Ordem do /
Dia:

1. Julgamento do recurso interposto pelo Presidente do Diretõrio Muni-
cipal do PDT de Maceiõ,. Alagoas, face ã decisão do Diretõrio Regio-

. na/ daquele Estado, que decretou'a sua Dissolução;

2. Assuntos Gerais.

Brasilia, 04 de junho de 1.985
DOUTEL DE ANDRADE

PRESIDENTE NACIONAL DO PDT

e	 Administradora Brasal Ltda.
, EXTRATO DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA ADMINISTRADORA BRASAL LTDA. 

Os abaixo-assinados, OSORIO ADRIANO FILHO, brasileiro, casado, comerci
ante, residente e domiciliado em Brasília-DF, na QL-10, Conjunto 03, cã
sa 02, Lago Sul, CIC n9 000.321.231-91, portador da Carteira de Identi-
dade n9 104.912, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Dis
trito Federal; BRASAL - BRASILIA SERVIÇOS AUTOMOTORES S/A, registrada
na Junta Comercial do Distrito Federal sob o n9 533.0000109-0,0cm-06.09.
63, inscrita no Ministério da Fazenda sob o n9 00.000.885/0001-29 e na
Secretarie de Finanças do Distrito Federal sob.o n9 07003129-0, estabe
lecida no SIA/Sul Quadra 01 n9 555, em Brasília-DF; TAGUAUTO - TAGUA=
TINGA AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA., registrada na Junta Comercial do
Distrito Federal sob o n'e 532,0003312-7, em 27.08-70, inscrita no Mi
nistério da Fazenda sob o n9 00.101.378/0001-81 e na Secretaria de Fi-
nanças do Distrito Federal sob o n9 07006607-8, estabelecida em Tagua=
tinga-DF, no SGCV II Lotes 5 e 7, ambas empresas representadas neste a.
to pela acima qualificado, OSORIO ADRIANO FILHO, respectivamente Dir-e'
tor Presidente e Diretor, únicos sócios da ADMINISTRADORA BRASAL
conforme Contrato Primitivo registrado no Cartório do 19 Ofício de Re •
gistro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, sob o ne 110, LI
vro A-I em 14.10.76, e Alterações Contratuais averbadas à margem dest-j;
Registro, resolvem alterar o seu conteúdo, e o fazem da seguinte manei
ra:- PRIMEIRA:- O Capital Social é aumentado de Cr$ 140.000.000, (cen-
to e quarenta milhões de cruzeiros) para Cr$ 612.000.000, (seiscentos'
e doze milhões de cruzeiros), divididos em 612.000 (seiscentas e doze
mil) quotas no valor de Cr$ 1.000, (hum mil cruzeiros) cada uma, assim
subscritas: OSORIO ADRIANO FILHO, 10.321 ( dez mil trezentas e vinte e
uma) quotas de Cr$ 1.000, (hum mil cruzeiros) cada uma, tota)izando
Cr$ 10.321.000, (dez milhões trezentos e vinte e um mil cruzeiros); TA
GUAUTO - TAGUATINGA AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA., 93.100 (noventa e trets
mil e cem) quotas de Cr$ 1.000, (hum mil cruzeiros) cada uma, totali -
zando. Cr$ 93.100-.000, (noventa e tres milhões e cem mil cruzeiros); BRA
SAL - BRAS1LIA SERVIÇOS AUTOMOTORES S/A, 50.8.579 (quinhentas e	 oito
mil quinhentas e setenta e nove) quotas de igual valor uniEário, tota-
lizando Cr$ 508.579.000, (quinhentos e oito milhões quinhentos e seten
ta e nove mil cruzeiros). SEGUNDA:- O presente aumento de Cr$ 472.000.:
000, (quatrocentos e setenta e dois milhões de cruzeiros) é integraliel
zado mediante. a incorporação dos seguintes valores, apurados no Balanço
encerrado em 31.12.84:- Reservas de Capital: Cr$ 305.898.828, (trezen-
tos e cinco milhões, oitocentos e noventa e oito mil oitocentos e via
te e oito cruzeiros) e Lucros Aegmulados no total de Cr$ 86.101.172, -1
(oitenta e seis mdlhões cento e hum mil cento e setenta e dois cruzei-.
ros), e- parcela em dinheiro no montante de Cr$ 80.000-000, (oitenta mi
lhOes de cruzeiros). TERCEIRA:- A responsabilidade dos sócios quotis
tas á limitada ao valor do capital Social, nos termos da lei- QUARTA-:-
As demais cláusulas continuam. em vigor. E por estarem justos e contra-
tados, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor
e forma, perante 02 (duas) testemunhas idôneas abaixo assinadas. Brasl
li, 30 de abril de 1985. - OSORIO ADRIANO FILHO e BRASAL - BRASÍLIA
SERVIÇOS AUTOMOTORES S/A- TAGUAWO - TAGUATINGA AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS'
LTDA. - TESTEMUNHAS - 1) JOSÉ WALDSON DE OLIVEIRA CAMPOS - 2) GERALDO
CZAR TEIXEIRA.

(N9 14.059 de 4 j6-85 - Cr$ 375.000)

Congregação Anste2tajrasil Gurupi

De acordo com o Estatuto da Congregação Apostólica Cristã no
Brasil em Gurupi-GO, datada de 30 de abril de 1985, se constitue em
entidade religiosa, com sede nacional à QSD 19, lote 28e em Taguatin-
ga-DF, e com sede regional à Avenida Goiás, n9 1602, na cidade de Gu-
rupi-GO, seu tempo de duração é indeterminado e seus obj-etivos não vi
sem lucros, se compõe de pessoas que l aceitam voluntariamente a doutri-
na cristã, sem -distinção de sexo, idade, credo religioso, convicção
política ou nacionalidade, professando a instituição da fé fundada na
doutrina apostólica.
GURUPI-GO, 24 de maio de 1985 - Joaquim Gomes de Oliveira - Presidente

(N9 13.851 de 4-6-85 - Cr$ 75.000)

Banerj Fundo de Investimentos -- DL 157
C.G.C. n9 42.473,496/0001-76

ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

ANÚNCIO DE CONVOCAÇÃO

BANERJ BANCO DE INVESTIMENTOS S.A., inscrito no CGC sob o n9 33.801.796/
0001-30, na qualidade de Administrador do BANERJ FUNDO DE INVESTIMENICS
Dec.Lei 157, convoca os Srs.Cotistas do referido Fundo para se reunirem
em Assembléia Geral Ordinária a ser realizada no dia 21 de junho de 1985,
às 10:15 horas em primeira convocação e às 11:15 horas em segunda e úl-
tima convocação na sede social do Administrador, na Av.Nilo Peçanha n9-
175-239 andar, nesta cidade, afim de deliberarem sobre a Seguinte ardem
do dia: a) Apreciação e aprovação do 'Relatório do Administrador, Balan
ço Patrimonial e Parecer do Auditor Independente, relativos ao exercí-
cio social encerrado em 31 de dezembro de 1984; b) assunto de interes-
se geral. Rio de Janeiro, 27 de junho de 1985. BANERJ BANCO DE INVES
TIMENTOS S.A. CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE CARVALHO - Dirétor PresideH
te.

(N9 13.719 de 31-5-85 - Cr$ 525.000)
(DIAS: 03, 04 e 05-6-85)

13anedFundo de Investimentos
CGC n9 47.220.660/0001-41

ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

ANÚNCIO DE CONVOCAÇÃO

BANERJ BANCO DE INVESTIMENTOS S.A., inscrito no CGC sob o n9 33.801.796/
0001-30, na qualidade de Administrador do BANERJ FUNDO DE INVESTIMENTD4
convoca os Srs.Cotistas do referido Fundo pãra se réunitem eia Assemblé
ia Geral Ordinária a ser realizada no dia 21 de junho de 1985, às 9:0
horas em primeira convocação e às 10:00 horas em segundo e última con-
vocação na sede do Administrador, na Av.Nilo Peçanha n9 175-239 andar,
nesta cidade, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a)A-
preciação e aprovação do Relatório do Administrador, Balanço Patrimoni '
al e Parecer do Auditor Independente, relativos ao exercício social
cerrado em 31 de dezembro de 1984; b) assunto de interesse geral. Rio
de Janeiro, 27 de junho de 1985. BANERJ BANCO DE INVESTIMENTOS S.A.CAR •
LOS AUGUSTO RODRIGUES DE CARVALHO - Diretor Presidente.

(N9 13.719 de 31-5-85 - Cr$ 525.000)
(DIAS: 03, 04 e 05-6-86)

Federação Nacional dos Portuários
Sede PrOpria: Rua Acre, 47 - 708/713 - Telefone: 233-8530

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presenee edital convoco o Conselho de Representantes desta
Federnão para uma reuniao ordinãria no dia. 13 do :nes de junho de 1985.
com inicio às nove (9) horas havendo numero legal ou ema (1) hora após

.00m qualquer numero, na nossa sede social sita à Rua Acre n9 47, cone/
junto 708/713 ma Capital do Estado do Rio de Janeiro, a fim de coehe
cer, discutir e julgar, por eacrutínio secreto, o Processo de Preste-7
eao de Contas da Diretoria relativo ao exercicio de 1984, como Pare-1
cer do Conselho Fiscal. Rio de Janeiro, 5 de ¡unho de 1985.	 WALTER
MENESES - Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente edital convoco o Conselho de Representantes desta
Federaçao para uma reunião extraordinária no dia 13 do mãs de junho de
1985, com inicio 'as quatorze (14) horas- havendo numero legal ou uma(1)
hora apOs com qualquer numero, na nossa sede social sita a Rua Acre pç,'
47, conjunto 708/713, na Capital do Estado do Rio de Janeiro, a fim de
autorizar cu nao a Diretoria mediante escrutínio secreto- a adquirir /
imOvel destinado a instalação da sede da entidade, nos termos dos arte
gos 524, 539, 548 e 549 da CLT. Rio de Janeiro, 5 de junho de 1925 .

'WALTER MENESES - Presidente.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente edital, convoco o Conselho de Representantes desta
Federaiãoe cara uma reuneao extraordinária no dia 14 de junho de- 1985,
com inicio as 10 (dei) horas havendo numero legal, ou uma (1) hora /
apás com qualquer námero, na nossa s ede social sita a Rua Acre n9 47
conjuntó 708/-713, na Capital do Estado do Rio de Janeiro, a fim de au-
torizar ou nao a Diretoria por escrutínio secreto, nos termos do arti-
go 549 da CLT, a alienar o imÉvei onde funcione atualmente a sede-
entidade e desde que a reuniao anterior tenha 'autorizado a aquisiço /
de outro imável. NOTA: Não sendo obtido o quorum fixado no § 29 do ar-'



EDITAL DE RESULTADO

Dando cumPrimento ao disposto no artigo 70 da Portaria n9
de dezembro,de 1974, torno público o resultado das eleições
no dia 17 de maio de 1985.

DIRETORIA

Virgulino Antonio Digilio
Renató Trecenti
Victor Jose Buzolin

SUPLENTES

Nilton Torres Bastos
Walter Aparecido Françolin
AxmimArrinor Fiedler

CONSELHO FISCAL
Jose Carlos de Barros Pimentel
Jose de Oliveira •
Bernardino de Moraes Junior

SUPLENTES

de 20
sedas
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tigo 549, da CLT, serã realizada nova reunião no mesmo local ãs 10
(dez) horasclo dia 26 -domes de „junho de 1985, Rio de Janeiro, 5 de
junho de 1985. Sati-ER ' SIENESES - Ptésidente

EDITAL DE'CONVOCACÃO 

Pelo preserrte edital, ecinvoco o Conselho de Representantes desta
Fedexaçao para dar prosseguimento a partir das 14:00 horas do dia 14:
do mas de junho: -de 1985, na sede social sita a Rua Acre, 47, conjunto
708/713,- na Capital do Estado do Rio de Janeire, a reunião iniciada em
29 de agosto .de 1984 e conservada em carãter permanente. Rio de Janei,
ro, 5 de junho de 1985. WALTER EENESES - Presidente.

(N9 14062 - 4-6-85 - Cr$ 325.000)

Sindicato Nacional da Indústria do Re-refino de Óleos Minerais

horas, no período de 20 (vinte) dias a contar da publicação deste aviso. Edital de
convocação da eleição encontra-se afixado na sede desta Entidade.
Rio de Janeira,05 de junho de 1985-Wellington Teixeira Gomes-Presidente.,

(N9 13.945 de 4-6-85 . - Cr$ 100.000)

Witia
SINDICATO NACIONAL DA INDOSTRIA DE DEFENSIVOS ANIMAIS

EDITAL

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Pelo presente edital ficam convocados os associados deste Sindicato, quites e em pleno gozo de seus direi-
tos sindicais, para a Assembléia Geral Ordinária a realizar-se no dia 14 de junho de 1985, às 15:00 horas em
primeira convocação em sua sede à Rua Deputado Lacerda Franco, 642, nesta cidade de São Paulo. A refe-

34 37 ,	 rida Assembléia deliberará sobre os seguintes assuntos: a) Leitura e aprovação da ata da Assembléia anterior;
real i b) Leitura, discussão e votação do Balanço Geral e Relatório relativos ao exercícIO de 1984, com o parecer

favorável do Conselho Fiscal. Em não havendo número legal para a realização da Assembléia, fica desde já
marcada nova convocação para duas horas após no mesmo dia e local, quando será realizada com qualquer
número de associados presentes. São Paulo, 27 de maio de 1985.

NELSON ANTUNES
Presidente

(N9 13.860 de 4-6-85 - Cr$ 125.000)

ECONOMISA — Economia Distribuidora de Títulos
e Valores Mobiliários Ltda.

ECONOMISA — Crédito, Financiamento S/A

Paulo Frederico Barbieri
Jose Marques de Athayde
Leomar Mendonça

CONSELHO DE REPRESENTANTES JUNTO lk FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO 

Victor Jose Buzolin
Walter Aparecido Françolin

SUPLENTES
Virgulino Antonio-Digilio
Nilton Torres Bastos

São Paulo, 05 de -junho de 1985

(N9 13.965 de 4 :6-85 - Cr$ 300.000)

Instituto Brasileiro de Gemas e Metais Preciosos

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

CONVOCAÇXO
Pelo presente EDITAL, convoco os associados fundadores e contribu-
intes desta entidade, para se reunirem em Assembleia Geral.Ordiná-
ria no dia 14 (catorze) de junho de 1985 na cidade de São Paulo,
no escritárío do IBGM/SP, à Avenida Brasil :12 263, Jardim América
às 15,00 horas em primeira convocação e às 15,30 horas em segunda
e ultima, a fim de -deliberarem- 	 os seguintes assuntos:

'a) apresentação ao Plenário, do novo Presidente do Conselho de Ad-
ministração, parca término da atual gestão 01.04.84 à 31.03.87, e-
leito pelo Ceneelho de Administração nos termos do Parágrafo 1 2 do
Artigo 21 dos Estatútoe Sociais. 	 b) Relatorio do Presi-
dente Executivo sabre o desempenho do 12 Semestre do presente exer
cicio e o traçado de prioridade operacioNais para o 2 2 semestre
de 1985, para as áreas do Ouro, Pedras Preciosas e Joalheria.

c) Entrega solene de Diplomas do IBGM, aos S6cios Contribuintes.:
d) Assuntos Gerais.	 Rio de Janeiro, 20 de Maio de 1985,

Asa. Robert Herry_Selig.	 Presidente Interi-
no do Conselho de Administração.

(N9 14.048 de 4-6-85 - Cr$ 200.000)

Federação Interestadual dos Trabalhadores
em Estabelecimentos de Ensino —FirrlsE

Rua Senador Dantas, 76-Conj.1003/6-Centro-Rio de Janeiro-RJ-Tel. :220.2095

EDITAL
ECONOMISA-EOONOMIA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIIRIOH LTDA:
-EM LIQUIDA210 EXTRAJUDICIAL. ECONOMISA - CRÉDITO, FINANCIAMENTO S/A-,
EM LIQUIDAÇA0 EXTRAJUDICIAL.

LEILIO'PúBLIO O. 
DIA: 10 de junho de 1985 - HORA: 08:00 horas - LOCAI: Avenida Inhangue-
ra ng 3.135 centro. O Sr.jose Fábio de Miranda, leiloeiro oficial, re:
gistrado na Junta Comercial do Estado de Goiás, sob n2 11, devidamente'
autorizado pelo Banco Central do Brasil, promoverá em 10/06/85, a veh
da, em leilão pablico, de móveis, máquinas, utensílios e direites de
uso de linhas telefônicas das empresas supracitadas. OBSERVARES E CON
DIÇõES: 1. Os bens serão oferecidos à arremtação por preço,hao inferi
or ao da avaliação; 2. O arrematante pagará no ato sinal de 20%( vinte
por cento) e o saldo remanescente de 80%(oitenta por cento), 'no prazo
máximo de 03(tre. $) dias, contados da data do leilão, sob pena de perda
das importâncias já pagas; 3. Correrá às expensas do arreMatante, o pa
gamento da comissão devida ao leiloeiro de 5%(cinco por cento) sobre O
valor do arremate; 4. O leilão ficará condicionado à aprovação do
quidante que, inclusive se reserva o direito de cancelar a licitação
5. Os bens poderão ser vistos à Avenida Anhanguera n2 3.135-Centro, a
partir de 21.05.85-, no 'horário de 12,00 às 17,00boras; 6, No escritó
rio do leiloeiro, sito à Rua Geraldo Oliveira Ney, 710-Campinas, lthes
233-8731 ou 233-3633, serão prestadas maiores informaçes a respeito
podendo ainda ser obtida a relação detalhada dos bens. GOI1NIA-GO, 16
DE MAIO DE 1985, - JOSÉ FÁBIO DE MIRANDA - LEILOEIRO OFICIAL.

(N9 13.872 de 4-6-85 - CÊ$ 225.000)

Governo do Estado de Pernambuco

Secretaria da Agricultura
COMISSÃO ESPECIAL DE DISCRIMINAÇÃO DE TERRAS DEVOLUTAS DO ESTADO

AVISO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO

OBJETO: Instauração de Procedimento Discriminatório Administrativo
GLEBA" Flores
MUNICÍPIO: Flores-PE
EDITAL: 14 Publicação D O E 23.05.85

2à Publicação D.O.E. 31.05.85 	 ,
LOCAL: Rua Henrique Dias, 51 - Afogados da Ingazeira - PE
DISPOSIÇÕES: A _COMISSÃO ESPECIAL DE DISCRIMINAÇÃO DE TERRAS DEVOLUTAS DO ESTÁDO

estará recebendo a docuffientação dos interessados a partir do dia
31,05.85, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,

Afogados da Ingazeira, 31 de maio de 1985

ELEIÇOES SINDICAIS - AVISO

Será realizada eleição no dia 06 (seis)' de setembro de 1985 na sede
desta entidade, para composição da Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados-Repre-
sentantes junto ao Conselho da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabe
lecimentos de Educação e Cultura-CNTEEC, devendo o registro de thapas ser apre 7-7
sentado ã Secretaria desta Federação, no horgrio compreendido entre 09:00 e 17:00

MARIA APARECIDA ALVES 'PERTO
Advogada - OAB 7674-PE

- Presidente -

(Of. n9 83/85-INCRA/BID)



CONGRESSO NACIONAL

	

DECRETO LEGISLATIVO 7, 0306-85 	 	 8.073

	

DECRETO LEGISLATIVO 8, 03-06'85 	 	 8.073

	

DECRETO LEGISLATIVO 9, 04-06"•45 	 	 8.073

MINISTERIO DA AGRICULTURA

	

. ?Esmo ADITIVO, CEPLAC, 03 .'06-85 	 	 8.104

PORTARIA
PORTARIA
PORTARIA
PORTARIA
PORTARIA
PORTARIA
PORTARIA
PORTARIA
PORTARIA
PORTARIA
PORTARIA
PORTARIA

8.099

MINISTERIO DAS COMURICACUES

DESPACHO, SC, 31'.-.05"45 	
MINISTRAI° DA PREV/DENCIA E

ASSISTENCIA SOCIAL

8.096
3.0808.091

SECRETARIA•DE PLANEJAMENTO DA
PRESIDENCIA DA REPUBLICA

PORTARIA- 122, GR, 0306".85 	

MINISTWO DA INDUSTRIA E COMERCIO

ATO 15, IAA, 3105r-85.
DESPACHO. MC.	 ..... . ........	 .....

ACERVO
DESVINCULAM

COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL.
.PORTARIA 84; 29 .-05 .45 MIE ONARE/DG 	 	 8.097

COMPANHIA ESTADUAL ENERGIA ELETRICA - CEEE.
.PORTARIA 94, 03 .-06 .-85 EME ORARE/DG 	 8.097

8.097
COMPANHIA HIDROELETRICA DO SWO FRANCISCO r" CHESP•

.PORTARIA 96. 03 .-.06 .-45 nnE ONAREIDG 	   
PUNAS CENTRAIS ELETRICAS SIA.

.PORTARIA 91. 03 .'06 .'85 ODE ONAEWIDG 	

81'f0
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THOMSON - CSF
CGC: 27.587.013/0001-65

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 PEOEZEMBRO DE
PA SSIVO

1984

1984	 1983

DEMONSTR'ACÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
ATRIO

1983
EM 31 DE DEZEMBRO DE1984 ,

1984 1984	 *	 1983
CIRCULANTE	 Z020,511.852 538 798,268 CIRCULANTE 2349.093 784	 620,043,301 RECEITA OPERACIONAL DO EXERCÍCIO 4.985,110,233 	 1.061.816.926
. OISPONIVEL	 1.966,333,808 524 455 876 - Fornecedores	 64.517,056	 24,207.538 (-) Custos Incorridos	 (2.363.268.373)	 (478.551.666)

- Caixa	 1.505.581	 244,794 - Impostos e Taxas	 3.657.078	 772.442 LUCRO BRUTO	 2.621.841.860	 583.265,259
- Bancos	 18.828,227	 8.611.081 - Encargos Sociais a Recolher 	 12.463.893	 2,747,279 RECEITAS/DESPESAS OPERACIONAIS
- Aplicações de Liquidez Imediata 	 1.946,000,000 515 600000 - Clientes: Adiantamentos	 11,196.734.965 '	 1,934.759.866 (-) Despesas Financeiras	 '	 (	 1.970.870)	 (	 1.025,728)

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO	 54,178,044	 14 342,392 - Clientes: (-) Obras a Faturar 	 (9,097,792,153) (1.364.2 '52.946) (+1 Receitas Financeiras 	 3,839,146	 861.704
- Adiantamento p/Despesas de -- Credores' Diversos	 51.870,537	 6,723.317 (-) Variações/CorreçOes Monetárias

Viagens	 22.261.904	 196.447 - Provisão p/-Férias	 34.844.111	 4.619.244 Liquidas 	 (1.359.473.465)	 (459.050.493).
- Adiantamento a Fornecedores	 3.382.481	 482,932 - Provisão p/Imposto de Renda 	 25.183.476	 10.466,561 (-) Despesas Administrativas e Gerais(	 963.646.934) 	 (174.065.491)
- I fiRF a Compensar 	 -	 9.252, 733 - I. R. R. F. Art. 555- RIR e (-) Outras Despesas Operacionais 	 -	 .	 ( 12.408.916)
-- Devedores Diversos 	 -	 391.750	 - Convenção Franco/Brasileira 	 57.614.821	 - (+) Outras Receitas Operacionais 	 18.601.617	 -
- Produtos a Receber 	 26.335,867	 4.124.800 REALIZÁVEL A LONGO PRAZO	 29.786.147	 29,786.147 LUCRO/PREJUÍZO OPERACIONAL 	 3 19.191.354	 ( 62.423.666)
- Despesas Antecipadas	 1.806,042	 285.480 - C/Correntes - Casa Matriz Frarça	 29.786.147	 29,786.147 RECEITAS/DESPESAS NÃO OPERA-

PERMANENTE	 789,941,064 144.363 138 PATRIMÔNIO LÍQUIDO	 431,572.985	 33.331,959 CIONAIS	 .
IMOBILIZADO	 789.941.064	 144,363.138 - Capital Realizado	 10.000,000	 10,000,000 (+) Receitas Não Operacionais 	 14,078,003	 4.235,865

- Veículos	 600,317,851	 111,607.880 - Reservas de Capital (-) Despesas Não Operacionais	 (	 21,009.119)	 -
- Móveis, Máquinea é-Utensílios - Correção Monetária do Capital 	 134.712.247	 35.899.596 CORREÇÃO MONETÁRIA DO BA-

de Escritório	 172.535.671	 55.'404.999 - Lucros/Preju ízos Acumulados	 (	 39.623,246) (	 9.33 1.699) LANÇO	 323.471.847	 65.418.424
- Material de Informática 	 61.527.822	 - - Resultado do Exercício 	 326,483.984	 (	 3.235.937)r LUCRO ANTES DO IMPOSTO DE
- Instalações Gerais	 118.007.007	 880.212 - Lucro do Exercício 	 384,098.805 RENDA	 635.732.085	 7230.623
- Instalações Telefónica 	 20.575,121	 5.183.635
- Direito de Uso de Telefone 	 27.882,817	 5.470.439

- I, R, R.F, Art. 555-
RIR e Conv, Franco/	 _

PROVISÃO PARA IMPOSTO DE
RENDA	 ( 251.633.280) (	 10.466.561)

--1-) Depreciações Acumuladas	 (210.905.225) (34.184.028) Brasileira	 (57,614.821) RESULTADO LIQUIDO DO EXER-'
TOTAL DO ATIVO	 -	 2.810,452,916  683 161 407 TOTAL DO PASSIVO 	 2.810 452 916 683.161.407 CICIO	 384.098.805	 (	 3,235.937)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1984 V-	 NRio de Janeiro, 31 de Dezerfrbro de 1984
. Reservas Lucros e/ou
Capital de Prejuízos Total THOMSON - CSF

Capital Acumulados HENR I FRANÇOIS BE RNADET -
Seldo em 31.12.83 10.000.000 35.899.596 (12.567.637j- 33.331.959 AR LINDO DE SOUZA COSTA•
Correção Monetária - 98.812.651 (27.055.609) 71.757.04: Praia da Bica n.93 - I. Gmernador
Resultado Líquido do Exercício - - 326.483.984 326.483.984 Rio de Janeiro - RJ-Tel.:396-5021
Saldo em 31.12,84 10,000.000 134.712,247 286,860,738 431,572,985 Téc. Cont CRC-RJ 017584 4- CP F 026600407/53

(N9 13.869 de 4-6-85 - Cr$ 550 .000)

ÍNDICE DE NORMAS
EDITAL, EMBRATUR, 29-05-85 	
PAUTA, IAA, 31.-05-85 	

	

8.073	 RESOLUM 39, IBC, 31-05-.85 	

	

8.074	 RESOLUM 40, IBC, 31-05.-85 	
RESOLUM 3.186, LAA, 28-05-85
RESOLUM 2.187, IAA, 28.'05'85 	

HINISTERIO DAS MINAS E ENERGIA

75, ORARE/DOAR, 10-04-85 	
78, ORARE/DOAR, 10.-04,85 	
79, ORARE/DOAR, 10-04-85 	
88, ORARE/DOAR, 11-04-85 	
86, DNAREIDG, 29-05.-85 	
91, DRAW/DG, 03-06-85 	
93, BNAECIDG. 03-06'85 	
94. DRARE/DG, 03-06-85....., ..... ,,,.........,..
96, ORARE/DG, 03-06-85... ......
97, ONAREIDG, 03-06.-85 	  .

	 ..

133. ORARE/DOAR, 30.'05-85 	
159, ORARE/DOAR. ao-oA-cs 	

EXECUTIVO

DECRETO Encomm sl.aoé, 04-.06,85 	
DECRETO EXECUTIVO 91.309, 04-06.-85 	

CAMARA DOS DEPUTADOS

CONVENIO. 04'0685 	
•

• •

8.106
8.106
8.097
8.097
8.092
8,093'

8.098
8:098
8.098
8:098
4.09/
8,097
11.097
8.097
8.098
A.098
8.098
8.098

8.107
8.107
8.107'
8.099
8.107

MINIATERIO DO EXERCITO

CONTRATO 20, OS. 04K16'85.. 	

CONTRATO- 5p INAMPS/SRDF, 30-05-85 	 	 • ...
CONTRATO' 23, INANPSISRSP, 31-05-85 	 	 -	 •
CONTRATO 26, INAMPS/SRSP, 31-05-85.... ...... . ....::,....
DESPACHO, SG, 31-05-85 	
RESCISKO, INPSISRSP, 06-05-85 	

NINISTERIO DA 'EDUCAM

EXP. DE MOTIVOS 125, 31'0585 	 	 8.075
-PORTARIA, OH, 03-06-85 	 	 8.091
RESOLUM 26, FROE.	 8.091 .

MINISTERIO DA FAZENDA

ACORDX0, 2CC, 20 .."05'85 	 	 8.082
ATO DECLARATORIO 167 1 CST/DLA, 18-05-85 	 	 8.081
ATO DECLARATORIO 189 * CS/ISRF, 30--04 .-85 	 	 8.081
ATO DECIARATORIO 214, CST, 09-05-85 	 	 4.081
ATO DECIARATORD3 215, CRT, 09 .-05-85 	 	 8.081
ATO DECLARATORIO 2291 CST, 27'05 .-45 	 	 8.081
CARTA CIRCULAR- 1.219, BC8, 03-06-85 	 	 8.090
CARTA CIRCULAR 1.220, BCS, 03''06'85 	 	 •	 8.090
CONTRATO, DMFIRJ. 04'06'45 	 	 8.100
DESPACHO, BC11, 2A1'05".85.. 	 	 8.090
DESPACHO, BCB, 29-'05 .-85 	 	.. • •	 8.090
DESPACHO * acs, 30-.05"45.. 	 	 amo
DESPACHO. AM 31 .'05 .-45.. 	 	 8.090
EDITAL, BCB, 43 .'06'85 	 	 8.103
PAUTA. 1CCI4C, 04-'46-45. 	 8.100
PAUTA * 1CCI6C. 04-06"45. r 	 	 8.101
PAUTA, 3CC/1C, 08 .'06'45 	 	 8.102
PORTARIA' 85; 801SVP. 29-.05'45 	 	 8.089
PORTARIA 91, SUZEP. 29 .-05'85 	 	 8.089

MINiSTERIO DAS RELACUES EXTERIORES

AVISO, ON, 05-06...85 	
AVISO 66, SNUSIOILEG, 03-.05-85 	
AVISO 112, SMVS/DILEG, 04-06-85 	
AVISO 132, SNVS/DILEG) 26-03-85 	
CONTRATO, GM, 04-06-85 	
CONTRATO 7, GM, 04-46-85 	
EDITAL, SNVS/DILEGt 20-05-85 	
EDITAL, SNVS/DILEG, 21-05-85 	
PORTARIA 92. SRVS/DILEG,	 ......

HINISTERIO DO TRABALHO

'AVISO. SENAC, 31-'45-85 	

MINISTERIO DOS ' TRANSPORTES

CONTRATO 482, DNER, 17-05-'85 	
TERNO ADITIVO 9, DNER, 29-05,85 	
TERNO ADITIVO 91, GEIPOT, 13-03-.85
TERMO ADITIVO 481, DNER, 17'45-85 	

•
8.100

8.091
8.091 -

8:105

8,105
8.106
6.091

8.104
8.103
8:104
8.104

A

	 iNDICE POR ASSUNTO



8.097

C
- CAFE	 •

BOLSA DE MERCADORIAS
' RESOLUÇÃO 39. 31 .. 05-65 NIC IBC 	

- JULCADENTO
.PAUTA,	 nIc IAA 	 	 8.106
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ALCOOL
PRODUÇÃO
AÇUCAR

' RESOLUÇÃO 2.186.

- ALTERAÇÃO
ESTATUTO

NOVO HAMBURGO COMPAN
.PORTARIA 91, 29.-05-85

• ARQUITETURA E URBANISMO
ENSINO SUPERIOR

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE CAMPO GRANDE.
.PORTARIA. 03 ... 06-85 DEC GH 	

BANCO DE INVESTIMENTO
BANCO BOZANO, SIMONSEN DE INVESTIMENTO SIA.

.DESPACHO. 31-05 ... 85 nF SOB 	

BOLSA DE MERCADORIAS
CAVE

.RESOLUÇÃO 39, 31 ..05 .-85 HIC IBC 	

ESTACIONAMENTO

	

8.098	 VEICULO AUTOMOTOR
.CONTRATO, 0406-85 nr IMF/RJ 	 	 8.100

ESTATUTO
ALTERAÇÃO

	

8.092	 NOVO HAMBURGO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.
.PORTARIA 91. 29-05-85 np SUSEP 	 	 8.089

PREV/DENCIA PRIVADA
.PORTARIA 85, 29-05-85 NP SCSEP 	 	 8.089

- IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO
IP/

.PAUTA. 04-06,85 MF 300/10 	 	 8.102

- IMPOSTO DE RENDA
.PAUTA, 04-.06-85 ne 1CC/4C 	 	 8.100

.PAUTA, 04-06-85 HF 1CCI60 	 	 8.101

INABILITAÇÃO •
PESSOA FISICA

.EDITAI, 0306.-85 nr BCB 	

- INST/TUIÇÃO FINANCEIRA

	

8.091	 CREDITO AGRICOLA
.CARTA CIRCULAR 1.220, 03.-05-.85 nr BCB

- IPI
.ATO DECLARATORIO 167, 18-05-85 HF CST/DLA 	

	

8.090	 REFRIGERANTES IMPERIAL LTDA.
.syo DECLARATORIO 189, 30 .-04-85 MF CSTISRF.......,. ..... .

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO	
•

.PAUTA, 04-06.-85 nr 300/10.............. 	 	 8.102

	CENTRAIS ELETR/CAS DE MINAS GERAIS S.A. 	 CEMIG.
.PORTARIA 97. 03.-06-. 85 MME DNAEE/DG 	

- AÇUCAR
ALCOOL
PRODUÇÃO

.RESOLUÇÃO 2.186, 28-05-85 HIC'IAA

COMERCIALIZAÇÃO
.ATO 15 1 31-05-85 MIC IAA 	 	 8.096

COMERCIALIZAÇÃO
CANA DE ACUCAR

' RESOLUÇÃO 2.187. 28 .-05 .-85 MIC IRA 	 	 8.093

28-05-85 MIO IRA 	 	 8.092

IA DE SEGÚROS GERAIS.
HF SUSEP 	 	 8.089

8.103

8.090

8.081

8.0-81

8.097

	8.097 	 LOCAÇÃO DE IMOVEL
FIAÇÃO- TECELAGEM E ESTAMPARIA YPIRANGA 'JAFET' S.A.

.RESCISÃO. 06-05 .-85 PIPAS INPSISRSP 	

- MANUAL DE NORMAS E INSTRUÇÃES
.CARTA CIRCULAR 1.219, 03-06.-85 HF BUS

	

8.099	 MANUTENÇÃO
MAQUINAS
CONSERVAÇÃO

TECN/CA JODALO-DAQUINAS DE ESCRITORIO LTDA.

	

8.096	 .TERMO ADITIVO 481, 17 .-05 .-. 85 PITA DNER 	

MAQUINAS
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE. MATO GROSSO CODEMAT.

	

8.093	 .ATO DECLARATORIO 229, 27 .-05-65 HF CST..,...... ...... ...	 8.081

CONSERVA£ÃO
MANUTENÇA0

TECNICA JODALO DAQUINAS DE ESCRITORIO LTDA.
.TERMO ADITIVO 481, 17 ... 05.-85 mrpt DNER 	 	 8.104

8.104
- METERIAL HOSPITALAR

E. TADUSSINO E CIA LTDA.

	

8.104	 .dONTRATO 20. 04'06-85 HE DS 	 	 MOO

	

8.097	 .- PESSOA FISICA
INABUITAÇÃO

.EDITAL. 03.-06.-85 11F 808 	 	 8,103

.... PLANO DE EDUGAÇÃO	 .

	

8.073	 .Esp. DE =vos 12$, 31 .-.05.45 nsc 	 	 8.075

- PRESTAÇÃO- DE 'SERVIÇO
.CONVEHIO. 04 .-06-85 CD 	 	 8.197

GAVEA - EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.
.CONTRATO 5. 30-05-85 DPAS INAMPSISRDF 	 	 8.107

- PREVIDENCIA PRIVADA
ESTATUTO

.PORTARIA 85. 29-05-85 nr SUSEP 	 	 8.089'

- PRODUÇÃO

CONSUMO INTERNO.
.RESOLUÇÃO 40. 31-05-85 DIC IBC

CANA DE AÇCCAR
AÇUCAR'	 .
COMERCIALIZAÇÃO

.RESOLUÇÃO 2,187. 28 ... 05185 MIC IRA
I

... CERTIDÃO DE . TEDPO DE SERVIÇO

POIS Se
MARIA QUIRINA DOS !I5. E

.DESPACHO. 31-05~85 

COMERCIALIZAÇÃO
AÇUCAR

.ATO 151 31-05-05 MIC I
CANA DE AÇUCAR
AÇUCAR	 •

.sEsoLucxo 3.18o7. 28-O -85 nic IRA

- CONSERVAÇÃO
MANUTENÇÃO	 1
MAQUINAS

TECNICA JODALCh-DAQUINAS DE ESCRITORIO LTDA.
.TERMO ADITIVO 481, 17405 ... 85 MTR DNER 	

- CONSERVAÇÃO E LIMPEZA
.TERMO ADITIVO. 03-. 06-.85 MACE CEPLAC 	

•. CONSUMO INTERNO
CAFE

.RESOLUÇÃO 40.	 MIC IBC 	

COOPERAÇÃO CIENTIFICA
COOPERAÇÃO TECNICA

BRASIL/REINO DA ARABIA SAUDITA.
.DECRETO LEGISLATIVO 8, 83-06-85 CM 	

8.093

8.107

8.090 .

8.104

TECNOLOGIA
BRASILICOLOMBIA.

.DECRETO LEGISLATIVO 7, 03-01:,85 CM 	 	 8.073

COOPERAÇÃO TECNICA
BRASIL/REPUBLICA DO HAITI.

.DECRETO LEGISLATIVO 9, 04 .-06-85 CM 	 	 8.073

COOPERAÇÃO CIENTIFICA
BRASIL/REINO DA ARABIA SAUDITA.

.DECRETO LEGISLATIVO 8, 0306-85 CN 	 	 8.073
AÇUCAR
ALCOOL

.nrsoLucÃo 2.186, 28 .-05 .-85 DIC IAA-

8.091	 - PRODUTO FARMACEUTICO
VIGILANCIA SANITARIA

jP INDUSTRIA FARMACEUTICA SIA.

	

.AVISO 66, 03-05-..05 MS SNVSIDILEG 	

IABORATORIO GOULART SIA. •
.AUSO 112. 04 .-06-85 MS SMVS/DILEG

- COSMET/COS.
• VIGILANCIA SANITARIA

VISOR COSMETICOS LTDA.
' AVISO 132, 26,03•65 MS SNVS/DILEG 	

•
- CREDITO AGRICOLA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
' CARTA CIRCULAR 1.220, 03 .-08,85 DF BCB 	

	
6.090

- CREDITO SUPLEMENTAR
.RESOLUÇÃO 26 1 04.-0685 MEC VIDE 	 	 8.091

O
DESAPROPRIAÇÃO

' DECRETO EXECUTIVO 91,308, 04-06-85 	 	 8.073

DESVINCULAÇÃO
ACERVO

COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ CPFL.
.PORTARIA 88. 29-05-85CIDE DNAEE/DG 	 	 8.097

TURRAS CENTRAIS ELETRICAS S/A.
.PORTARIA 91. 03-. 06-85 MME DNAEE/DG 	 	 8.097

	

COMPANHIA ESTADUAL ENERGIA ELETRICA	 CEEE.
.PORTARIA. 94, 03-06-85 nnE DNAEE/DG. ...... 	 .......	 8.097

COMPANHIA HIDROELETRICA DO SÃO FRANCISCO CHESF.
'.PORTARIA 96. 03 .-'06.-85 DME DNAEE/DG 	 	 8.098

•
-CENTRAIS ELETR/CAS DE MINAS GERAIS. S.A. 	 CEMIG.

.PORTARIA 97. 03-06-85 MME DNAEE/DG 	 	 8.098

E
ENDEMIA

CENTRO DE ESTUDOS DR. REYNALDO QUAGLIATO.
.CONTRATO 7, 04 .-06-85 MS CM. 	 .....	 ... .... ..........	 8.105

4.092

8.091

	 "	 8.091

LABORATORIO VITEX SOCIEDADE FARMACECTICA CIDVAL LTDA.
DANSE...FLAMA INSTITUTO DE FISIOLOGIA APLICADA , LTDA.

.EDITAL. 20 .-05.-85 MS SNVS/DILEG 	  ' 8.105

IABORATORIO GOULART.
ADITAI., 20-. 05...85 MS SMVSIDILEG 	 	 8.105

IP - INDUSTRIA FARMACEUTICA . SIA.
' EDITAI. 21 .-05-85 HS SNVS/DILEG 	 	 8.106

• VISOR cosnsticos LTDA.
.EDITAL. 21 .-05 .-85 MS SNVS/DILEG. 	 	 8.105

-
DANSE .-FLAMA INSTITUTO DE ,FISIOLOGIA APLICADA . LTDA.
1.A3ORATORIO VITEX SOCIEDADE FARDACEUTICA CIDVAL LTDA.

.PORTARIA 92, 04 .-.0685 ns SNVS/DILEG.... . .......... 	 8.091

- PROJETO
SUB ESTAÇÃO

CESP COMPANHIA ENERGETICA SÃO PAULO.
.PORTARIA 88. 11 .-44--85 nns DNAEE/DCAE 	 	 8.098

- PRORROGAÇÃO DE PRAZO
COMPANHIA SANTISTA DE TRANSPORTES COLETIVOS CSTC.

.ATO DECLARATORIO 214, 09 ..05-85 MV CST 	 	 8.081

CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES . S.A. CEDAT.
.ATO DECLARATORIO 215, 09 .-05.-85 HF CST 	 	 11:081

..- ENSINO SUPERIOR
ARQUITETURA E URBANISMO

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE CAMPO GRANDE.
.PORTARIA. 03-06-85 MEC CM 	  	

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIACOPEL.
.PORTARIA 75. 10-04 .-85 nns DNAEEIRCAE.......... .....

gLUTROPAULD-ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
8.091	 "PORTARIA 78. 10-04-85 nnE DRAEEIDCAE 	 	 8.098

A•098
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8.098

8,098.

8.098.

8.104

0.090

SOCIEDADE DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
FIANÇA CIA DE CFIS.

.DESPACHO, 31 ..05-85 111F 1308 	

- SOCIEDADE DISTRIBUIDORA
FANA DTVN LTDA.
AGENDA DTVN LTDA.
STOCR S.A. 'MN.

8.0.99	 .DESPACHO, 28-05 .45 MF BCB 	 	 8.090

H. P. 2>5V5 S.W.
LOSANGO S.A. DIVA.

8.106	 .DESPACHO, 29-05-85 NT' OCO 	 	 8.090

.DESPACHO, 31 .-05 .-85 MF BCB 	 	 8.090

SUS ESTAÇÃO
8.099 	 PROJETO	 •

CESP COMPANHIA ENERGETICA SÃO PAULO.
.PORTARIA 881 11 .-04-85 NNE DNAER/DCAE 	 	 8.098

9.082

•
TECNOLOGIA

COOPERAÇÃO CIENTIFICA
BRASILICOLONBIA.

.DECRETO LEGISLATIVO 7/ 03 .-06-45 CN

- TONADA DE PREÇO
.AVIS00 31-05-85 HTB SENAC 	

.AVISO, os-os-as nas DA 	
	 8.100

2.099.

ELETROPAULO	 ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
.PORTARIA 79, 1(1.-94-85 NNE DNAEE/DCAE 	

	

ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A 	
.PORTARIA 138, 30-05--85 nms DNAEE/DCAE 	

CESP-CONPANHIA ENORGETICA DE SÃO PAITLO.
.PORTARIA 139, 30-05 ...85 NNE DAAME/DCAE 	

FUNDAÇÃO JOX0 PINHEIRO.
.TERNO ADITIVO 91, 13 .-03.-45 NTR GEIPOT

R

SOCIEDADE CORRETORA
BOAVISTW S/A ccvn.

.DESPACHO, 29-05 .-85 nF 8011

PRIME S.A. CCV.
.DESPACHO, 30 .-05-85 nF OCO

' DESPACHO/ 31-.05 .-45 111F ECO

8.090

8.090

". RADIODIFUSÃO
RECURSO DA ACUSAÇÃO

RADIO E TELEVISÃO CULTURA S.A.
;DESPACHO, 31 .-05 .45 nc SG 	

•.• RECONSIDERAÇÃO
.EDITAL, 29-.05 .-85 MIC EHBRATUR 	

RECURSO DA ACUSAÇÃO
RADIODIFUSÃO

RADIO E TELEVISÃO CULTURA S.A.
.DESPACHOr 31 .-05-85 nc SG 	

RECURSO risco.
.ACORDX0s 20 .-0585 MT 2CC

RECURSOS FINANCEIROS
ENES4.

.CONTRATO, 09,-46 =85 WS on

AMUES.
.CONTRATO, 04-06 .45 AS cri 	

nroRn& ADMINISTRATIVA
...DECRETO EXECUTIVO '91..509, 04-.06.85

- REGISTRO Da-CONERCIO
.DE8PACNO. 24-05-85 MIO DNRC........ 	 . . ....

- RENDA MENSAL
404 PEDRO GRADINAR.

.DESPACAO, 31 =,05-85 APAS Só 	

8 ..090•

105

8.105

8.074

8.091

4.073

jularicAçÁo
.roslwas 12 O	 on

3,105

8.105

ÁravrOS-simus.
'molas DE BANEAAENTO E SERVIÇOS GERAIS LTD*:

.-CONTRWA3 33. 31-05,85 PIPAS INAAPSISRSP 	 	 5.107

'TEMAM DE SANEAMENTO E SERVIÇOS GERAIS LTDA.
.09047EJETO 28. 3.1-00-85APAS INAMPSZSRSP 	  8.107

RIO -8 MAR DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA.
.CONTRATO 482; 17-05'45 ATR DNER 	 .	 8.104

coáraimak A 'GASPAR LTDA.
.TERAO ADITIVO D. 19- .05-45 ATR DNER 	 	 8.103

. - SOCIEDADE .ARRENDADORA
IIIRCANLEASING S/A AA.
RIPULIO LEASING DO BRASIL S/A AH.

.DESPACHO, 11,=05-85 AP BOA 	

- vslculo' ADTONOTOR
ESTACIONAMENTO

.CONTRATO. 0406-85 NF' 1,11F/RJ 	

VIGILANCIW SANITARIA
cosnsTIcos.

-vIsoN:cosnsTicos LTDA.
.AVISO 132, 26-03 .45 ns SMVS/DIIEG

PRODUTO FARNACEUTICO
JP - INDUSTRIA FARNACUTICA S/A.

.AVISO 66, 03 ... 05-85 RIS SNVS/DILEG 	

LABORATORIO GOULART SIA.
.AVISO 112, 04..46.-85 CS	 ......

LABORATORIO GOULART.
.EDITAL, 20-05-85 OS SNVS/DILEG.

LABORATORIO VITEX 'SOCIEDADE TARNACEUTICA CIDVAL LTDA.
DANSE.-.FLANA INSTITUTO DE FISIOLOGIA APLICADA LTDA.'

' EDITAL, 2005-.85 OS SNVS/DILEG ............ 	 .. 	

IP - INDUSTRIA TARHACEUTICA S/A.
.EDITAL,	 NS SHVS/DILEG 	

VI-SOM COSNETICOS LTDA.
.EDITAL, 21 .-05-85 MS SNVS/DILEG 	

DANSW-FIARA INSTITUTO DE FISIOLOGIA APLICADA LTDA.
LABORATORIO VITEX SOCIEDADE. FARNACEUTICA CIDVAL LTDA.

.PORTARIA 92, 04-06.-85 RS SNVS/DILEG  -

stimUo rsis mim
ausS,

- .compao, 04-06-85 MS CM.	 .

.00ATEATO, 08-0645 AS cri

IssftS.
:comi" 1;4-4:14- AS cn

aiess,
40EVERATO. 04-08=85 KS G11

0.080

8.105

8.090.

8,091

8.091

8.091

8.105

8.100

a. ios

4.091
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